
Estido do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1901/2017 - CMLN 

ORGÃO : CÂMARA MUNICPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital, no 
período de fevereiro a dezembro de 2017 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1501.01 031.00012.097. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 E 3.3.90.36.00 

DATA DE EMISSÃO: 19 DE JANEIRO DE 2017 

DATA DA ABERTURA: 03 DE FEVEREIRO DE 2017 

HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DRDENADOR DE DESPESAS: GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 

JANEIRO - 2017 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 

CNP.I 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL CAMARALN @BRISANET.COM.BR 



Est& do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

DESPACHO DE COMUNICAÇÃO 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

Diante da necessidade da Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital, no período de 
fevereiro a dezembro de 2017, encaminhamos a esta Comissão de Licitação, para 
providenciar pesquisa de preços e verificar a existência de recursos orçamentários para 
cobertura das despesas, com vistas à deflagração do procedimento licitatório, para 
suprimento da demanda acima indicada. 

Limoeiro do Norte - Ce, 09 de Janeiro de 2017 

GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 

CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 
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Estado do Ceará -- . 
\ ',, --.O.) o , 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite \ ,i.-; ,- •:-......„ 
........... 

INFORMAÇÃO 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Atendendo ao despacho de Vossa Senhoria e, objetivando a instrução do presente 
processo, informamos que foi realizada pesquisa prévia de preços sobre o valor de mercado 
do objeto almejado, cujos preços constam das coletas anexadas aos autos deste processo. 

Foi feita a verificação e constatada a existência de recursos para a despesa pleiteada no 
valor de R$ 31.900,00 (Trinta e um mil e novecentos reais) para o item 1; R$ 99.000,00 
(Noventa e nove mil reais) para o item 2; R$ 95.330,00 (Noventa e cinco mil, trezentos e 
trinta reais) para o item 3; R$ 25.223,00 (Vinte e cinco mil, duzentos e vinte e três reais) 
para o item 4, ao amparo da dotação orçamentária n° 1501.01031.0001.2.097, elemento de 
despesa 3.3.90.39.00 e 3.3.90.36.00. 

Limoeiro do Norte - Ce, 16 de Janeiro de 2017. 

JACY N N GONDIM 
Pregoeiro 

Rua Cd. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 

CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 
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J.J. ROQUE-ME 
RUA CEL. PIO GADELHA N° 4393 - CENTRO 

TABULEIRO DO NORTE-CE 
CNPJ: 41.571.001/0001-73 

Tabuleiro do Norte — Ce, 11 de janeiro de 2017 

À 
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
Comissão Permanente de Licitações 

COLETA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT PR. UNITÁRIO PR. TOTAL 

01 

Serviços de radiodifusão com 
transmissão das sessões e 
veiculações de spot's, vinhetas e 
chamadas de interesse da Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte - CE 

Mês 11 R$ 9.200,00 R$ 101.200,00 

02 11 

Serviços de filmagens, gravação em 
DVD e d ivulgação através de site 
das Sessões da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte-CE 

Mês R$ 8.900,00 R$ 97.900,00 

TOTAL R$ 199.100,00 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta dias) 



RENATO FREIRE LIMA- MEI 
CNPJ-11.791.392/0001-70 

RUA ADEMAR MENDES DA SILVA, 1131, BOM NOME 
LIMOEIRO DO NORTE 

Limoeiro do Norte - Ce, 12 de janeiro de 2017 

À 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce 
Comissão Permanente de Licitações 

COLETA DE PREÇOS 

Item Especificação Und. Quant. P. Unit. P. Total. 

01 

Serviços de radiodifusão com 
transmissão das sessões e 
veiculações de spot's, 
vinhetas e chamadas de 
interesse da Câmara 
Municipal de Limoeiro do 
Norte-CE 

mês 1 1 R$ 9.000,00 R$ 99.000,00 

02 

Serviços de Filmagens, 
gravação em DVD e 
divulgação através de site 
das Sessões da Câmara 
Municipal de Limoeiro do 
Norte-CE. 

mês 1 1 R$ 8.600,00 R$ 94.600,00 

Valor Total R$ 193.600,00 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Atenciosamente, 

GLe, Ln-NON 

Renato Freire Lima Me 

Sócio Administrador 



Wit 
Jaguacom.r.: 

Sistema Jaguar On-line de Comunicação 

José Flávio da Costa Publicidade — ME / CNPJ N°: 86.878.196/ 

Rua José Agostinho Nogueira — 2958 — Centro - Limoeiro do N 

Limoeiro do Norte - Ce, 13 de janeiro de 2017 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

Comissão Permanente de Licitações 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT PR. 
UNITÁRIO 

PR. TOTAL 

01 

Serviços de radiodifusão com 
transmissão das sessões e 
veiculações de spot's, vinhetas e 
chamadas de interesse da 
Câmara Municipal de Limoeiro 
do Norte - CE 

Mês 11 R$ 8.800,00 R$ 96.800,00 

02 

Serviços de filmagens, gravação 
em DVD e divulgação através 
de site das Sessões da Câmara 
Municipal de Limoeiro do 
Norte-CE 

Mês 11 R$ 8.500,00 R$ 93.500,00 

TOTAL R$ 190.300,00 

Valor por Extenso: cento e noventa mil e trezentos reais 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta dias) 

sá—z C4 (Q0 

José Flávio da Costa 
JO,..^ FLÁ \40 DA CO:: 

PUBLICg)ADE- .: 
chikJ 11166791*6IOW1 
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Limoeiro do Norte — Ce, 12 de Janeiro de 2017. 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE- CE 
Comissão Permanente de Licitação. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V.UNITÁRIO V. GLOBAL 

01 

Prestação de serviços de 
organização e controle dos 
arquivos da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte — CE, no período 
de fevereiro a dezembro de 2017. 

MÊS 11 3.300,00 36.300,00 

TOTAL 36.300,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

NOME: FRANCISCO GILIARD SILVA DA COSTA 
ENDEREÇO: AV. CEL CLÓVIS ALEXANDRINO, 1995, SALA 01, CENTRO, LIMOEIRO DO 
NORTE — CE, CEP: 62.930-000 
RG N° 339262399 
CPF N° 898.087.623 — 87 

Atenciosamente, 

RANCIét0 ILIARD SILVA DA COSTA 
CPF: 898.087.623 - 87 



TILA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA ME 
CNPJ : 26.698.897/0001 - 62 

Limoeiro do Norte — CE, 13 de Janeiro de 2017 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
Comissão Permanente de Licitação. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Conforme solicitado apresentamos nossa cotação de preços para os serviços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V.UNITÁRIO V. GLOBAL 

01 

Prestação de serviços de 
organização e controle 
dos arquivos da Câmara 
Municipal de Limoeiro 
do Norte, no período de 
fevereiro a dezembro de 
2017. 

mês 11 3.000,00 33.000,00 

TOTAL 33.000,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Cios mente, 

IÇOS E CONSU TORIA LTDA ME 
ANT N O LEANDRO REMIGIO COELHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

TILA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA ME 
SÍTIO VARGINHA — N° 98 — ZONA RUAL — LIMOEIRO DO NORTE- CE 

CEP: 62.930-000 e-mail: alremigio(&hotmail.com 
Fone: (88) 9204— 9582 / (88) 9947- 1678 
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Limoeiro do Norte — Ce, 11 de Janeiro de 2017 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 
Comissão Permanente de Licitação. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V.UNITÁRIO V. GLOBAL 

01 

Prestação de serviços de 
organização e controle dos 
arquivos da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte - CE. 

MÊS 11 2.400,00 26.400,00 

TOTAL 26.400,00 
NOME: ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIEIRA 
CPF: 675.221.493 V- 04 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ARAGÃO, 82, MESSEJANA, FORTALEZA - CE 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

çankÀâvesksew-r-C,C thrte,/á/5 cit OU) eVue 
ALEX A GO Ç V SM NDE DE OLIVEIRA 

CPF: 675.221.493 - 04 



ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA 

PESQUISA DE PREÇO 

A 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
Limoeiro do Norte -CE 

Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo discriminado: 

Item Especificação do Produto Unid. Quat. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

01 

Serviços de licença de uso de 
Sistema informatizado em 
atendimento a Lei de Acesso à 
Informação, Almoxarifado, 
Licitação, Patrimônio e 
Contabilidade junto a Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte. 

Mês 11 2.226,00 24.486,00 

Soma 24.486,00 
Valor Global: R$ 24.486,00 (Vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta e seis reais) 

Proponente:  ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA. 
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120- Bairro: Fátima - Cep: 60.055-210 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: Isento 
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta ) dias 

Fort - CE, 09 de Janeiro de 2017. 

ASP -Automação Serviços e 
Produtos de Informatica Ltda 

CNPJ:02.288.26810001-04 
Raimundo Freire de Boto Neto 

CPF: 060.404.797-52 

Rua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima — Fortaleza - Ceará 

CNPJ n° 02.288.268/0001-04 



ETS assessoria e soluções em informática 
Rua Leonardo Mota 2632 — Dionísio Torres — CEP: 60170-041 

Fone/Fax: (85) 3246-4566 

• 

• 

• 
À 

• Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
• 
*Limoeiro do Norte - Ce 

*Apresentamos nossa cotação de preços para os serviços abaixo: 

¡VEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

• 

! e 
" 

W 
• 
• 

Licença de Uso (Instalação, Treinamento 
Manutenção) dos sistemas 

informatizado (Software) de Licitação, 
Patrimônio, Almoxarifado, Portal da 
Transparência e Contabilidade junto à 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. 

Mês 11 2.361,00 25.971,00 

ealor Total 
• 

25.971,00 

• 

•PROPONENTE: ETS ASSESSORIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 

•ENDEREÇO: RUA LEONARDO MOTA, 2632, DIONISIO TORRES 

•i• CNPJ: 05.084.812/0001-86 

*VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

•PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

• 
• 
• 
• 
• 
* Atenciosamente, 
• 
Oppc%%- ‘OlçlfriAgescl-C-18;tza 
ihETS — Assessoria e Soluções em Informática 
wSkype: ets.csc 
41(85) 9992.1843 / (85) 4141.4536 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

eis 

Fortaleza — CE, 13 de Janeiro de 2017 

http://www.etssoft.com.br [anal' É [11•ÉL-LS'O. 

• 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
• 

Limoeiro do Norte - CE 

• 

Comultoria de Sistemas e Serviços Ltda 

COTAÇÃO DE PREÇO 

• 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
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• 
• 
• 
• 
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• 
• 
• 
• 
• 
• 

Atendendo solicitação, segue nossa cotação de preços para os serviços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Locação de sistema informatizado (Software) de Portal 
da Transparência, Contabilidade, Patrimônio, Licitação, 
e Almoxarifado junto a Câmara Municipal de Limoeiro 
do Norte. 

Mês 11 2.292,00 25.212,00 

Valor Total 25.212,00 

PROPONENTE: GHDD CONSULTORIA DE SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: Av. Antônio Sales, 1885— SL 301 
CNPJ: 06.091.319/0001-56 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

Fortaleza — CE, 11 de Janeiro de 2017 

Atenciosamente. 

FRANCISCO E ON MARQUES DA COSTA 

CPF: 154.611.493-91 

Av. Antônio Sales, 1885 - Sala 301 - Fortaleza - CE 

E moi! - suporte@grupohdd.com.br - Fone: 85.3261.6771 

wvkrw.grupohdd.com.br 



Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n. ° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, conforme se constata na documentação anexada a este processo, 
autorizo a abertura de procedimento licitatório, para Contratação de prestação de serviços 
para ser realizados junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I 
do Edital, no período de fevereiro a dezembro de 2017, e encaminho o presente processo a 
esta Comissão para as providências cabíveis. 

Limoeiro do Norte - Ce, 19 DE JANEIRO DE 2017 

• 
e-7( , • - / 

ÓENEZIANO DE SOUSA MARTINS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 

CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN @ BRISANET.COM.BR 
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Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO N° 1 1901/2017 - CMLN 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital,no período de fevereiro a 
dezembro de 2017. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo que adiante se vê, 
do que, para constar, Eu, JACY NUNES GONDIM, Pregoeiro da Câmara Municipal, lavrei 
este termo. 

Limoeiro do Norte - Ce, 19 DE JANEIRO DE 2017 

JACY ES GOND1M 
Pregoeiro 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 

CNPJ 01.836.913/0001-05 -CE P: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 
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Estado do Ceará , 

Câmara Wlunicipalck Limoeiro ã Yorte 

PORTARIA N.° 002/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 

NORTE, VEREADOR - GENEZIANO DE SOUSA MARTINS, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I - Designar os Servidores ocupantes de cargos efetivos e comissionados a 

seguir nominados, para sob a presidência do Primeiro, compor a Comissão 

Permanente de Pregão da Câmara Municipal. 

• Jacy Nunes Gondim '1Pregoeiro) 

• Tarcito Mendes Santos (Primeiro Secretário) 

• João Gledson Barreto de Oliveira (Segundo Secretário) 

II - Esta Comissão exercerá suas atribuições na contratação pela Câmara 

Municipal de Limoeiro do Norte, de obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração 

Pública, quando contratadas com terceiros, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 02 

de janeiro de 2017. 

-5~ (
GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - (88) 423-4140/ fAX (88)423-3006/ ÇJ4B (88)423-4078 

CW1',7 01.836.913/0001-05 -CM": 62930-000 
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• Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

EDITAL DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1901/2017 - CMLN 

• 

• 
1' Parte: PREÂMBULO 

• i a OBJETO: 
• 

• a) Definição: Contratação de serviços para ser realizados junto a Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital, no período de Fevereiro a Dezembro 

• de 2017 
• b) Pregoeiro: Sr. JACY NUNES GONDIM. 

• c) Dotação Orçamentária: 1501.01.031.0001.2.097. 
d) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. e 3.3.90.36.00 

• 

• O Pregoeiro da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, 

• Estado do Ceará, acima identificado, nomeado pela Portaria de n° 002/2017 
de 02 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna público que no 

• dia 03 de Fevereiro de 2017, às 08:00 h, na sala da Comissão de Licitação da 
• Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, sito à Rua Cel Malveira, 2266 - Centro 
• Limoeiro do Norte - Ce, será realizada licitação na modalidade de Pregão 

• Presencial, tipo menor preço por item, visando a Contratação de prestação de 
serviços para ser realizados junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, 

• conforme Anexo l do Edital, no período de fevereiro a dezembro de 2017, 
• conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os 
• envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das 

• empresas interessadas, às 08:00 h, e em seguida, dado início à sessão do 
Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, 

• de 21/06/1993 e alterações posteriores — Lei de Licitações, da Lei Federal n° 
• 10.520, de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, e demais normas 

• pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus 

• anexos. 

• 2 Parte: Das Cláusulas Editalicias. 
• 

• 1. DO OBJETO 
• 1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de 

• acordo com as especificações contidas em seus anexos. 

• 
• 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

• 
2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e 

• seus anexos. 

• 
• 

• Rua Cel . Malveira 2266 — Centro - PABX (88) 423-4140/ fAX (88) 423 -3006 / GAB ( 88) 423-4078
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

• E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 

• 
• 



Estado do Ceará 

Cár' nara Municipal de Limoeiro do Noite 
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem 
em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com o Município de Limoeiro do Norte, ou tenham sido declarados inidôneas 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: de Proposta de Preço e de Habilitação, vedada a remessa via 
postal. 
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

I — envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

CÂMARA MUNICIPAL DO LIMOEIRO DO NORTE 
PREGÃO n.° 1.1901/2017 - CMLN 
LICITANTE: CNPJ:  
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II — envelope contendo os documentos de Habilitação: 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
PREGÃO n.° 1.1901/2017 - CMLN 
LICITANTE: CNPJ: 
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou pela Comissão 
Permanente de Pregão da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce. 
3.3.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.3.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

3.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 

propostas de preço. 
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3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por 
irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não 
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil 
que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.8 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n° 01) 
4.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação do objeto, sua 
discriminação conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por 
extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do 
licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ 
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o 
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de 
banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para a licitante vencedora. 

4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, 
por item, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os 
custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução 
do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de 
contrato. 

4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 

4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 

4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 

6.6 deste edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de 

Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste 

edital. 
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5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02) 
5.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes 
documentos, em idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, 
conforme relação a seguir: 

5.1.1. PESSOA JURÍDICA 

I — Habilitação Jurídica: 
a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

f) Alvará de Funcionamento Válido. 

I I — Regularidade Fiscal, conforme o caso: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio 
(Certidão Negativa de Débitos Gerais ou ISS); 

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser 

feita através da certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

f) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
g) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

III - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

IV — Certidão Simplificada ou Específica emitida pela Junta Comercial, com data 

de emissão de no máximo 30 (trinta) dias antes da realização do certame. 

5.1.1.1 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) - Certidão de Registro e Regularidade Pessoa Jurídica junto ao ORA — 
Conselho Regional de Administração. (para os itens 02 e 03 do Anexo I do Edital) 
b) - Certidão de Registro e Regularidade do Responsável Técnico da empresa 
junto ao ORA — Conselho Regional de Administração. (para os itens 02 e 03 do 
Anexo I do Edital) 
c) — Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público, que comprovem que a licitante executou serviços compatíveis 
em características com o objeto da licitação, contendo o nome completo do responsável, 
assinatura com firma reconhecida em cartório do mesmo, CNPJ, endereço e o telefone de 
contato do(s) atestador(es), acompanhado de cópia do contrato com firmas reconhecidas 
do CONTRATANTE e do CONTRATADO e cópia da Nota Fiscal. (para itens 02 e 03) do 
Anexo I do Edital. 
5.1.2 PESSOA FÍSICA 

a) Xerox da Carteira de Identidade; 
b) Xerox do CPF; 
c) Comprovante de Endereço. 

5.2. declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.3. declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 

6. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a 
legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente 
munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com 
poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o 
Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro após as 08:00 horas, salvo no caso do item 9.5 
deste edital. 

6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sua representada. 
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6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - procuração por instrumento público acompanhada de cópia do ato de 

investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do 
outorgante, etc.), inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. 

6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento 
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do 
ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do 
outorgante, etc.), conforme Modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.6.3 Estes documentos originais ou cópias autenticadas em Cartório ou pela comissão 
de licitação, deverão ser entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados 
no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto 
nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, 
desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não 
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em 
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do 
Menor Preço por item. 

I — a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas 

de todo os licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances 

verbais, oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final 

das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao 

objeto e valor, 

II — a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação 

compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 

"Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao 

Rua Cel . Malveira 2266 — Centro - PABX (88) 423-4140/ fAX (88) 423-3006/ GAB (88) 423-4078 

CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARAIN© BR1SANET.COM.BR 



.2 DE UI. 
2. -o) 

`1, “;5_,  Pl 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do 
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso 
não ocorra interposição de recurso. 

7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e 
habilitação será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as 
propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou 
por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 

7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos 
licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta 
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será 
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva 
e firmar o instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva 
proposta. 

7.7 A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte se reservará o direito de efetuar 
diligências visando confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as 
características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre 
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão 
as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da 
licitante. 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o 
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
de preço para os serviços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, 
de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por item e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes 
participem dos lances verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o 

máximo 3(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.2.2 O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de 

preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais 

com preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 
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8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes. 
8.3.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço 
e os demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 

8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os 
valores estimados para a contratação. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 
própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 

prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

I I — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 

preclusão; 

II I — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I 
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deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
8.5.1.4-O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5-Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública. 

8.6 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de 
oferta subseqüente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor para a Câmara. 

8.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.8 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior. 
8.8.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre 
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior. 

9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não 

haja intenção de interposição de recurso. 

9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
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habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação — item 
8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado 
ao Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou 
por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 

9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo 
Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para o 
setor competente para homologação e subseqüente contratação. 

9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria 
sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos. 

10. DOS RECURSOS 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.10 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.1.2A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 

sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 

da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
10.1.3A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em 

ata, facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

10.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na respectiva entidade de origem. 
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10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Secretario de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária. 

10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre a Câmara, representada pelo Presidente (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja 
minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica da Câmara. 
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida 
convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, 
seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em 
caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3. Se o l icitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Presidente convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a licitação. 
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, 
tendo validade até 31 (trinta e um) de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado e 
alterado nos casos e formas previstos na Lei n-8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, 
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a 

este edital. 

14.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução, total ou parcial. 
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante. 
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14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da 
Câmara e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é 
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes. 

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93; 
15.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 
n° 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1° a 42, da Lei citada 

16 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência dos impostos; 
16.2 O preço do objeto da presente licitação será cobrado pelo licitante adjudicatário de 
acordo com as condições estabelecidas no pregão. 
16.3 Os serviços efetivamente fornecido será atestado e pago, respectivamente, pelo 
responsável pela Despesa, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
Contrato — segundo modelo constante em anexo deste edital. 
16.4 O pagamento dos serviços fornecido será efetuado até o décimo dia do mês 
subseqüente, mediante recebimento da Nota Fiscal, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque. 

17 DAS PENALIDADES 
17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara, pelo prazo de até 2 

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 

legais. 

17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 

total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 

prévia defesa: 
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- advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na 
licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

• 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
II - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
• a)de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia 

• 
de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, 
limitada a 10% do mesmo valor; 

• 

• 
• 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas 
demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

• 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela 

recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

• 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) 
• anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

• promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
• ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

• 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

• 17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

• ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 

• 
incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 

• 

• 17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 

• pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

• Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 

• 
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município 

e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
• 

• 17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas 

às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
• I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
• II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

• Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
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III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da 
Câmara, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos 
poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 

19.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital. 

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
19.6. O Presidente da Câmara poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às 
licitantes direito a indenização. 

19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte — CE. 
19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos 
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre 
o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão 
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) 
dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de 
circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número, 0xx88-3423 4140. 
19.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 
10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Presidente da Câmara, por 
intermédio do Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no 
Preâmbulo deste edital. 
19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 09:00 
às 11:00 horas, no endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo 
de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados: 

Comissão Permanente de Licitação / Pregão 
Rua Coronel Malveira n° 2266, Centro — 
Limoeiro do Norte - CE 
Fones: 0xx88 — 3423- 4140 

19.13. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone: 

• (88) 9600 - 8023 — Comissão Permanente de Licitação 

19.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara, mediante 
aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
19.15. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua 
total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, 
desinformação sua ou de representante. 

Anexo I — Especificações dos Serviços 
Anexo II — Minuta da Proposta de Preços 
Anexo III — Modelos de Declarações 
Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato 

Limoeiro do Norte — CE, 19 de Janeiro de 2017. 

JACY NU ES GONDIM 
Pregoeiro 
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ANEXO 1- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

1 

Prestação de serviços de organização e 
controle dos arquivos da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte — CE, no período de fev a dez 
de 2017. 

mês 11 

2 

Serviços de radiodifusão com transmissão das 
sessões e veiculações de sports, vinhetas e 
chamadas de interesse da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte-CE, no período de fev a dez 
de 2017. 

mês 11 

3 

Serviços de filmagens, gravação em DVD e 
divulgação através de site das sessões da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE, 
no período de fev a dez de 2017. 

mês 11 

4 
Contratação de serviços de licença de uso 
(arrendamento) de sistemas informatizados de 
Contabilidade, Patrimônio, Almoxarifado, 
Licitação, Portal da Transparência, no período 
de fev a dez de 2017. 

mês 11 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88) 423-4140/ fAX (88) 423-3006/ GAB (88) 423-4078 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 

Local e data 

À 
Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1901/2017 - CMLN 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para fornecimento do objeto do pregão presencial citado, pelo preço 
global de R$   ), levando-se em conta as seguintes 
especificações: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT Pr. Unit R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

Pr. Total R$ 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Identidade n°. 
  expedida em / / , Orgão Expedidor   e CPF n° 
 , como representante legal desta empresa. 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88) 423-4140/ fAX (88) 423-3006/ GAB (88) 423-4078 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

• < 3- , 
rt.s o 
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

111.1.) 1° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, 
sob as penas da Lei. 

  (CE),   de   2014. 

DECLARANTE 

111.11.) 2° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

  (CE),   de   2014. 

DECLARANTE 
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Estado do Ceará v.)5

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, COM A 
EMPRESA 
 , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no à Rua Coronel Malveira n° 2266, Centro — Limoeiro do Norte, 
inscrito no CNPJ sob o n° 01.836.913/0001-05, neste ato representado pelo 
Presidente , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa com endereço na Rua 
 , N°  , bairro  , em  , Estado do 
 , inscrita no CNPJ sob o n°  , representada por 
 , CPF n°  , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
Pregão Presencial n° 1.1901/2017 - CMLN, Processo n° 1.1901/2017 - CMLN, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de março de 
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei 
Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 

10.520, de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Presidente 

da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Contratação de serviços para ser realizados junto a 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital, no período de 
Fevereiro a Dezembro de 2017, mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme Anexo I do 
Edital de Pregão n° 1.1901/2017 - CMLN, no qual restou vencedora a Contratada, nos 
itens especificados na proposta de preços, parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
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Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ .... (....), a ser pago até o 100 dia após 
a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão; 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DO SERVIÇO 
4.1 Os Serviços objeto desse pregão serão executados na sede da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte - CE. 

4.2 Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, com domicilio à Rua Coronel Malveira n° 2266, Centro — Limoeiro do 
Norte, inscrita no CNPJ sob o n°01.836.913/0001-05. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 
5.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência até 31 de dezembro de 2017 
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado e alterado nos casos e formas 
previstos na Lei i-i8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
6.1 O objeto da licitação será recebido pelo liquidante, mediante a apresentação 
dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
1501.01.031.00012.097; elemento de despesas — 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega do 
objeto contratual, mediante apresentação da fatura, firmado pelo encarregado de 
recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de 

cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 

legais. 

9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 

total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

DE • 

rLs o' 
- 

*•:`, 

prévia defesa: 

I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
— DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as 
sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 
sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

9.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município 

e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

9.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser 

aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Publica, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
9.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
9.7 interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 

9.9 As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
11.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação 
final, completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88) 423-4140/ fAX (88) 423-3006/ GAB (88) 423-4078 
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 Estado do Ceará 

icC'mara Municipal de Limoeiro do Noite 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Norte-Ce, . .. . de   de 2017. 

CONTRATANTE CONTRATADO 
Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 
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Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Senhor Assessor, 

Encaminhamos a V. Sa. o Processo n° 1.1901/2017 - CMLN, cujo objeto 
é a Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital,no período de fevereiro a dezembro de 
2017, para exame e aprovação das minutas do Edital e Anexos, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 38, da Lei ri° 8.666/93 e suas alterações posteriores, especialmente o teor 
dos artigos 40 e 55 e da Lei 10.520/2002. 

Limoeiro do Norte - CE, 19 DE JANEIRO DE 2017. 

JACY NUNES GONDIM 
Pregoeiro 
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Esiado do C_ cará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

PARECER JURÍDICO 
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. ANÁLISE DE MINUTAS DE 
EDITAL DE PREGÃO E TERMO CONTRATUAL. ART. 
38, § UNICO. LEI N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES. LEI N° 
10.520/2002 

Sr. Pregoeiro da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, após análise das minutas do Edital de Pregão n° 1.1901/2017 - CMLN e 
seus Anexos, cujo objeto é a Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto 
a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital, no período de 
fevereiro a dezembro de 2017, observou-se o seguinte: 

Compatibilidade dos textos das minutas já citadas com o instituído no 
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como com as recomendas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, especialmente o teor dos artigos 40 e 55 e da Lei 
10.520/2002. 

Isto posto, aprovamos as sobreditas minutas, encaminhado à Comissão 
Permanente de Licitação (C.P.L) para o cumprimento do rito processual cabível. 

Limoeiro do Norte - CE, 19 DE JANEIRO DE 2017. 

w-
Assesso# Jurídico 

MARIA JOSÉ MAIA 
ADVOGA 

OAB—CE 1 
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Estado do Ceatá.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE do Município de Limoeiro do Norte, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra à disposição 
dos interessados, o Pregão Presencial n° 1.1901/2017 - CMLN, cujo objeto é a Contratação 
de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
- CE, conforme Anexo I do Edital,no período de fevereiro a dezembro de 2017, com data de 
abertura para o dia 03 DE FEVEREIRO DE 2017, às 08:00 horas, na sala da Comissão de 
Licitação, situada na Rua Cel. Malveira, 2266 - Centro, Limoeiro do norte-CE. 

Limoeiro do Norte-Ce, 19 DE JANEIRO DE 2017 

JACY NUNESGONDIM 
Pregoeiro 
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CNPJ 01.836.913/0001-0S -CE P: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Aviso de Licitação - Pregão 
Eletrônico/ Registro de Preços n°02.2017.01.04.0001. A Prefeitura Municipal de Eusébio, por 
'sua pregoeira oficial, torna público que realizar-se-á licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
cujo Objeto é a contratação de empresa especializada para futuras e eventual fornecimento de 
refeições em embalagem, de isopor (quentinha), self service, lanche e cofie break para as 
diversas Secretarias do Municipio de Eusébio — Ceará como o inicio de acolhimento das 
propostas dia 23 de janeiro de 2017, abertura das propostas dia 03 de fevereiro de 2017, às 
09:00 horas de Brasília, inicio da sessão de disputa de preços dia 03 de fevereiro de 2017, ás 
10:00 horas de Brasilia. O edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br e vAvvv.tcm.ce.gov.br, a partir da atada desta publicação. Maiores informações através 
do e-mail cpleusebio@hotmail.com. Eusébio -CE, 20 de janeiro de 2017. À Pregoeira. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jati • Resultado de Julgamento - Pregão 
Presencial n° 2017.0109.01. Ocorrido no dia 20 de Janeiro de 2017 as 09:00 (nove horas). 
Objeto aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos do Município de 
Jati/CE, Licitante participante: Auto Posto !adense, CNPJ n° 03.202.767/0001-91. Vencedora: 
Auto Posto Jatiense, vencedora dos itens 01 ao 03, com o valor global de R$ 1.283.390,00 (Hum 
milhão, duzentos e oitenta e três mil, trezenos e noventa reais). Jati/CE, 20 de janeiro de 2017. 
José Lima da Silva -Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Massapé -Aviso de Retificação. A Pregoeira da 
Prefeitura Municipal de Massapé, toma público a Retificação do Aviso de Licitação referente ao 
Pregão Presencial N° PP 2017.01.20.01.FME, publicado no D.O.E e Jornal O Estado dia 
20/01/2017, cujo objeto é a aquisição de géneros alimentícios destinados à Merenda Escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino do município de Massapé. Onde se Lá: comunica aos 
interessados que no dia 01 de fevereiro de 2017, ás 09:00 horas. Leia-se: comunica aos 
interessados que no dia 02 de fevereiro de 2017, as 09:00 horas. Massapé-CE, 23 de janeiro de 
2017. Maria Denise Soares Azevedo -Pregoeira. 

Estado do Ceará — Câmara Municipal de Amontada. O Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação vem Retificar o Aviso de Licitação do Edital da Tomada de Preços n• 002/2017. 
Onde se lê: com data de abertura marcada para adia 06/02/2017 (abertura dos documentos de 
habilitação) eco dia 07/0212017 (abertura das propostas de preços), ambas às 10h00min, deve 
ler-se: com data de abertura dos documentos de habilitação e proposta de preços marcada para 
o dia 06/0212017, ás 10h0Omin. Amontada/CE., 20 de janeiro de 2017. Gustavo Bezerra 
Guabiraba - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Estado do Ceará — Câmara Municipal de Apuiarés - Chamamento Publico. ACamara Municipal 
de Apuiarés. através da Comissão Permanente de Licitação e com base no Art. 34 da Lei ri' 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Convoca os fornecedores cadastrados neste Município 
para atualização de seus respectivos cadastros, bem como os novos interessados a ingressarem 
no cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Cámara Municipal de Apuiarés- CE. 19 
de Ja neiro de 2017. Marcos Aurélio Almeida Sã —Presidente da CPL 

Estado do Ceará — Câmara Municipal de Limoeiro do Norte —Aviso de Licitaçao. A Comissão 
de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, comunica aos interessados que no 
próximo dia 03 de fevereiro de 2017, às 08:30 horas, estará realizando licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 2.1901/2017 - CMLN, cujo objeto é: aquisição de combustivel, tipo 
gasolina, para a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce. O edital completo estará á disposição 
nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00 as 11:00 horas, na sede da Câmara 
Municipal na rua Cel. Malveira n°2266. Centro. Limoeiro do Norte — Ce. 19 de janeiro de 2017. 
Jacy Nunes Gondim - Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação. A 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, comunica aos interessados 
que no próximo dia 03 de Fevereiro de 2017, às 08:00 horas, estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 1.1901/2017 - CMLN, cujo objeto é: Contratação de 
prestação de serviços para ser realizados junto a Camara Municipal de Limoeiro do Norte -Ce. 
conforme Anexo I do Edital, no perlado de Fevereiro à Dezembro de 2017. O edital completo 
estará à disposição nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00 às 11:00 horas, na 
sede da Câmara Municipal na Rua Cel. Malveira n°2266, Centro. Limoeiro do Norte- Ce. 19 
de janeiro de 2017.Jacy Nunes Gondim. Pregoeiro. 

atendido os pedidos formulados no petitório de fie. 56-62.02. Decorrido o prazo retro, voltem-me os Bel. SILVANA MARY FARIAS GOMES 
autos conclusos. 03, Exp. Nec." CUMPRA-SE. Fortaleza/CE. em 24 de novembro de 2016. OFICIAL 

Claudio ltdapina -Juiz de Direito-Assinado Por Certificação Digital 

CARTÓRIO BOTELHO 
5. OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 
AV. DESEMBARGADOR MOREIRA, 1000 B, BAIRRO ALDEOTA 

TELEFONES: 3264.1159 / 3224.5119 
EDITAL DE CASAMENTO 

Edital n° 21724 - Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Antonio Gomes Mota e Adriana Santos Mota; 
Edital n* 21725 - Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
João Cesar Rodrigues da Silva e Radassa Ribeiro Cirilo; 
Edital n°•21726 - Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Antonio Thiago Fernandes da Silva Araujo e Tatiana Hortêncio Lima; 
Edital n° 21727 - Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Carlos Alberto Fernandes da Câmara e Sousa e Alethea Teixeira Câmara; 
Edital n° 21728 - Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Mateus Figueiredo de Farias Filho e Nádila Maila Diniz Nascimento; 
Edital n° 21729 - Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Kenan Chen e Dandara Lima de Oliveira; 
Edital n° 21730.- Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Ricardo Damasceno de Pontes Medeiros e Rafaella Ferreira Càncio; 
Edital n° 21731 - Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Glayton Rodrigues Nunes e Clara Araujo da Silva Paula; 
Edital n° 21732 - Faço saber que pertendem converter a união estável 
em casamento os conviventes: Rodrigo Carvalho Femandes da Costa e 
Nairá Salgado Coelho; 
Edital n° 21733 - Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Francisco Hermano Morais Dantas e Cristiane de Freitas; 
Edital n° 21734- Faço saber que pretentem casar-se os justificantes: 
Rafael Arruda Barroso e Carlene Pontes Braga; 
Se alguem souber de algum impedimento acuse-o para os devidos fins. 
Lavrado para ser afixado em Cartório e publicado no Jornal O Estado. 

Fortaleza, 20 de janeiro de 2017 
Clarice Helena Botelho Costa Silva 

Oficiala Titular 

SERVIÇO REGISTRAL DO DISTRITO MUCURIPE 
Av. Sen. Virgílio Távora, na 318 - loja 01/02 - Esquina com Av. An-
tonio Justa - Meireles - Fortaleza - CE Fone: (085) 3242 2232 - Fax: 

(85) 3242.2235 - Email: atendrmento@cartoriomucuripe.com.br 
EDITAL DE PROCLAMAS 

FAÇO SABER a todos; que pretendem casar-se e apresentaram os documen-
tos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil Brasileiro, os contraentes:: 
22689 - Francisco José Guimarães Loiola Júnior e Lia Raquel Teixeira 
dos Anjos Oliveira 22690 - Paulo Ricardo Santiago dos Santos e Jessica 
Pessoa Vaz 22688 - Jose Rafael Pereira do Nascimento e Soláge da Sil-
va Rodrigues 22693 - Davi Nascimento Teixeira e Naiane Maria da Silva _ _ _ . 

CARTÓRIO CAVALCANTI FILHO 
Rua 07 de Setembro, n. 209 - Parangaba 

Fone: 3225-0541 - 3245-1908 
EDITAL DE CASAMENTO 

Faço saber que pretendem casar-se os nubentes: 35776 - Cristiano Ga-
briel Alves e Luana Paula Moreira. 13.01.2017 35777 - Sandro Valério 
)ovino do Nascimento e Elizabete Vieira de Medeiros. 13.01.2017 35778 
- C>hiego Alves Oliveira e Allana Paulino de Sousa. 13.01.2017 35779 
- Fernando Eduardo Gomes de Sousa e Mary Lucia Januarlo da Silva. 
13.01.2017 35780- Alex Oliveira de Sousa e Maria Neudiane dos Santos 
Castelo, 14.01.2017 35781 - Eduardo Martins Mororo e Ramila Mendes 
dós Santos. 14.01.2017 35782 - Francisco Wellington da Silva e Mayra 
Fernandes Farias. 16.01.2017 35783 - Thiago Souza Barbosa e Manha 
Mariano Aguiar. 16.01.2017 35784 - André Felipe de Almeida Guither-
mino e Ingrid Maria Reis Nogueira. 20.01.2017 35785 - Guinaldo Alex-
andre Pinheiro da Costa e Erivanda Pascoal de Sousa. 20.01.2017 

Fortaleza, 20 de janeiro de 2017. 
Jorge Ribeiro Cavalcanti 

Oficial Titular 

3EREISSATI SERVIÇO REGISTRAI 
RUA MAJOR FACUNDO, 709 - CENTRO - FONE: 3231.2353 

EDITAIS DE CASAMENTOS 
Faço saber que pretendem casar-se neste Cartório os nubentes: 
69353- Jonnes Bruno Neli e Renata Maria Marques da Silva; 69354- Ra-
fael Silva Ferreira e Leilah Santos Cabral; 69355- Rafael Gomes da Silva 
e Ana Paula Coelho de Oliveira; 69356- Abraão Martins Fernandes Júnior 
e Ana Beatriz Monteiro Bezerra; 69357- Abraão Martins Fernandes e Ana.
Rabeca Gomes de Freitas; 69358- Francisco Pedro Gonçalves de Souza 
Ximenes e Raianny Ferreira Sousa; 69359- Herson Fernando de Uma Mi-
randa e Camila Vasconcelos Cabral Gurgel; 69360- Wudson da Silva San-
dres e Daniele Ribeiro Batista; 69361- Antonio Alisson da Silva Moreira e 
Rayane Crys Cavalcante Souza; 69362- Luiz Augusto Hensel e Cintia Ma-
ria Fonteles Costa; 69363- Jelson Rodrigues Nogueira e Prfscilla Batista da 
Silva Uma. 69364- Claudio Nascimento de Barros Junior e Camila Virginia 
de Oliveira; 69365- Jurandir Pereira da Silva e Mirella Layane Feitosa; 
69366- Antonio Weudes Dias dos Santos e Edna.Maria Rodrigues de Lima; 

Fortaleza, 20 de Janeiro de 2017 
Maria de Salete Jereissati de Araujo 

JAIME ARARIPE SERVIÇO REGISTRAI 
Av. Mister Hull, 4965, Fone: 3235-3301 

e-mail: cartório@secrelcom.br 
EDITAL DE CASAMENTOS 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Catunda - Aviso de Licitação. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Catunda, toma 
se encontra a disposição dos interessados o Pregão Presencial 01/17/PP. Objeto: Locação de veículos e tratores destinados as diversa 
da Prefeitura Municipal de Catunda. Tipo menor preço por lote, com abertura prevista para o dia 02 de fevereiro de 2017, às 08h00 
da Comissão de Licitação, localizada na rua Vila Nau, n° 715, Centro, Catunda - CE. O edital completo estará à disposição nos dias útei ta 
publicação, no horário de 08h às 12h no endereço acima ou através do sitc: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/, mais informações pelo Tclefo 
3686. 1032. Catunda, 20 de janeiro de 2017. Elias Melo Lima - Pregoeiro. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Paracuru — Secretaria da Educação. A Secretaria da Educação, por meio de seu Pregoeiro, toma 
público aos interessados a abertura do Pregão Eletrônico N° 2001.01/2017-EDUC, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar (PNAC, PNAP, PNAF, PEJA, AEE e Mais Educação), do Município de Paracuru-
CE. Inicio do Acolhimento das Propostas: 23 de janeiro de 2017, às 14h00; Data de Abertura das Propostas: 02 de fevereiro de 2017, às 08h00; 
Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 02 de fevereiro de 2017, às 10h0Oh. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital 
completo poderá ser adquirido do site: www.bllorg.br. Paracuru-CE, 20 de janeiro de 2017. Wandebergue Paulino de Oliveira - Pregoeiro. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paralpaba - Aviso de Licitação - Edital de Tomada de Preços N° 001/2017/DS. A Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paraipaba/CE, toma público que no dia 08 de fevereiro de 2017, às 08:30 horas, 
na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Joaquim Braga, 296 , Centro — Paraipaba - Ceará, receberá propostas para: Contratação de 
Sociedade de advogados para prestar serviços de assessoria e consultoria jurídica para diversas secretarias do Município de Paraipaba. Modalidade: 
Tomada de Preços, N" 001/2017/DS. O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço já citado, a partir da publicação 
deste aviso, no horário das 08:00 às 12:00 horas. Paraipaba/CE, 20 de Janeiro de 2017. Vanderlácia de Lima Soares - Presidente de CPL. 

*** *** *** 

Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Paraipaba. A Pregoeira Municipal comunica aos interessados que no próximo dia 03 de Fevereiro 
de 2017, às 15h00min, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônica n° PE-001/2017/SE, cujo objeto: Contratação de Empresa 
especializada para Transporte de alunos Universitário do Município de Paraipaba-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo dc 
Referência constante dos Anexos do Edital. O edital completo estará à disposição dos interessados nos dia úteis após esta publicação no horário de 
08h00min às 12h00min, no endereço do Setor de Licitações Localizado na Rua: Joaquim Braga, 296 - Centro — Paraipaba/CE.E no site: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. 20 de Janeiro de 2017. Sara Wilnia de Menezes Pedrosa - Pregoeira Municipal. 

*** *** *** 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 2017011105. A 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Paramoti - CE., Comunica aos interessados, que no dia: 07/02/2017 às 
10h30min na Sala da Comissão de Licitação estará recebendo os Envelopes de Habilitação e Proposta de Preços da TP n°. 2017011101, cujo objeto: 
Prestação de serviços especializado de gestão de recursos humanos na elaboração de folha de pagamento mensal, controle das obrigações previdenciárias, 
processamento de informações da GFIP da Câmara Municipal de Paramoti - CE. Maiores informações, pelo telefone: 0**(85) 3320-1535. 
PARAMOTI-CE., 20 de Janeiro de 2017. ANA KILVIA FERREIRA ALVES - Presidente da CPL. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potiretama - Secretarias Diversas - Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Presencial N° PP-002/2017 
- Diversas/PMP. Objeto: Contratação de Empresa de Prestação de Serviços de Publicações de Matérias Legais, destinados ao atendimento das 
Diversas Unidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Potiretama, conforme especificações e quantidades discriminadas no 
Termo de Referência (Anexo I), deste edital. nig: Menor Preço por Lote. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no dia 03 de 
fevereiro de 2017, às 14:00 horas, no paço da Prefeitura Municipal, estará recebendo os envelopes de proposta de preços e habilitação. Maiores 
informações através dos fones (88-3435.1212/3435.1214) das 07:30 às 11:30 horas. A Comissão. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N. 2017.01.18.1. 
Abertura: 08 de Fevereiro de 2017, às 8:00hs. Julgamento: Menor Preço Global. Objeto: contratação de empresa para prestar serviços técnicos 
especializados na área de engenharia civil, junto às Secretarias de Obras Serviços Públicos e Transportes, Educação Básica e Saúde do Município de 
Deputado Irapuan/CE, conforme especificações no projeto básico/termo de referência. Informações: Sede da Prefeitura, localizada na Avenida dos 
Três Poderes, 75 - Centro - Deputado lrapuan Pinheiro/CE ou (88) 3569-1218 de 08:00 às 12:00h. Maria Joelma Moreira — Presidente da 
CPL. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Nova Russas. A Comissão de Licitação toma público que a partir das 09:00 horas do dia 23 de 
janeiro de 2017 estará disponível para o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrônico N° SS-PE001/17, cujo objeto 
é a Aquisição de veículos automotores para atender as necessidades do Programa de Atenção Básica junto à Secretaria de Saúde do Município de Nova 
Russas. Data de Abertura das Propostas: 06.02.2017 das 08:10 às 11:00 horas. Data da Disputa de Preços: 06.02.2017 às 11:00 horas (Horário de 
Brasília-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 14:00 horas, na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE, ou 
através do site www.b1Lorg.br. Nova Russas, 23.01.2017. Paulo Sérgio Andrade Bonfim — Presidente da CPL. 

*** *** *** 

Estado do Ceará — Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — Aviso de Licitação. A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 

Limoeiro do Norte, comunica aos interessados que no próximo dia 03 de Fevereiro de 2017, às 08:00 horas, estará realizando licitação na 

modalidade Pregão Presenciai n" 1.1901/2017 - CMLN, cujo objeto é: Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara 

Municipal de Limoeiro do Norte — Ce, conforme Anexo I do Edital, no período de Fevereiro à Dezembro de 2017. O edital completo estará à 

disposição nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00 às 11:00 horas, na sede da Câmara Municipal na Rua Cel. Malveira n° 2266, 

Centro. Limoeiro do Norte — Ce. 19 de janeiro de 2017. Jacy Nunes Gondim. Pregoeiro. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Aracati — Termo de Rescisão do Item II do Segundo Aditivo ao Contrato N° 20159006 - 

Pregão Presencial N° 003/2015 - CMA. A Câmara Municipal de Aracati torna público o Extrato do Termo de Rescisão do Item 11 do Segundo 

Aditivo ao Contrato n° 20159006 celebrado entre a Câmara Municipal de Aracati e a Empresa Cristina Maria de Sousa Queiroz - ME. Aracati/CE, 

02 de janeiro de 2017. Antônio Lúcio Monteiro Silva — Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potiretama - Secretarias Diversas - Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Presencial N° 

PP-003/2017 - Diversas/PMP. Objeto: Contratação de Empresa Prestadora de Serviços de Instalação de Link de Internet, destinados ao atendimento 

das Diversas Unidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Potiretama, conforme especificações e quantidades discriminadas no 

Termo de Referência (Anexo 1), deste edital. Tipo: Menor Preço por Lote. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no dia 03 de 

fevereiro de 2017, às 15:30 horas, no paço da Prefeitura Municipal, estará recebendo os envelopes de proposta de preços e habilitação. Maiores 

informações através dos fones (88-3435.1212/3435.1214) das 07:30 às 11:30 horas. A Comissão. 
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ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

PROCURAÇÃO 

PREGÃO N° 1. 1901/2017-CMLN 

A ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda., nome de fantasia: 
Aspec Informática, com sede na rua Lauro Maia, n° 1120, bairro de Fátima, CEP n° 
60055-210, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.288.268/0001-04, neste ato representada por Luciano Peixoto Guedes, 
Carteira de Identidade n° 92002302464 - SSP-CE , CPF (MF) n ° 358.499.243-53, 
brasileiro, Casado, Sócio Diretor, residente à Soriano Albuquerquem n° 185, Apto 
401, Bairro Fátima - Fortaleza - Ce -Cep 60.130-160, pelo o presente instrumento 
de mandato nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Antônio Hítalo 
Figueiredo Bezerra, Carteira de Identidade n° 2002002108868-SSP-CE, CPF (MF) n° 
600.222.893-48, brasileiro, Técnico Operacional de Sistemas, casado, residente à 
Rua Desembargador João Firmino, n° 340, Bloco B, Apto 101, Bairro Montese, 
Fortaleza-CE, a que, confere amplos poderes para junto a Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte/CE praticar os atos necessários para representar a outorgante 
na licitação na modalidade de Pregão Presencial n.° 1.1901/2017-CMLN usando 
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 
para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços 
e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 
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Fortaleza-CE, (i2 de Fevereiro de 2017. 

Luciano P ixoto Guedes 
TORGANTE 

2ua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210 — Fortaleza — Ce 
CNPJ n" 02.288.268/0001-04 

J1 
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ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 OFICIO DE NOTAS E r RTDPJ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 
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ASP - AUTOMAÇÃA,SERVIÇOS E PROD.1.,JTN1L lN1O1MÁ1ICAL LIDA 

CNPJ 02.288.268/0C101-0 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-Ce, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 07/(11 /1965, contador, CRC-CE 10.288, inscrito no CPI; n° 

358.499.243-53, cédula de identidade n° 535.542-82 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Simiano 

Albuquerque, 185, ap.401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, Fortaleza-Ce; 

2. ANTÓNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Piquei Carneiro-Ce, casado em 

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de contabilidade, CRC-CE 

10.651, inscrito no CPF n° 499.347.754-68, cédula de identidade n° /414.820-92 SSP-Ce, residente e 

domiciliado na Rua Soriano Albuquerque; 185, ap. 1502, Joaquim Távora CEP 60:130-160, Fottaleza-

Ce; 

3. MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Fortaleza-Ce, solteiro, 

nascido em 21/06/1967, técnico em contabilidade, CRC-CE 13.250, inscrito no CPI' n° 258.857.153-00, 

cédula de identidade no 94.002.293976 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, 

ap.701, Dionísio Torres, CEP 60.125-121, Fortaleza-Ce; Únicos proprietários de uma sociedade limitada - 

com denominação de ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001-04, tem sede e domicilio na Rua Lauro Maia 1120, CEP 

60.055-210, FortaleZa-Ce Registrada na Junta Comercial do Estado do ceará sob n023200759476 em 

17/12/1997, Aditivo I sob /32163013 em 20/03/2001, Aditivo II sob n° 232171139 em 

21/02/2002, Aditivo III sob n" 232176517 em 13/09/2002, IV Aditivo sob n" 20040042430 em 

06/02/2004, Aditivo V sob n° 2007024/348 em 20/04/2007, Aditivo VI sob n° 20080079415 em 

29/01/2008, Aditivo VII sob n" 20080679056 em 12/08/2009, resolvem alterar e consolidar seu 

Contrato Social mediante as seguintes cláusulas: 

1*Clãusula - A sociedade a partir desta data altera a C Cláusula - Encerramento do exercício social: 

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço .patrimonial e do 

balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas, permitindo adiantamentos de lucros como também levantamentos de balanço ' patrirn 

durante o exercício social para fins de distribuição de lucros. 

2"Cláusula - As Cláusulas .que não foram alteradas diretas ou in 

permanecem de acordo com o contrato social e aditivos anteriores. 
leu e por este itistnini tO

3*Cláusola - O Contrato Social, já reformulado segundo- a Lei 10.406 de 10 de Janeiro 

Código Civil), face às alterações, é consolidado e passa a reger-se segundo as disposições 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRFEQ t

AS!' - AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ 02.288,268/0001-04 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-Ce, casado em regime de 
comunhão .parcial de bens, nascido em 07/01/1965, contador, inscrito no CPF no 358.499.243-53, 
cédula de identidade n" 535.542-82 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185, 
ap.401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, Fortaleza -Ce; 

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES", brasileiro, Natural de Piquet Carneiro-Ce, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de contabilidade,,CRC-CE 10.651, 
inscrito no CPF n° 499.347.754-68, cédula de identidade n" 2.414.820-92 SSP-Ce, residente e - 
domicilia& na Rua Soriano Albuquerque, 185, ap. 1502, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, Fortaleza-
Ce; 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Fortaleza-Ce, solteiro, nascido 
em 21/06/1967, técnico em contabilidadeXRC-CE 13.250, inscrito no CPI? ta" 258.857.153-00, cédula 
de identidade n" 94.002.293.976 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, ap. 701, 
Dionísio Torres, CEP 60.125-121, Fortaleza-Ce, 

r. Cláusula - DENOMINAÇÃO E SEDE: 

A sociedade gira sob denominação ASP- AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, nome de fantasia, ASPEC INFORMÁTICA, e tem sede e domicilio na Rua Lauro Maia, 1120, 
Fátima, CEP 60.055-210, Fortaleza-Ce. 

r. Cláusula - CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), dividido em 210.000 quotas, de valor' 
nominal R$ 1,00 (um real), integralizados em moeda corrente do País, sendo assim distribuídos entre 4s 
sócios. 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES 70.000 quotas It$ 70.000,00 \ 

ANTÓNIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 quotas R$ 70.000,00 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO 70.000 quotas R$ 70.000,00 

TOTAL 210-.000 quotas R$ 210.000,00 

81" - As quõtas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a t 

consentimento dos sócios, a queni fica assegurado, em igualdade de condições e 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessãf 

contratual pertinente. 
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ASP AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS E PRODUTQS.iL,IErNIORW.TICA LTDA 

CNPJ 02,288.268/0001-64 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8 20 — A responsabilidide dc. cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
Solidariedade pela integralização do capital. 

3. Cláusula — OBJETO SOCIAL: 

A Sociedade tem por objeto: 

1) análise e desenvolvimento de sistemas; 

2) Programação; 

3)Processamento de da0r e congêneres; 

4) elaboração de programas de computadores 

5) licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computação; 

(i)Assessoria e consultoria em informática; 

7) gerenciamento de documentos eleuônicos(digitalização); 

•8)Suporte técnico em informática,inclusive instalação, configuráção e Manutenção de programa de 
computação de bancos de dados; 

9) Plandamentos,confecção,manutenção e atualização de páginas eletrônicas; 

4" Cláusula — PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

A sociedade, que, conforme seu' ato constitutivo, arquivado na JUCEC sob n° 23200759476, i dou 
suas atividades em 20 de Úutubro de 1997, terá prazo de duração indeterminado. 

5" Cláusula — ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá aos sócios LUCIANO PEIXOTO GUEDES, AN 5 10 CARLOS 

COSTA AIRES e MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, já qualificados anteriorme te, c e assinarão 
isolados ou conjuntamente, com os poderes e atribuições de administradores e auto ao uso da 
denominação, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assu m brigações 

seja em favor de qualquer quotistas ou terceiros, bem como onerarem ou alienarem óveis da

sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
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ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS. DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ 02.288.268 /000.1-04 •• 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6* Cláusula - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

Ao término da cada exercício , social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, permitindo adiantamento de lucros como também levantamento de balanço patrimonial 
durante o exercício social-para fins de distribuição de lucros. 

7*. Cláusula - DELIBERAÇÃO DAS CONTAS: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

8'. Cláusula - FILIAIS: . - 
A sociedade, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependència, mediante alteração 
contratual assinada pôr todos os sócios. 

9*. Cláusula - REMUNERAÇÃO: 
Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os 
sócios, observada as disposições regulamentares pertinentes. , 

10". Cláusula - RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SóCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à dat 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - o mesmo procedimento será adotado -em otitros casos em que a sociedade 
resolva em relação a seu sócio. 

11'. Cláusula - DECLARAÇÃO: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 'de exercer a 

administração dá sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou p e encontrar 

sob os efeitos dela, a pena quç vede, ainda que temporariamente, o acesso a sargos •bli 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou com 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorr 

relações dé consumo, fé pública,' ou a propriedade. 
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ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E paopur05,IiErIN Olg/!-ÀTICA LTDA 

CNPJ 02.288.268/0001-04 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12". Cláusula — FORO JURÍDICO: 

As partes elegem o foro de Fortaleza, 

presente contrato. 
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMÍTADA "ASP — AtTIOMAÇÃO, SE RVICOS E 
PRODUTO DE INFORMÁTICA LTDA." 
CNP.' 02.288.268/0001 -04 
N1RE 23200759476 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natural de Jaguaribe. Estado 
do Ceará, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido 
em 07/01/1965, Contador, CRC-CE 10.288, portador da Cédula de 
Identidade n° 535.542-82 SSP-CE, inscrito no CPF sob n° 358.499.243-
53, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185, apto. 
401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, ria Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará; 

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, natural de Piquei 
Carneiro, Estado do Ceará, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 20/02/1967, técnico em contabilidade, CRC-CE 
10.651, portador da Cédula de Identidade n° 2.414.820-92 SSP/CE, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n° 499.347.754-68, 
residente e domiciliado na rua Soriano Albuquerque, 185, apto 1502, 
Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará; 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 21/06/1967, técnico 
em contabilidade, CRC-CE 13.250, portador da Cédula de Identidade n' 
94002293976 SSP-CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob n" 
258.857.153-00, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, 
apto 701, Dionisio Torres, CEP 60.125-071, na Cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará; 

Únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada "ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS 

E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA", estabelecida Rua Lauro Maia, n'. 1120, Bairro de 

Fátima, CEP 60 055-210. Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001-04, com seu ato 

constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE nr 23200759476 em 

17/12/1997, resolvem e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o Contrato Social da 

Sociedade, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas 

CLÁUSULA 1a(PRIMEIRA): ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO, RETIRADA DE 

SÓCIO: 

1.1 De acordo com a CLÁUSULA 2 (Segunda) do Contrato Social consolidado no 8"(oitavo 

Aditivo da Sociedade, o atuai Capital Social da Sociedade é de R$ 210.000,00 (duzentos 

dez mil reais), totalmente subscritos, divididos e representados por 210.000(duzentos dez 

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, devidamente integralizado neste 

ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no Pais pelos sócios quotistas 

conforme quadro a seguir: 
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1•A.A....04 • • • • a a - SOCIEDADE EMPRESARJA LIMITADA "ASP AUTON AÇÃO, SERVICOS PRODUTO DE INFORMÁTICA LTDA." 
CNP.; 02.288.268/0001-04 
NIRE 23200759476 

S—O—C-1(- 5-S QUOTISTAS QUOTAS R$ 70 
LUCIANO PEIXOTO GUEDES 70.000 70.000,00 33,34 
ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 70,000 70.000,00 33,33 
MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO 70.000 70.000,00 33,33 
TOTAL  210.000 210.000,00 100,00 

1.2 De acordo com ata de reunião da diretoria realizada aos 19/08/2011, devidamente 
registrada em Cartório, o Sócio colista MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, 
detentor e titular de 70.000(setenta mil) quotas sociais, cede e transfere a totalidade das 
cotas para o sócio cotista LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já qualificado anteriormente, na 
forma e valor estipulados em Contrato Particular próprio. 

1.3 O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO retira-se da sociedade totalmente 
satisfeito de todos os seus haveres e liberados de todas as obrigações junto à mesma, de 
qualquer natureza, incluindo trabalhista, fiscal e civel. 

1.4 O Capital Social da Sociedade, totalmente subscritos de R$ 210000,00 (duzentos dez mil 
reais), divididos e representados por 210.000(duzentos dez mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00(um real) cada, devidamente integralizado neste ato, de forma à vista, em dinheiro, 
moeda legal e corrente no Pais pelos sócios quotistas, passa a ser conforme quadro a 
seguir: 

---SO_CIOS QUOTISTAS QUOTAS R 70 
LUCIANO PEIXOTO GUEDES 140.000 140.000,00 66,67 
ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 70.000,00 33,33 
TOTAL 

___ 

21 J 210.000,00 100,00 

CLÁUSULA r(SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL 

2.1 - A Sociedade a partir desta data altera a 36 Cláusula do Contrato Social consolidada no 
8° (oitavo) Aditivo, o objetivo social será a prestação dos serviços: 

1) Analise e desenvolvimento de sistemas, 
2) Programação, 
3) Processamento de dados e congêneres; 
4) Elaboração de programas de computadores; 
5) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computação; 

6) Assessoria e consultoria em informática; 
7) Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programa de computação de bancos de dados; 
8) Planejamentos. center:cão manittprusãn nft., „ ão de páginas eletronicas. 

4° OFICIO DE NOTAS E 2" RTDPJ 

ESTADO DO CEARA- CARTORIO MORAIS COR A 

TABELIÃ, ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAI COR EIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 IN; , 

Rua Major Facundo, 676 .Centro - CEP: 60. 5-100 Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5 /. 

E-mail, moraiscorreia morai correia.com.br 

---
Autentico a presente cópia repropr 

apresentado nestas notas pel 
Fortaleza, 24 de Janeiro de 2017 Emolumento 

Em testemunho da verdade. 

Selo Digital de Fiscalizaçào - SELO 3 - 
AAA131992-A1R2
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 4r -r

SOCIEDADE EMPRESAMA LIMITADA "ASP — AUFOMAÇÃO, SERVICOS F 

PRODUTO DE INFORMÁTICA LTDA.- --- o 
C L 

CNPi 
NIRE 

02.288.268/0001-04 
23200759476 

CLÁUSULA 3a(TERCEIRA): As clausulas que não foram alteradas diretas ou indiretamente 

por este instrumento permanecem de acordo com o Contrato Social e aditivos anteriores. 

ENCERRAMENTO: 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento, em 04 (três) vias de igual 

forma e teor. 

Fortaleza ( osto de 2011 

4 LJÂ 
'TOMO CARLOS COSTA AIRES C 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO 

jiiI\ITA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA SEDE 

CERTIF1C0 O REGISTRO E.P+,4 14109/2011 

Sob I'A' 20112070965 

Protoceló: 1.9207o9e-s, DE 09/09CP. 11 

Empreea 23 2 OT15941 6 _ V iC /414-

At.ITOt ;he., GEPV1,;(,:'• E. 

\ MODUTC).5 PE PIFORUNTIr P : TI \ p, HARCIDO TERNAti5ES OREIRA 

SECRETARIO-GERAI 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - e OFICIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 

TABELIÃ: ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNpJ: 
06.573.000/0001-67 

Rua Major Facundo, 676 - Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel (85) 3464.5900 moraiscorrei 
oraiscorreia.corn.br 

Autentico a presente cá re AI< 03 ir Fortaleza. 24aâre) melrota dcloe 2noe1s2ta: o?utas ,Ern testemunho da verde -Selo Digital de Fiscalização - SE AAA131991-A182 
r•v-7
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FC AUNC) PL`BUCVOADE — ME 
CNÍJ: 86.378.196100C1-37 

Rua Josá Agostini*.e Nogueira — PISE — Centro 
Limoeiro do Norte - Cc 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

Pelo presente instrumento particular de procuração, eu José Flávio da CosLa • 
• portador da cédula de identidade n° 214277-81 e do CPF n" 208337413-49;

• casado, brasileiro, 'maior de idade, residente e domiciliado à Rua José 
• Ago nho Nogueira, 2958, altos: Centro — Limoeiro do Norte — CE, CEP 
• 52.930-000, representante legal da empresa F.C. Áudio Pubiicidade-ME de 
• 
• C,NPJ: 86.878.196/0001-37, nomeio e constituo meu bastante _procurador, 

• Rafaela Lopes da Costa, portadora da cédula de identidade RG 

• 2505030054398 e do CPF 029.160.213-45, brasileira, maior de idade, solteira, 
• residente no endereço Rua José Agostinho Nogueira, 2953, altos, Centro --
• 

Limoeiro do Norte - CE, CEP 62.930-000, a quem confio amplos poderes para • 
• me representar junto a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 

• -Limoeiro do Norte, diante da licitação na modalidade de Pregão Presencial N" 

• 1.1901/2017 CMLN. Observando que para a validade desta procuração c 
• procurador deve sempre apresentar-se de Documento Origina; do Registro de 
• 

identidade. • 
• 
• 
• 
• 
• • 

2o0:„L 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

PROCURAÇÃO 

Limoeiro dc Norte, 01 de fevereiro de 2017 

/ 

José Flávio da Costa 

CARTÓR!O DO 2e OF 19 , 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
_ 

• 
dei

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
2310131140-0 

NIR2 D. , FILIAL ;preencher somente se ato referente a filial) (> 
?.., 

41 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) JOSE FLAVIO DA COSTA •-•V:' • . 

t,..**\ ........2:1_ ,,,,

O NACIONALIDADE 
w BRASILEIRA ESTADO CIVIL CASADO 
le 
I 

SEXO 
m a F — REGIME DE BENS (se casado) COMUNHAO PARCIAL 

O 
FILHO DE (pai) JOAQUIM AMBROSIO DA COSTA (mãe) 

I MARIA JÚLIA DA COSTA 
de 
ah
ni 

NASCIDO EM (data de nascimento) 04/05/1961 IDENTIDADE (número) 214277/81 Órgão Emissor 
I SSP 

UF 
I CE CPF (número) 208.337.413-49 

- 

al 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

dei 
' ffiv

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA NÚMERO 2958 
•COMPLEMENTO 

• 
BAIRRO / DISTRITO CENTRO CEP 62930000 

de, 

W 
MUNICIPIO LIMOEIRO DO NORTE 11F CE 

*requer 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 

à Junta Comercial do Estado do Ceará: 
de empresário, e 

*002 ATO DESCRIÇÃO DO ATO ALTERACAO EVENTO 021 DESCRIÇÃO DO EVENTO ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
*EVENTO 

*NOME 

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

* JOSÉ EMPRESARIAL FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME 
,eh
IP 

LOGRADOURO (rua, as, etc.) RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA NÚMERO 2958 
*COMPLEMENTO 

• 
BAIRRO / DISTRITO CENTRO CEP 62930000 

*LIMOEIRO MUNICIPIO DO NORTE UF 

ICE 
PAIS !BRASIL CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

danicontabil@hotmail.com 

*VALOR 

*CÓDIGO 

DO CAPITAL - R$ 5.000,00 VALOR DO CAPITAL (por extenso) CINCO MIL REAIS 
*ECONÔMICA 

, al 

ip 
*Atividades 

• 7311400 
• 
• 
• 
•DATA 

DE ATIVIDADE 

(CNAE  
Ittividade princip 

Fiscal) 

6319400
secundárias 5912002 

DESCRIÇÃO DO OBJETO PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIO AGENCIA DE PUBLICIDADE; 
-1 

.4 
• 

SERMOS DE INFORMACAO NA INTERNET; 
e•vs : . .- 
.." • " • -, ", 0, e" 

Á. 

1/5"fISUArÈirrL*„.. c. ,A : :-[ 

,eAl ' ,t -ri-W ti ::':,ni,.&•;-;,. ...in'y 0; 
X,"" ; :"T  ..H  ji .:'  

..' ' . • • . • 
?• 

• • 

. •••-• .. Y' ;. 
C'jLi fé. ;-,:,.... , ----, . ' --' -- -..- -- O 1 FEV, 7017 

,.........____, 

. . ,.,. -, 
.......... . 

DE INICIO DAS ATIVIDADES 7/03/1994 
. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 86.878.196/0001-37 TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA IW 
NIRE 

anterior 
UF 

1 
USO DA JUNTA COMERCIAL 
1,7traiDENTE DE 

GOVERNAMENTAL 

1 - SIM 
2 - NÃO 

aliNSSINATURA 

w.,. 
DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

3CSE. 4= LiA .\, SC \--)! ez,s-v là, •\ )02A- 1 CI DrA DE ‘ k k - .' . 

ler 
*ATA DA ASSINATURA 

•6/1 1/2015 ASSINATIJR DO EMPRESÁRIO ..., 

1 iç 4-e.. ..29- Ç.) t" J2,-'6 a.0 S
PARA USO USO EXCLUSIVO DA ftJNTA COMERCIAL 

"'DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

IIPUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

• 

• 

, 
2.,klik„ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 1 CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/11/2015 à 1

i 1,\,:::.,  20152831991 
I Protocolo: 15/283199-1, DE 09/11 15 Í ("C . '. 

117 
'Empresa:23 1 0131140 O 
i - , JOSt. FLAVIO DA COSTA L..- _ _ __ . __ ______ ..... V 

• 1 PUBLICIDADE - ME HAROLDO FERNANDES MOREIRA SECRETARIO-GERAL ____./_____! 
• 

Ø MÓflIII n INTF(PAflflR 17fl1flfl7RQ1 ui 111111 IlIlIltOIlilIlI 



• 
Mistério de Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
.,recretaria do-Desenvotvimento da Produção 

• " partamenio Nacional de Registro do Comércio 
.• • • 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

2310131140 - 0 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JOSÉ FLÁVIO DA COSTA 

REGIME DE BENS !se casado) 

COIMInh  C. parcial 

FILNO DE (pai) 

JOAQUIM AMBROSIO DA COSTA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRW-:I I

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO , <•••••• 
, 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a al) 

(mãe) 

MARIA JULIA. DA COSTA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

04 - 05 - 1961 

IDENTIDADE número 

214277/81 

Orbito emissor 

SSP 
UF 

CE 

CPF (rumem) 

208.337.413 - 49 -

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no coso de menor 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA 

COMPLEMENTO 

NORTE 

NUMERO 

2958 

B.NRRO/DMTMTO 

CENTRO 

CE 

62930 - 000 

4ArgeditieterSktek"- " 

UF 

CE 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO CEARÁ: 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE 

LOGRADOURO (rua, av, etc ) 

WiRUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA 

CÓDIGO DE AllVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fraca() 
AtivIdade principal 

• 5912 - 0/02 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07 - 03 - 1994 

DESCRIÇÃO DO EVE 4TO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIO V 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO pelo represeitantehssistantelgerente) 

DATA DA ASSINATURA 
1:701 - f---7_n cirp to57,4 

ASSINATUR DO EMPRESÁRIO 

24 - 01 - 2007 

• 
• 

AUTENTICAC 

-.../eA 1 a 
- --

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA_-SEDR 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/01/2007 
SOB NP: 20070020051 
Protocolo: 07/002005-1 

Empresa:23 1 0131140 O 
JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE 

  A4C, 
HAROLDO FERN MOREI 

SECRETARIO-GERAL 

MCIM 

7 

;to 

o 



Ministério do DesenvoNimento, Indústria e Comércio Exterior 
rr Secretaria do Desenvolvimento da Pn3dução 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIQ__.,,,, 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

§ 
p 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIR E DA SEDE 

2310131140-O 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Mal) , .} 7 

.. 

t jNOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) ,. 

JOSÉ FLÁVIO DA COSTA ,, • 
s.,NATURAL DE (cidade e seja do estado) 

LIMOEIRO DO NORTE 
UF 
1 CE 

NACIONALIDADE 
BRASIL 

. .., _ 
ESTADO CIVIL 

Ca.sado(aj"----_:_, 

SEXO 

M ̀ "4 F 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão parcial 

FILHO DE (pai) 
JOAQUIM ABRÓSIO DA COSTA 'MARIA 

(mãe) , 
JÚLIA DA COSTA 

NASCIDO EM (data de nascimento) I IDENTIDADE número 
04-05-1961 

I 
214277/81 

1 

Órgão emissor 
SSP 

UF 
1 CE 

CPF (número) 
1 208.337.413-49 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, ao, etc.) 

RUA INACIO MENDES 
INÚMERO 

I 2962 
COMPLEMENTO 1 BAIRRO / DISTRITO 

!CENTRO 
ICEI' ICÔDIGO DO MUNICÍPIO 

-r~rt-a-..km-la Comercia» 1,62930-000 1 

MUNICÍPIO 
LIMOEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui outro registro de,
CEARÁ: 

CÓDIGO DO ATO i DESCRIÇÃO DO ATO 
002 ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 
022 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DADOS N.EMPRESARI 

CÓDIGO DO DO EVENTO 1DESCRICÃO DO EVENTO 

I 
1

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO Do Evsetro 

NOME EMPRESARIAL 
IJOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE-ME 

LOGRADOURO (rua, ao. etc.) [NUMERO 
RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA I 2958 
COMPLEMENTO I BAIRRO/DISTRITO I CEP ,CODIGO DO NRINICIPIO

'CENTRO 1 62 9 30- O O 1(u" 48:junlac" "a"

1MUNICÍPIO UF I CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
LIMOEIRO DO NORTE 1 CE 1 
vrikoR go c,..N.nAr, - ss 

5.000,00. 
VALOR DO CAPITAL (por ertensn) 
CINCO MIL REAIS 

.' ' "r 1 ..Fo!CIO 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fixa» 
Atividade prin 1 c-0 

7440-3/01 
Atividades secundárias 

7440-3/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

OUTROS SERVICOS DE PROPAGANDA 

.`.''. ...: c_."0,  .t,.\

, t '' ' 
.`,-..! 

"7 .. - , =- ,•-: - x -J3',•ere. M711 O - .r.5,,. 
• ::>. r.:(41 te 

t -- -, , 0 i FEV. 21 tuYÉ --5P- ,,,, 
nreeirwia im -s. 

''. ,-.,. 
...-..... 

• í 

, • ,-.... .. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE NSCRIÇÃO NO CNPJ 

07-03-1994 1 86.878.196/0001-37 
11124,17tEfiENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF
,4  rODOOACCOMERCIAL 

~,kme.  
1 

1 
1 

- SIM 
5 -NÃO 

ASSINATURA DÁ„f IRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peio representante/ assistente/gerente/procurador) 
.- - - 4-- '1,, .--.  ...- 

'.  i.r- I' ti; " f) 'Li , 1.1 '1') . :::-P t.' . .." 3 : ir — .., t,:i D. 
DATA DA ASSINATURÁ • ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

25-05-2004 • , , 1 
jg. . ..- ,?;-) 

PARAUSOEXCLUSIVODAJÚNTA 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

, 
/ 

MER6aL 
AUTENTICA —JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE _ 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/06/2004 
SOB N°: 20040427889 
Protocolo: 04/042788-9 

Empresa:23 1 0131140 O 
"USE FLPVIC DA CCSTA PU3̂LICIVADE 

HAROLDO FERNANDES MOREIRA - 
SECRETARIO-GERAL „ _ 

1 

• 



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

JOSÉ PLÂVIO DA COSTA 

.,....,.r.,..,.. 

i 'zr----...., ca, 
NÃo PREEN Er C) 

. 4:1,••• •••-' —';'.
, ( , ' 4, , • ,t,;.)-" 

..)). 

natural de 

filho de  

NOME DO TITULAR 

LIMOEIRO DO NORTE  BRASILEIRA BRASIL CASADO 
CIDADE E SIGLA DO ESTADO NACIONALIDADE PAIS 

JOAQUIM AZDR6SIO DA COSTA E men JÚLIA DA COSTA 
ESTADO CIVIL 

nascido em 04.05.1961
DATA DO NASCIMENTO 

FILIAÇÃO 

profissão  /NDDSTRIAL 

Cln 2 1 0 1 8 1313171411 1314191 'identidade 
NUMERO 

01 

residente 

214277..81
NUMERO OFIGAO EXPEDIDOR (SIGLA) UF 

RUA INÃCIO =MS, 2962 BA/!RO PATRONATO CED. 62.930-000 
RUA. AVENIDA, ETC 'NUMERO E COMPLEMENTO! BAIRRO CEP • MUNICIPIO/UF 

LIROEIRO DO NORTE/CE 
CONTINUAÇÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 

02 Fl 
1 - CONSTITUIÇÃO 
3 - INSCR. DE TRANSE. DE SEDE DE OUTRA UF 
5 - ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

7 TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA Q-F ABERTURA DE FIUAL 
9. CANCELAMENTO DE SEDE 4 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
0. PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL .5 ALTERAÇÃO DE DADOS DE F1UAL 

Br- CANCELAMENTO DE FILIAL 

NOME COMERCIAL 

[1111 

t . 

tilOiSiti 12,1.11[11/.1'10i !DIA., 10 10 13,21AI ititISI/INIPIEITIA. 

04 

numEno DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO - NIRC 
NIRC DA SEDE 

I 1 1 1 i 1 l 1 1 1 1 

RUA. AVENIDA. ETC • NUMERO E COMPLEMENTO (APTO.. SALA ETC I 

121R11:11A1 1/ IZTILICII 10 1 1M17?.( 11111DISIS 

07 

08 

09 

1 1 1 1 1 
NOME DO BAIRRO, DISTRITO 

I 1 1 1 1 1 1 1 1 

111111111 101

CEP NOME DO MUNICÍPIO 

05 

(PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 
NIRC DA FlUAL 

1 1 1 I I 1 1 1 1 1 

1 121916121 1 1 1 1 

I I 1 1 I I 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

62930O0O 1 1 LIMOEIRO DO NORTE 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

1 1 i 1 1 

zninos REAIS. 

10 

INICIO DAS ATIVIDADES 
DA MIES ANO 

0,710,319141 

1 1 1115 AO tO 41010 1 'CENTO E C,'INQUW2A vaL 

SIGLA UF 

ICE I

CAPITAL OU DESTAQUE DE C.APITAL, POR EXTENSO 

X.X.X.X•X•Xii3Calt *X tal siCaX•X diX *X X4rX sZpX *Xe X•XsX ta• It • X1 
/contriNuAcAo) 

(USO DA JUNTAI CGC - basco EL] 1 • ENQUADRAMENTO ME 1111 3 . DESENOUADRAMENTO ME 1 1 

ordem controle 

1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 

OBJETO (ATIVIDADE ECONOMIC-1) 

Ind.* e Comercio Varejista de Desinfetantes e 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão com letra de forma, sem rasura, sendo a 
primeira original, podendo as demais serem cópias a caí-Dono. 

— Ao preencher um campo, deixe um espaço em branco entre palavras ou outros elementos da informação. 
— Preencher com apenas uma letra ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário. 
— Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que está sendo praticado. 
— Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de acordo com a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria 

conjunta SRF."DNRC n9 962, de 29:12/87. 
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Limoeiro do Norte — Ce, 03 de fevereiro de 2017 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DDO NORTE- CE 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1501/2015 - CNLM 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para fornecimento do objeto do pregão 
presencial citado, pelo preço global de R$ 25.300,00 (Vinte e cinco Mil e trezentos 
Reais), levando-se em conta as seguintes especificações: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V.UNITARIO V. GLOBAL 

01 

Prestação de serviços de 
organização e controle dos arquivos 
da Câmara Municipal de Limoeiro 
do Norte — CE, no período de 
fevereiro a dezembro de 2017. 

MÊS 11 2.300,00 25.300,00 

TOTAL 25.300,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2017. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse 
fim o Sra. ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade n° 
2002010540650, expedida em 02/09/2005, Órgão Expedidor SSP - CE e CPF n° 
675.221.493 - 04, como representante legal desta empresa. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

(_111Xinnalka__Cl r\ 
ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA 

CPF: 675.221.493 - 04 

nd5,15 OLan,a 
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Jaguacom.r. 
Sistema Jaguar On-line de Comunicação 

José Flávio da Costa Publicidade — ME / CNPJ N°: 86.878.196/0001-37 

(88) 9 9964-2294 / 3423-2382 ' - • 
Rua José Agostinho Nogueira — 2958 — Centro - Limoeiro do Norte, .••• 6 3 

PROPOSTA DE PREÇO 

Limoeiro do Norte, 03 de fevereiro de 2017 

À Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1901/2017 — CMLN 

Apresentamos a V.Sras. nossa proposta para fornecimento do objeto do pregão presencial 

citado, pelo preço global de R$ 193.600,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos reais), 

levando-se em conta as seguintes especificações: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. Pr. Unit R$ Pr. Total R$ 

2 

Serviços de radiodifusão com transmissão das 
sessões e veiculações de spot's, vinhetas e 
chamadas de interesse da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte-CE, no período de fev a 
dez de 2017 

mês 11 
R$ 9.000,00 
(nove mil 

reais) 

R$ 99.000,00 
(noventa e nove 

mil reais) 

3 

Serviços de filmagens, gravação em DVD e 
divulgação através de site das sessões da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, 
no período de fev a dez de 2017 

 mês 11 
R$ 8.600,00 
(oito mil e

mil 
seissentos) 

R$ 94.600,00 
(noventa e quatro 

e seiscentos 
reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de execução: 31 de dezembro de 2017 

Caso nos seja o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. José Flávio da 

Costa, Carteira de Identidade 214277-81, expedida em 02/06/81, Órgão Expedidor SSP-CE e 

CPF N° 208.337.413-49, como representante legal desta empresa. 

Finalizando declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

j -JSÉ FUMO DA C%f".. 
LID 

,Ç tA e  N u _ G Tçi-n-a_Nii.J 1- PtJfa IOADE-ML: 

José Flávio da Costa Publicidade — ME 

CNPJ.: 86.878.196/0001-37 

José Flávio da Costa 

CPF.: 208.337.413-49 

OVactux,ciikQ 
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ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

PROPOSTA DE PREÇO 

\ 

/ • - 

Fortaleza, 03 de Fevereiro de 2017 

À 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte- CE 
Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1901/2017-CMLN 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta fornecimento do objeto do pregão presencial citado, 
pelo preço global de R$ 24.486,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta e seis reais ). 

Item Especificação Unid. Quant. Pr. Unit. R$ Pr. Total-R$ 

4 

Contratação de serviços de 
licença de uso 
(arrendamento) de sistemas 
informatizado de 
Contabilidade, Patrimônio, 
Almoxarifado, Licitação, 
Portal da Transparência. 

Mês 11 2.226,00 24.486,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 24.486,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta 
e seis reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr(a). Antônio haat° Figueiredo Bezerra, Carteira de Identidade n°. 03668227498, 
expedida em 29/07/2015, Órgão Expedidor Detran-Ce e CPF: n° 600.222.893-48, como 
representante legal desta empresa. 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos e 
demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

RAZÃO SOCIAL: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA. 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 201401370343 
ENDEREÇO: Rua Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210 

Rua Lauro Maia, 120-1  Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210 — Fortaleza — Ce 

ti dr 
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MMINIE11~21 
ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

Fone: (85)3464.2900 Fax: (85).3878.2999 
E-MAIL: COMERCIAL®ASPEC.COM.BR 
BANCO: 001 AGÊNCIA N.°: 3140-2 CONTA CORRENTE N.°:5015-6 

ASP • AUTOMAÇÃO SERVIÇOS g 
PRODUTOS DE INFORNIkT/CA 

Proponente/CNPJ 

A44 Q2- 
Antônio Hitalo Figueredo Bezerra 

CPF n° 600.222.893-48 

ASP.. AUTOMAÇÁO SEIMOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LIDA 

CNPJ: 02.288.268/0001-04 
ANTONtO HITALO FIGIREREDO BEZERRA 

CPF: 600122.893-48 

L,. 

t 
:171, gi) 
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ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

Características Técnicas 

SOFTWARE CONTABILIDADE: 

1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM ; 

2. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 

3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, 
OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob 
sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; 

4. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos 
dados ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

5. Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo 
após o término da transação; 

6. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 
7. Possui rotinas de backup e restore 
8. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos 

em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede 
desejada; 

9. Permite consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela 
corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de 
campos. 

10. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez; 

11. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 
com os usuários; 

12. Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e 
preenchimento de campos; 

13. Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados; 
14. Bloquea a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo 

permitido para os campos de entrada de dados; 

15. Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário 
um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA (SOFTWARE DE 
ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução 
orçamentária. Em caso de, ao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, 
disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação municipal; ‘, t. 

Wu)c,scum 
Rua Lauro Mala, 1 1 20 — Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210-- Fortaleza — Ce 
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ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

2. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de 
autorização e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos; 

3. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, 
exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei Complementar 101/2000 (LRF) e legislação 
municipal: 
3.1. Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
3.2.Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo 

as Categorias Econômicas; 
3.3. Anexo 6 - Programa de Trabalho; 
3.4.Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e 

Atividades (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
3.5.Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas 

conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do 
MOG); 

3.6. Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 
Portaria 42/99 do MOG). 

4. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte 
introdutória deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais, em 
obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle Externo Estaduais; 

5. È compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 

6. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, 
OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob 
sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Utiliza ano com quatro algarismos; 

8. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos 
dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas; 

9. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos 
em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede 
desejada; 

10. È parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

11. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez; 

12. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 
com os usuários; 

13. Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário 
um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

14. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 
15.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e 

financeira para órgão, fundo e despesas; 

Rua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210 r  Fortaleza — Ce 
CNPJ n° 02.288.268/0001-04 
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ASP — Autornação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

16. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação 
parcial ou total; 

17. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser 
inscritos em restos a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou 
cancelados; 

18. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do 
anterior, atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados; 

19. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de 
tesouraria através das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

20. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após 
assinatura do Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 

21. Possui rotina para emissão de cheques; 

22. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos 
a serem efetivados pelo sistema bancário; 

23. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente 
do banco, contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas 
correntes mantidas pelo município no banco, efetuando a conciliação bancária e 
promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

24. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 
101/2000 (LRF) com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 
(Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98; 

25. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no 
encerramento do exercício; 

26. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de 
processos de despesa; 

27. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo 
licitatório (número do processo e fonte de recursos; 

28. Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, 
permitindo seleção pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por 
credor e por dotação até menor nível de detalhamento: 
28.1. Empenhada; 
28.2. Liquidada; 
28.3. Paga; 
28.4. A pagar; 

29. Emite, sob solicitação, os relatórios: 
29.1 Demonstração de Saldos Bancários; 
29.2. Boletim Diário da Tesouraria; 
29.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
29.6.Demonstração diária de despesas realizadas, orçamentária e extra orçamentária; 
29.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os 
restos a pagar não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada 

Rua Lauro Mala, 1120— Bairro: Fatima — CEP: 60.055-210 — Fortaleza — C 
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ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

quebra; 
29.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e 
liquidada); 
29.9. Livro razão das contas contábeis; 
29.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário 

30. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da 
Execução Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas 
atualizações posteriores: 
37.1. Anexo 16- Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
37.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante; 

31. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital 
em relação ao saldo das dotações; 

32. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros 
contábeis e partidas dobradas; 

33. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento 
possam ser detalhadas em contas correntes; (receitas e despesas) 

34. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, 
para auxiliar na apuração de impropriedades contábeis; 

35. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos 
eventos e de seus roteiros contábeis; 

36. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de 
apuração do resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado 
ao patrimônio municipal; 

37. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

38. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

39. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos 
magnéticos dos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, 
elencados no item 1 - Características Gerais, já estiverem gerados; 

40. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

41. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do 
exercício e do exercício anterior; 

42. Emite relatórios, sob solicitação: 
42.1. Balancete Mensal; 
42.2. Diário e Razão; 

43. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso 
III do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF): 
43.1. Anexo 10- Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
43.2. Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
43.3. Anexo 12 - Balanço Orçamentário; 
43.4. Anexo 13 - Balanço Financeiro; 
43.5. Anexo 14 - Balanço Patrimonial; 
43.6. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 

GUJWÀ
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44. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a partir de 2014, 
permitindo o detalhamento no nível exigido para consolidação das contas nacionais, 
assim como a geração dos demonstrativos DCASP (Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 
Setor Público), de acordo com as normas constantes no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

SOFTWARE DE LICITAÇÃO 

1. Os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte 
introdutória deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais, em 
obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle Externo Estaduais. 

È compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 

iciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, 
OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob 
sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; 

Utiliza ano com quatro algarismos; 

Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação 
dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas 

Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 
atualizadas imediatamente após o término da transação; 

Possui opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

Possui padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a 
facilitar o seu aprendizado e operação; 

Possui rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à 
segurança dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias; 

Permiti a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 
mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora 
da rede desejada; 

É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

Permiti consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na 
tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento 
automático de campos. 
Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 

alimentada uma única vez; 

Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, 
campos com preenchimento numérico, etc.; 

Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 
com os usuários; 
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Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e 
preenchimento de campos; 

Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo 
permitido para os campos de entrada de dados; 

Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário 
um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

FUNÇÕES BÁSICAS DO SOFTWARE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1 

Gerência processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, 
Concorrência, Pregão, Concurso, Leilão e Regime Diferenciado de Contratações 
- RDC. É possível cadastrar materiais, equipamentos, fornecedores, comissões 
de licitação, solicitações de despesas, processos licitatórios e de contratações 
diretas e seus contratos e aditivos; registrar coletas de preços e uma série de 
outras operações cadastrais; 

2 Gerência Processos de Contratações Diretas; 

3 
Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, 
tomada de preços, pregão, concorrência e leilão, permitindo maior 
flexibilidade e rapidez na emissão dos mesmos; 

4 

Gera todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma 
contratação direta. O sistema gera de forma totalmente automática os 
documentos necessários ao processo. Caso se faça necessária a alteração de 
algum documento, como por exemplo o edital, o sistema dispõe de um editor 
de textos onde o cliente poderá alterar o documento conforme sua 
necessidade; 

5 

Mantém interligação com o cadastro de fornecedores dos Sistemas de 
Contabilidade e Almoxarifado da Aspec Informática, que é mantido atualizado 
através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre outras, com a 
finalidade de apoiar quando da escolha do fornecedor; 

6 Gerencia saldos impedindo que se extrapole os limites contratados; 

7 
Seleciona fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de 
Cartas Convites; 

8 Efetua a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do 
item. O sistema emite aviso quando no cadastro de um fornecedor algum 

Rua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210 Fortaleza — Ce 
CNPJ II' 02.288.268/0001-04 



til:,

ASP — Automação, Serviços e Produtos de informática LTDA 

documento estiver com vigência expirada; 

9 

Emite planilha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o 
processo, o sistema dispõe de ferramentas de geração de planilhas onde o 
fornecedor deverá digitar sua proposta, seja para cotação ou para a 
participação em processo licitatório. Posteriormente estas planilhas poderão 
ser importadas para o sistema evitando a redigitação dos valores ofertados; 

10 Permite a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens 
vencidos pelos fornecedores; 

11 

Gerencia Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das 
últimas compras e de pesquisa junto a fornecedores (mapa de cotação); o 
registro da pesquisa de mercado no sistema Aspec, possibilita o cálculo 
automático do preço médio de mercado e a indicação dos fornecedores com o 
menor preço para cada item; 

12 Emite o registro geral de preços através da média da última compra efetuada. 

13 Controla os documentos a serem exigidos dos licitantes. 

14 Gerencia Atas de Registro de Preços; 

15 Gerencia processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona); 

16 Gerencia cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE); 

17 
Emite Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de 
habilitação e suas vigências; 

18 Gerencia fases de lances por valor ou por percentual de desconto; 

19 
Gerencia a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente 
exigidos; 

20 
Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações; 

21 

Emite relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de 
seus respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por 
dotação ou por órgão licitante/contratante. Através destes relatórios o gestor 
pode, dentre muitas informações, saber quantos e quais processos foram 
realizados em determinado período, quais foram os participantes destes 
processos e quem foram os contratados. 

22 Emite relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtrá-
los por período, por fornecedor, por dotação ou, por órgão 

)(A 
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licitante/contratante. O Sistema Aspec de Licitações e Contratos dispõe de 
relatórios que permitem o total gerenciamento dos saldos, evidenciando os 
valores e as quantidades licitadas, contratadas, acrescida e/ou reduzidas, 
empenhadas, liquidadas e anuladas. 

23 
Emite relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e 
Contratos podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por 
órgão licitante/contratante. 

24 Emite solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com informações 
sobre fornecedor, o contrato, as dotações e os itens a serem empenhados; 

25 

Emite ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações 
básicas sobre o contrato, os itens a serem fornecidos, local e prazo para o 
fornecimento, forma de pagamento e etc. Este é um documento que auxilia o 
departamento de compras a controlar o fornecimento de materiais e serviços 
dos processos licitatórios, contratações diretas e aditivos de contrato, além de 
ser utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo fornecedor e da 
liquidação no ASPEC Contábil; 

26 Executa outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e 
Contratos. 

ALGUNS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMAS: 

Referentes aos fornecedores: 

• CRC - Certificado de Registro Cadastral do fornecedor; 
• Ficha cadastral do fornecedor; 

Referentes aos processos de contratações: 

• Capa do Processo; 
• Despacho para realização de pesquisa de preços; 
• Previsão de recursos orçamentários; 
• Portaria de designação da Comissão e/ou Pregoeiro; 
• Autorização de Início do Processo; 
• Termo de Autuação; 
• Minutas de Editais e Contratos 
• Despacho enviando à apreciação jurídica; 
• Editais e seus anexos; 
• Protocolos de entrega das Cartas Convites; 
• Aviso de licitação a ser publicado; 
• Atas de habilitação, de julgamento de propostas e de Registro de Preços; 
• Mapa comparativo de fornecedores; 
• Termos de adjudicação e homologação; 2(Aatit/dA__ 
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• * Outros relatórios e documentos configurados pelo usuário. 

Referentes aos contratos: 

• Convocação para assinatura do contrato; 
• Contrato; 
• Extrato de contrato; 
• Termos de aditivos; 
• Certidão de afixação do extrato do contrato. 

SOFTWARE DE PATRIMÔNIO 

1. Permite o controle dos bens patrimoniais; 

2. Possibilita a escolha do Modelo de Valoração - Reavaliação ou Custo; 

3. Permite definir a Data de Corte para a realização do Ajuste Inicial; 

4. Permite informar a Forma de Redução no Potencial de Benefícios Futuros - 
Amortização, Depreciação e Sem Redução, esta última, para bens que não sofrem 
depreciação; 

5. Permite inclusão da Vida Útil e Valor Residual de acordo com Ato Normativo de cada 
Ente; 

6. Permite a realização do Ajuste Inicial dos bens individuais, múltiplos e/ou automático, 
adquiridos anterior a Data de Corte; VPA - Variação Patrimonial Aumentativa e VPD - 
Variação Patrimonial Diminutiva; 

7. Permite o tombamento de forma manual ou automática, individual ou múltipla; 

8. Permite o registra dos bens informando o código do tombamento, descrição e 
localização; 

9. Permite o tombamento de bens por faixa de tombamento; 

10. Permite o cadastro das comissões patrimoniais e seus membros, além de seus 
substitutos; 

11. Permite o registro dos responsáveis pelo bem, localização, baixas e da conformidade 
ao inventário; 

12. Permite o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da 
administração pública; 

13. Codifica os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza e conta 
patrimonial; 

14. Codifica os bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, classe, 
subclasse e item; 

15. Possui tabela com os Programas de Recursos; 

16. Permite a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, descrição, 
fornecedor, número do empenho, número da nota fiscal e código do item; 

, 
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17. Permite a Desafetação de bem individualizada e múltipla; 

18. Permite incluir novo Estado de Conservação; 

19. Permite informar o bem quando em Reparo; 

20. Permite informar o bem quando Inservível; 

21. Permite a transferência dos Órgãos, Área de Localização e bens de forma automática 
de um exercício para outro; 

22. Permite a transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além de 
registrar através de histórico toda e qualquer movimentação dos bens; 

23. Permite transferência de bens de forma individual ou múltipla por cessão ou 
concessão, e por recolhimento do bem ou motivo; 

24. Permite a transferência pela comissão de inventário de bens localizados mas 
pertencentes a outro setor, durante o inventário; 

25. Permite o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, cessão 
e baixa); 

26. Possui rotinas de ajuste inicial, custo subsequente, reavaliação, depreciação 
automática, baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis, onde 
couber; 

27. Permite a realização de Reavaliação de todos os bens de um mesmo subgrupo/classe; 

28. Permite a revisão da vida útil econômica e valor residual dos bens; 

29. Permite a geração da Depreciação mensal de forma automática dos bens Móveis, 
Imóveis e Intangíveis; 

30. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário, através da geração dos 
Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a movimentação de bens no 
período já encerrado; 

31. Possui informações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangíveis próprios, locados 
e em comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive 
identificação do setor ou pessoa responsável; 

32. Mantêm histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) e 
seus desdobramentos; 

33. Mantêm o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de forma 
histórica; 

34. Possui formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no 
cadastramento de bens por implantação; 

35. Emite formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no 
cadastramento de bens por implantação; 

36. Emite e registra Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo 
(setorial) dos bens; 

(Át( ccuuok 
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37. Emite relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e por 
responsável; 

38. Emite o termo de Reparo; 

39. Emite a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensalmente 
para a Contabilidade; 

40. Emite a relação dos bens por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização, 
compreendendo bens tombados, baixados, desafetados, forma de aquisição, fonte de 
recursos e valores individuais; 

41. Emite a visualização e impressão do Livro de Inventário anual ou do período; 

42. Emite relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior, 
entradas, baixas por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização; 

43. Emite relatório de bens informando: a Posse e Posse/Propriedade; 

44. Emite relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para auxiliar na 
gestão patrimonial; 

45. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e 
Financeira para contabilização automática da liquidação de despesas, da destinação, 
da depreciação e da reavaliação de bens; 

SOFTWARE DE ALMOXARIFADO 

1. Permite cadastrar entrada de material por: Implantação, Compra de material, 
Devolução ao almoxarifado, Ajuste inventário - entrada, Entrada por doação e 
Transferência de outro almoxarifado. 

2. Permite registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma 
requisição de compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais 
pendentes; 

3. Processa as requisições de material; 

4. Efetua a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material; 

5. Permite consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item; 

6. Permite o cadastro e controle de fornecedores - informando os tipos de bens e serviços 
ofertados, além de filtrar as entradas de materiais de cada Fornecedor; 

7. Permite a transferência de Órgãos e Áreas de consumo de forma automática de um 
exercício para outro; 

8. Permite o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens em 
ordem alfabética, numérica e por Almoxarifado; 

9. Permite o recálculo dos saldos dos itens nos almoxarifados; 
- r 
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10. Possui controle da localização física do material em estoque (almoxarifado, depósito, 
estante e prateleira); 

11. Utiliza o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação 
e controle do consumo; 

12. Permite o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 
almoxarifados, informando também quantidades em fase de aquisição, além de 
realizar a média ponderada dos materiais em estoque; 

13. Registra os dados necessários ao controle de estoques (mínimo, médio e máximo), 
ponto de reposição, prazo de validade e movimentação; 

14. Permiti consultas ao estoque por código e descrição de item; 

15. Registra e permite consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas, 
devoluções e transferências). 

16. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a 
movimentação durante sua realização; 

17. Controla o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na 
apropriação de custo aos Centros de Custo; 

18. Registra os materiais informando código, descrição e unidade de fornecimento; 

19. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e 
Financeira, contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, destinação e 
transferências de material entre almoxarifados; 

20. Fornece dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e 
transferências de material entre almoxarifados; 

21. Emite o relatório Curva ABC - avaliar a importância de cada item do almoxarifado; 

22. Emite relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de requisição, 
relatório de demanda reprimida por Centro de Custo; 

23. Emite requisição de compra dos materiais; 

24. Emite relatório mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e consolidado; 

25. Emite demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado período; 

26. Emite relatório de materiais com saldo insuficientes; 

27. Emite formulário de requisição de material; 

28. Emiti relatório de inventário por almoxarifado e geral; 

29. Emite catálogo de materiais identificando se este é mantido em estoque ou não; 

Rua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210— Fortaleza — Ce 

CNPJ 0 02.288.268/0001-04 



•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
,
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
 

(fs; 
11.014*1 1. 

ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 
12.527/2011 E 131/2009 

01.A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma 
executável, devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os 
dados básicos serão publicados na internet, através de um sitio, onde poderá ser feito 
um link com a página da internet do CONTRATANTE. 

O Contratante terá à sua disposição a hospedagem de todas as informações colocadas na 
internet, para amplo acesso público, sem exigências de cadastramento de usuários ou 
utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis 12.527/11 e 131/09. 

02.Todas as informações de interesse público deverão ser divulgadas proativamente, ou 
seja, independentemente de solicitações e disponibilizadas à sociedade. Deverão ser 
publicados informações tais como: Ações e Programas (despesas com obras), Repasses/ 
transferências de recursos financeiros, Licitações, Contratos, Servidores, Noticias, 
Procedimentos para solicitação de informações, e Outros para atender às Legislações. 

03. As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e demais 
informações públicas divulgadas na internet, são de inteira responsabilidade do 
Contratante, o qual é responsável pela configuração e customização dos dados a serem 
divulgados. 

04.A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo 
real, na forma estabelecida pelo Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, onde 
estabelece que a disponibilização das informações, deverá ocorrer até o primeiro dia útil 
à data do registro contábil no SISTEMA utilizado pela Entidade. 

05. A Contratante será responsável pelas informações. 

06. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado 
no sítio locado, quer sejam morais ou materiais. 

07. Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou 
intempestivas publicadas e hospedadas. 

08. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de 
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso. 

09. As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras 
contidas no art. 70, do Decreto n° 7.185, de 27 de maio de 2010. 
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JaguaEr. 
com.

Sistema Jaguar On-line de Comunicação 

José Flávio da Costa Publicidade — ME / CNPJ N°: 86.878.196/0001-37 

(88) 9 9964-2294 / 3423-2382 
Rua José Agostinho Nogueira — 2958 — Centro - Limoeiro do Norte

PROPOSTA DE PREÇO 

Limoeiro do Norte, 03 de fevereiro de 2017 

À Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1901/2017 — CMLN 

Apresentamos a V.Sras. nossa proposta para fornecimento do objeto do pregão presencial 

citado, pelo preço global de R$ 180.400,00 (cento e oitenta mil e quatrocentos reais), 

levando-se em conta as seguintes especificações: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. Pr. Unit R$ Pr. Total R$ 

2 

Serviços de radiodifusão com transmissão das 
sessões e veiculações de spoes, vinhetas e 
chamadas de interesse da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte-CE, no período de fev a 
dez de 2017 

mês 11 

R$ 8.500 00 , 
i l ( o to mi e 

quinhentos 
reais)

R$ 93.500,00 
(noventa e três 

mil e quinhentos 
reais) 

3 

Serviços de filmagens, gravação em DVD e 
divulgação através de site das sessões da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, 
no período de fev a dez de 2017 

mês 11 

R$ 7.900,00 
(sete mil e 
novecentos 

reais) 

R$ 86.900,00 
(oitenta e seis mil 

e novecentos 
reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de execução: 31 de dezembro de 2017 

Caso nos seja o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no • 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. José Flávio da • 
Costa, Carteira de Identidade 214277-81, expedida em 02/06/81, Órgão Expedidor SSP-CE e 

• 
CPF N° 208.337.413-49, como representante legal desta empresa. 

• 

• Finalizando declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
• 

• 

• 
• 
• 

Edital da da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 
.»SÊ FLÁV:0 DA COST,k, 

PUBLICiDADE-ME 
C 1~78 1 ~0001 a  )0s_ 

José Flávio da Costa Publicidade — ME 

CNPJ.: 86.878.196/0001-37 

José Flávio da Costa 

CPF.: 208.337.413-49 

(Av

CduoittJe 



• 

• 

• 

À 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte- CE • 
Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1901/2017-CMLN • 

• 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta fornecimento do objeto do pregão presencial citado, • pelo preço global de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais). 

~ffilffillEMNEIN 
ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

PROPOSTA DE PREÇO-READEQUADA 

Fortaleza, 03 de Fevereiro de 2017 

Prezados Senhores, 

Item Especificação Unid. Quant. Pr. Unit. R$ Pr. Total-R$ 

A 

-"' 

Contratação de serviços de 
licença de uso 
(arrendamento) de sistemas 
informatizado de 
Contabilidade, Patrimônio, 
Almoxarifado, Licitação, 
Portal da Transparência. 

Me S 11 2.100,00 23.100,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 23.100,00(vinte e três mil e cem reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr(a). Antônio Hitalo Figueiredo Bezerra, Carteira de Identidade n°. 03668227498, 
expedida em 29/07/2015, Órgão Expedidor Detran-Ce e CPF: n° 600.222.893-48, como 
representante legal desta empresa. 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos e 
demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

RAZÃO SOCIAL: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA. 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 201401370343 
ENDEREÇO: Rua Lauro Maia. 1120- Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210 

êr: 
Rua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210 — Fortaleza — Ce 

CNP.] IV' 02.288.2 /0001-04 atAmcw.ok 



MINCIIMMMISMEMERE 

ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

Fone:(85)3464.2900 Fax: (85).3878.2999 
E-MAIL: COMERCIAL@ASPEC.COM.BR 
BANCO: 001 AGÊNCIA N.°: 3140-2 CONTA CORRENTE N.°:5015-6 

AS? -AUTOMAÇÃO SERVIÇOS g 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

Proponente/CNPJ 

4 ‘ ((
Antônio Hitalo Figueredo B zerra 

CPF n° 600.222.893-48 

ASP•AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

C NPJ: 02.2882681000144 
ANTONIO HtTALO FIGUEIREDO BEZERRA 

C PF: 600.222.893-48 

01/(MCwurlk 

Rua Lauro Mala. 1120— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210 — Fortaleza —Ce 

CNPJ n" 02.288.268/0001-04 
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82 
saa elandlerranto, esta o n• barna 
~rir Na Gent/10 Mamo. 

Araras Socal de Energia agita 

• • araril iiiriLl, • • i• • • • • • • • • 
Compeathia Enevoada do Coari e imil inel 

Rua Park e Vaidevino. 160 
CEP 60135 0401 Fortaleza CO 

CNPJ 07047.2511001701 CGF 06.105.848-3 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO B1 SÉRIE -41B  Ir 

Agfa 
09 01220 12 140218 - 4 

Nome 
ALEXANDRA GONCALVES MENDES 

End. Postal 
RU JOSE ARAGAO 00082 
ME SSEJANA - FORTALEZA 

Medidor 5342904 
Classe 01-RESIDENCIAL MONO' ASICO 
RG CPF / CNN 675221493-04 
Nome do Responsável 

DATAS 
Mês da Data da Previsão 
Raleránda Apresenlaçno Próxima Leitura 

Dez/2016 16/12/2016 14/01/2017 
MS 

Base do Cálculo 1551 Allguota Valor do I mpoato 

52/12 27,1311r, 14,07 
ÁREARESERVADAAOCONTROLEFISC.AL 

Data de Emissão 

DE OLIVEIRA 

457846813 

16/12/2016 

Poste 0000 SlOL 
Fator de Potência 

0,00 
CGF 

INDIC. DE QUAUDADE DO FORNECIMENTO 
Vota a legenda no corso desta conta. 
COMUM° fin EjAw, 
Mó, .0u1/2016 EUSD 19,28 

P Apuração individual 

Mensal Tino. Anual Maneai ltim. Anual 

DIC S,U 10.15 28,3 0,00 em me 
FIC C•60 13.2 0,001 8,80 MO' 
DMIC 

7L9.W24Cr.tr.E9,381.F534,E92.5[ 7 eigg 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
IAM Muni ten. Anterior Consl. ComumoMVW Con,. Incl. Cans Fe? ValorIfflO 

L 

dkump 1"46 I z 

VALOR CONSUMO DO MES 
MULTA MORATORIA REF 11/2016 
CREDITO VIOLACAO PRAZO INICIO OBRAS 
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 

VENCIMENTO 

Enguia  
Tranatissso  
Distribuição  
Encargos Salariais  
Tributos nen P13/COFI 1., 
TOTAL  
consumo cotaiikan - eivastes DE CO, (knildfilh) 
Compense suas emissères pelo consumo do energia elétrica. 

TOTAL A 
PAGAR (RS) 

VALOR (RI; 12
52,12 
1,38 
-3,00 
4,19 

HISTMLYbratilkikeliãOes Maneei 

rell 
001r,

lo 
01 

ID 
oo 

ri 
Cl eo 50 

2'7,44 

17,39 
ia' j.ctl 1 clb. ms, F., J.,. 

Emitido kg (C0,1 Comgmnsodokg(CW Consciência Ecológical%CO3) 

rr 100 

ii 



• 
• 

DECLARAÇÃO 

ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF sob n° 675.221.493 - 04, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Limoeiro do Norte, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

Limoeiro do Norte - Ce, 03 de Fevereiro de 2017. 

Ç wJc 7Y c 1ie 'Y Udt di1,UUVX 
ALEXSANDRA G ÇA E MENDES DE OLIVE RA 

CPF N° 675.221.493 - 04 



DECLARAÇÃO 

ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF sob n° 675.221.493 - 04, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Limoeiro do Norte, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da I,ei. 

Limoeiro do Norte - Ce, 03 de Fevereiro dc 2017. 

auciAAelm__ y\c/ceRim t/LtruLim cic 
ALEXSANDRA GCNÇALVES MENDES DE OLIVEIRA 

CPF NI' 675.221.493 - 04 

/Qcw,4 

f?-
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• 
• 
• 
• 
• 
• 

J • > ASP AUTOMAÇÃO.SERVIÇOS E pRopuip 1,N4 INVOR:14.TWA LTDA • , . . , 
CNPJ 02,288.2 ~0 - ) ' 11

Q.11AyA ALTERAçAO CONTRATUAL

• I. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-Ce, casado em regime de

• 
comunhão parcial de bens, nascido em 07/01/1965 contador, (RC-CE 10.288, inscrito no CPP ti° 
358.490.243-53, cédula de identidade n° 535.542-82 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Soriario 

• Albuquerque, 185, ap.401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, Fortaleza -Ce; 

• 2 ANTÓNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Piquet Carneiro-Ce, casado em 
• regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de contabilidade, CRC-CE 
• 10,651, inscrito no CP17 n° 499.347.754-68, cédula de identidade n° 2.414.820-92 SSP-Ce, residente e

domiciliado na Rua Soriano Albuquerquiç 185, ap. 1502, Joaquim Távora CEP 60:130-160, Fortaleza-
• Ce; 

• 

• 
O.

3. MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Portaleza-Ce, solteiro, 
• nascido em.21/06/1967, técnico em contabilidade, CRC-CE 13.250, inscrito no CPF no 258.857.153-00, 
• cédula de identidade n° 94.002.293.976 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, 

• 
ap.701, Dionísio Torres, CEP 60.125-121, Fortaleza-Ce; Únicos proprietários de uma sociedade limitada 
com denominação de ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

• LTDA, inscrita no CNPJ 01288.268/0001-04, tem sede e domicilio na Rua Lauro Moia 1120, CEP 

• 60.055-210, Fortaleza-Ce Registrada na Junta Comercial do Estado do ceará sob n°23200759.476 em 
17/12/1997. Aditivo sob n° 232163013 em 20/03/2001, Aditivo Il sob n° 232171139 em 

• 21/02/2002, Aditivo HZ sob n" 232176517 em 13/09/2002, IV Aditivo sob ri° 20040042430 em 
• 06/02/2004, Aditivo V sob n" 20070242348 em 20/04/2007, Aditivo VI sob n° 20080079415 em 

• 29/01/2008, Aditivo VII sob tf 20080679056 em 12/08/2009, resolvem alterar e consolidar seu 
Contrato Social mediante as seguintes cláusulas: 

• 

• 

• l'Cláusula — A sociedade a partir desta data altera a 6' Cláusula — Encerramento do exercício social: 

• Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

• justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

• 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas_ 

apuradas, permitindo adiantamentos de lucros como também levantamentos de balanço 'patrim 
• durante o exercício social para fins de distribuição de lucros. 

• 
• 

• permanecem de acordo com o contrato social e aditivos anteriores. 
• 

• 

• 3°Cláusula — O Contrato Social, já reformulado segundo a Lei 10.406 de 10 de Janeiro 

Código Civil), face às alterações, é consolidado e passa a reger-se segundo as disposições 

Int ESTADO DO CEARÁ- CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4° OFICIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 

TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67 

Rua Major Facundo, 676 - Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 

E-mail: moraiscorrela moraiscorreia.com.br 
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apresentado nestas n 
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CONSOLID~)~2~1, 

ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ 02.288.268/0001-04 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe,Ce, casado em regime de 
comunhão -parcial de bens, nascido em 07/01/1965, contador, inscrito no CPF ri" 358.499.243-53, 
cédula de identidade ti° 535.542-82 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185, 
ap.401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, Fortaleza-Ce; 

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Piquet Carneiro-Ge, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de contabilidade,,CRC-CE 10.651, 
inscrito no CPF n°. 499.347.754-68, cédula de identidade n° 2.414.820-92 SSP-Ce, residente e 
domieiliadri na Rua Soriano Albuquerque, 185, ap. 1502, Joaquim -rávora, CEP 60.130-160, Fortaleza -
Ce; 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Fortaleza-Ce, solteiro, nascido 
em 21/06/1967, técnico em contabilidadeXRC-CE 13.250, inscrito no CPF h° 258.857.153-00, cédula 

de identidade n" 94.002.293.976 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, ap. 701, 

Dionísio Torres, CEP 60.125-121, Fortaleza-Ce. 

r. Cláusula - DENOMINAÇÃO E SEDE: 

A sociedade gira sob denominação. ASP- AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA, nome de fantasia, ÁSPEC INFORMÁTICA, e tem sede e domicilio na Rua Lauro Maia, 1120, 

Fátima, CEP 60.055-210, Fortaleza-Ce. 

2 9. 

2'. Cláusula - CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), dividido em 210.000 quotas, de valor'—'` 

nominal R$ 1,00 (um real), integralizados em moeda corrente do País, sendo assim distribuídos entre rjs 

sótios. 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES 70.000 quotas R$ 70.000,00 \ 

ANTÓNIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 quotas R$ 70.000,00 

MARCOS AUOUSTO BEZERRA BARROSO 70.000 quotas R$ 70.000,00 

TOTAL 210000 quotas R$ 210.000,00 

81° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a t os sem o 

consentimento dos sócios, a queni fica assegurado, em igualdade de condições e ireço eto de 

preferênCia para a sua aquisiçã9 se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão Iteração 

contratual pertinente. 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA .4' OFiCIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67 Rua Major Facundo, 676 - Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel. (85) 3464.5900 
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ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUT5nD.E.),XNWRSÁTICA LTDA. 

CNPJ 02.288.268/00041 • 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8 20 — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
Solidariedade pela integralização do capital. 

3. Cláusula — OBJETO SOCIAL: 

A Sociedade tem por objeto: 

1) análise e desenvolvimento de sistemas; 

2) Programação; 

3)Processame.nto de dadOs e congêneres; 

4) elaboração de programas de computadores 

5) licenciamento ou cessão de direito denso de programa de computação; 

6)Assessoria e consultoria em informática; 

7) Gerenciamento de documentos eletrônicos(digitalização); 

.8)Suporte técnico em infonnática,inclusive instalação, configuração e Manutenção de programa de 

computação de bancos de dados; 

9) Planejamentos,confecção,manutenção e atualização de páginas eletrônicas; 

4" Cláusula — PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

A sociedade, que, conforme seu° ato constitutivo, arquivado na JUCEC sob n" 23200759476, 

suas atividades em 20 de Outubro de 1997, terá prazo de duração indeterminado. 

5" Cláusula — ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá aos sócios LUCIANO PEIXOTO GUEDES, A 10 CARLOS 

COSTA AIRES e MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, já qualificados anterio e e assinarão 

isolados ou conjuntamente, com os poderes e atribuições de administradores e auto zado. ao uso da 

denominação, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assu m brigações 

seja em favor de qualquer quotistas ou terceiros, bem como onerarem ou alienarem oveis da 

sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA. 4° OFICIO DE NOTAS E 20 RTDPJ TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67 Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025-100 - Fo • aleza - CE - Te!: (85) 3464.5900 E-mail: moraiscorreia@morais a.com.br 
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ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUT9S. DE 1NFOR)fiATICA LEDA \, 41 

CNPJ 02.288.268/o(}oI.(i4 * 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6" Cláusula — ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, permitindo adiantamento de lucros como também levantamento de balanço patrimonial 
durante o exercício social-para fins de distribuição de lucros. 

7". Cláusula — DELIBERAÇÃO DAS CONTAS: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando foro caso. 

8. Cláusula — FILIAIS: . • 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada pôr todos os sócios. 

95. Cláusula — REMUNERAÇÃO: 

Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os 
sócios, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

10*. Cláusula -- RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 'continuará suas atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ineXistirido interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com bise na situação patrimonial da sociedade, à dat 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — o mesmo procedimento será adotado em antros casos em que a sociedade 
resolva em relação a seu sócio. 

11'. Cláusula — DECLARAÇÃO; 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 'de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou p e encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos s; ou por 

crime falitnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, "ou eon ra a conomia 

popular, contra o sistema finabceiro nacional, contra normas de defesa da concorr itra as 

relações de consumo, fé pública; ou a propriedade. 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12. Cláusula — FORO JURÍDICO: 

As partes elegem o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para diri 

presente contrato. 

E, pôr assim estarem justos e contrata() ; assinam o present 

e forma. 

quaisquer controvérsias oriundas do 

'vo, em 4 (quatro) vias de igual teor 

JCIAN ) PEIXOTO GUEDES 

ANTÔNIO CARLOS COSTA 
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LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natural de Jaguaribe, Estado 
do Ceará, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido 
em 07/01/1965, Contador, CRC-CE 10.288, portador da Cédula de 
Identidade n° 535.542-82 SSP-CE, inscrito no CPF sob n° 358.499.243-
53, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185. apto. 
401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará; 

ANTÓNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, natural de Piquet 
Carneiro, Estado do Ceará, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 20/02/1967, técnico em contabilidade, CRC-CE 
10.651, portador da Cédula de Identidade n° 2.414.820-92 SSP/CE, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n° 499.347.754-68, 
residente e domiciliado na rua Soriano Albuquerque, 185, apto 1502, 
Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará; 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 21/0611967, técnico 
em contabilidade, CRC-CE 13.250, portador da Cédula de Identidade n° 
94002293976 SSP-CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob n° 
258.857.153-00, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, 
apto 701, Dionisio Torres, CEP 60.125-071, na Cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará; 

Únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada "ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS 
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA", estabelecida Rua Lauro Mala, n°. 1120, Bairro de 
Fátima, CEP 60 055-210, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001-04, com seu ato 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE nr 23200759476 em 
17/12/1997, resolvem e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o Contrato Social da 
Sociedade, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA la(PRIMEIRA): ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO, RETIRADA DE 
SÓCIO: 

1.1 De acordo com a CLÁUSULA 2 (Segunda) do Contrato Social consolidado no 8°(oitavo 

Aditivo da Sociedade, o atual Capital Social da Sociedade é de R$ 210.000,00 (duzentos 

dez mil reais), totalmente subscritos, divididos e representados por 210.000(duzentos dez 

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, devidamente integralizado neste 

ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no Pais pelos sócios quotistas 

conforme quadro a seguir: 
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SOCIEDADE EMPRESARIA , LIMITADA "ASP — AtlF0MAÇÃO, SERVICOS E • 
PRODUTO DE INFORMÁTICA LTDA." 
CNP.' 02.288.268/0001-04 '‘ 
N1RE 23200759476 N 

, - 

S CIOS QUOTISTAS QUOTAS R$ 1% 
LUCIANO PEIXOTO GUEDES 70.000 70.000,00 133,34 
ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 70.000,001 33,33 
MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO 70.000 70.000,00 33,33 
TOTAL 210.000 210.000,00 1100,00 

1 2 De acordo com ata de reunião da diretoria realizada aos 19/08/2011, devidamente 
registrada em Cartório, o Sócio cotista MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, 
detentor e titular de 70.000(setenta mil) quotas sociais, cede e transfere a totalidade das 
cotas para o sócio cotista LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já qualificado anteriormente, na 
forma e valor estipulados em Contrato Particular próprio. 

1.3 O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO retira-se da sociedade totalmente 
satisfeito de todos os seus haveres e liberados de todas as obrigações junto à mesma, de 
qualquer natureza, incluindo trabalhista, fiscal e cível. 

1.4 O Capital Social da Sociedade, totalmente subscritos de R$ 210.000,00 (duzentos dez mil 
reais), divididos e representados por 210.000(duzentos dez mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00(um real) cada, devidamente integralizado neste ato, de forma à vista, em dinheiro, 
moeda legal e corrente no Pais pelos sócios quotistas, passa a ser conforme quadro a 
seguir: 

SOCIOS QUOTISTAS QUOTAS R$ / 
LUCIANO PEIXOTO GUEDES 140.000 1 140.000,00 66,67 

33,33 ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 1 70.000,00 
TOTAL 210.000 r210.000,00 100,00 

CLÁUSULA r(SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL 

2.1 - A Sociedade a partir desta data altera a 30 Cláusula do Contrato Social consolidad 

8° (oitavo) Aditivo, o objetivo social será a prestação dos serviços: 

1) Analise e desenvolvimento de sistemas; 
2) Programação; 
3) Processamento de dados e congêneres; 
4) Elaboração de programas de computadores; 
5) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computação; 

6) Assessoria e consultoria em informática: 
7) Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programa de computação de bancos de dados; 
fb Planejamentos, confecção, manutenção e atualização de páginas eletronicas. 
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CLÁUSULA 33(TERCEIRA): As clausulas que não foram alteradas diretas ou indiretamente 
por este instrumento permanecem de acordo com o Contrato Social e aditivos anteriores. 

ENCERRAMENTO: 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento, em 04 (três) vias de igual 
forma e teor. 

Fortaleza ) 1,9 de A osto de 2011 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Secretaria Executiva Regional IV - SER Iv O O 4 1 5 E 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ALVARÁ 

CONCEDIDO A 

ASP AUT. SERV . E PROD . DE 11 )RMAT1CA LTDA PROCESSO N 7372b/2008 

EsTABEtrum o nut 1120 Bairro FAIIMA 

AT MDADtakv _ DE SOFTWARES E SERV . INFORMATICA 

USO 

ADEQUADO 
SUBGRUPO DE USO 

PS1 
COO ATIVIDADE 

723032 
C,N,PJ tM.F.1 

02.288.268/0001- 04 
E4SCkIÀO ATUAL 

302095 9 
ir4scRiÇÃO IPTu 428392-9 

ARSA COBSTRUIDA 

81.00 
ARCA DESCOSE , 

O0O 
ARCA TOTAL 

81.00 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

**********¥*********~ *********W**********:** 

(;--------
Ié. 

O ALMA DE FUNCIONAMEMTO DEVERA PERMAMECEit, AFUIDO EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO.
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• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

• 
40 Contribuinte, 

• Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jurit ,ê 

• 
RFB a sua atualização cadastral. 
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• 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

4, Emitido no dia 06/01/2017 às 11:32:02 (data e hora de Brasília).7

Copyright Receita Federal do Brasil - 06/01/2017 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.288.268/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO )NOME DE FANTASIA) 

ASPEC INFORMATICA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R RUA LAURO MAIA 
NUMERO 

1120 
COMPLEMENTO 

CEP 

60.055-210 
BAIRRO/DISTRITO 

FATIMA 
MUNICIPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(85) 3454-3333 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR ) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr.**. ink 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir... nk,r1r 
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Prefeitura de 
Fortaleza 
dàs rin,Nm 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

140931-0 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇ 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SEIR S 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

INICIO DA ATIVIDADE 

12/08/2008 

CPF/CNPJ 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 02.288.268/0001-04 

NOME DE FANTASIA 

ASPEC INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO 

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES 
**** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R LAURO MAIA, 1120 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF 

FÁTIMA 60055-295 FORTALEZA CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

OPTANTE DO SIMEI 

NÃO 
OPTANTE DO SIMPLES 

NACIONAL 

NÃO 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

NORMAL NÃO 

DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI DATA DE CADASTRO NA SEFIN 

12/08/2008 **** 

EMITIDO VIA INTERNET EM 02/02/2017 ÀS 09:38:39 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇ .f.:SEFW 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão N°2016/316827 

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Contribuinte: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO 

FATIMA 

Tipo de Imóvel: Não Residencial 

Inscrição ISS: 140931-0 

Inscrição IPTU: 428393-7 

Localização Cartográfica: 11 0028 0224 0001 

Testada Principal (m): 9,60 

Área do Terreno (m2): 153,60 

Área Privativa (m2): 77.26 

Área Comum (m2 ): 9,32 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a) está quite com os tributos municipais até a 

presente data, ressalvado porém, à Secretaria de Finanças, caso se constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo 

que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor. 

Fortaleza, 6 de dezembro de 2016 ( 15:03:30) 

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo 

Decreto no 13.716/2015. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br). 

Validade: 90 dias. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 
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06/01/2017 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 201700100933 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

CNPJ / CPF: 

02.288.268/0001-04 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham 
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em 
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/01/17 ÀS 10:50:48 
VÁLIDA ATÉ 07/03/2017 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 
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19/01/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:04:01 do dia 31/10/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2017. / 
Código de controle da certidão: 0738.D1F8.1762.E86F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ukkuc,,,d 9
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25/01/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6219088&VARPessoa=6219088&VARUf=CE&VA.. 

VOLTAR ' 

CAIXA 
CAIXA ECONC:MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02288268/0001-04 

Razão Social: ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD 

Nome Fantasia:AsPEC INFORMATIW 

Endereço: R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO / FORTALEZA / CE / 
6005 5-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/01/2017 a 17/02/2017/

Certificação Número: 2017011904120433482644 

Informação obtida em 25/01/2017, às 11:08:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

DO 

CULXii atull 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=621908,8&VARPessoa=6219088&VARUf=CE&VARInscr=... 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS) 

CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Certidão n°: 123373638/2017 

Expedição: 19/01/2017, às 08:58:44/ 

Validade: 17/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

04macuaLts 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
SEÇÃO DE CERTIDÕES 

CERTIDÃO DE ISTRIBUICÃO CÍVEL 

NÃO É VÁLIDA PARA I NSTRI PROCESSUAL 
Certidão N. 07661 ̀41) 

CERTIFICO. em virtude da faculdade que me é conferida por lei requerimento da parte 

interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca. 
DESDE 10 DE AGOSTO DE 1994, ATÉ A PRESENTE DATA, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU 
ATIVO dos processos de Natureza ave!, EM TRÂMITE, distribuídos aos Juizos de Recuperação de 
Empresas e Falência da Comarca de Fortaleza, verifiquei NADA CONSTAR, em nome de ASP 

AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, C14PJ no. 02.288.268/0001- 

04. 

CERTIFICO, ainda, que a supracitada consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, 

CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECI PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CERTIFICO, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua emissão, sem rasuras ou emendas, com assinatura do Agente Público responsável e Selo de 
Autenticidade. 

O referido é verdade e dou fé. 
Fortaleza, 26/01/2017 às 11:17. /
Usuário: 5496 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4° 

OFICIO DE NOTAS E 2° 
RTDP,I so, 

TABELIÃ: ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - 

CNPJ: 06.573.000/0001-67 
- 

Rua Major 
Facundo, 676 - Centro - CEP: 

60.025-100 - Fortaleza CE - Tel (85) 3464.59 0 O 

E-mail: 
moraiscorreia@ 

'scorreia.com.br 

curnento que 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

23 2 0075947-6 02.288.268/0001-04 17/12/1997 20/10/1997 

Endereço Completo (Logradouro, NI' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA LAURO MAIA, 1120, FÁTIMA, FORTALEZA, CE. 60.055-210 

Objeto Social 
1. ANALISE E DESENVOLVIMENTO DESISTES 
2. PROGRAMAÇÃO: 
3. PROCESSAMENTO DE DADOS E CONGÉNERES: 
4 ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES: 
5. LICENCIAMENTO OU CESSAO DE DIREITO DE USOS DE PROGRAMA DE COMPUTAÇÃO; 
6. ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA; 
7. SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTAÇÃO BANCO DADOS; 
8. PLANEJAMENTO, CONFECÇÃO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PAGINAS ELETRONICAS; 

Capital: R$ 210,000,00 

(DUZENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: RS 210.000,00 
(DUZENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

NÃO 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Mandato 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES 
358.499.243-53 

ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 
499.:347.754-68 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 
Nome/CPF 

VANDERLEY ALVES DE PINHO 
486.251.162-72 

Último Arquivamento 

Data: 28/09/2016 Número: 20162636628 

Ato: ATA DE REUNIAOIASSEMBLEIA DE SOCIOS 

Evento (s): 

140.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

70 000,00 SOCIO Administrador XXX)0XXXXX 

FORTALEZA - CE, 06 de janeiro de 2017 - 

LENIRA CARDOSO DE A SERAINE 
SECRETARIO-GERAL 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4° OF/C10 DE NOTAS E r RTDPJ TABELIÃ: iNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67 Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 E-mail: 
moraiscorreiagmoraiscorreia.com.br 

4/17-7-
Autentico a presente cópia. reprogràfic documento que m apresentado nestas notas pela pai teressads Dou ForteIeze. 01 de fevereiro de 2017 Emolumento. 

Em testemunho da verdade 
Selo Digital de Fiscalizaçáo - SELO .3 -ALITENT 
AAA154478-A1132 

) - Fremente° de A M ,orre - 
( 1 Luiz Morais Correi. Neto - ( 1 - Casa- Mexem/ 

Término do Mandato 

XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXX~X 

Ckkuwan 



~, 1 4 PREFEITURA MUNICIPAL - FORTALEZA '' 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

.1\1.t"imero da 
' NFS-e 

76474 

• 

Data e Hora de Emissão 16/12/2016 15:40:20 Competência 12/2016 Código de Verificação 313244358 

Número do RPS 201600000076165 No. da NFS-e substituída Local da Prestação FORTALEZA - CE 

., 

Razão Social/Nome ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia ASPEC INFORMATICA 

CNPJ/CPF 1 02.288.268/0001-04 I Inscrição Municipal 1 140931 Município j FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP R LAURO MAIA, 1120, FÁTIMA CEP: 60055-295 

Complemento: TERREO Telefone: (85)3454-3333 e-mail: jane.alves@aspec.com.br 
.... 

:... 

Razão Social/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE - ADMINISTRACAO E FINANCAS - CE 

CNPJ/CPF 07.539.984/0001-22 1 Inscrição Municipal 1 Município ARARIPE - CE 

Endereço e CEP Rua Alexandre Arrais, 757, Centro CEP: 63170-000 

Complemento: Telefone: e-mail: contae-e@hotmail.com 

LOCAÇÃO Sistema Contabilidad REFERENTE DEZEMBRO/2016 - R$ 8.050,00 
Valor aprox. dos tributos de acordo com a Lei N° 12.741/2012: R$ Federal: 1082.72 Municipal: 373.52 (18.09%) Fonte: IBPT 

_.. 
.,. 

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

PIS (R$) 0,00 COFINS (R$) 0,00 1R(R$) 0,00 1NSS(R$) 0,00 CSLL(R$) 0,00 

Valor do Serviço R$ 8.050,00 Natureza Operação Valor do Serviço R$ 8.050,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 1 Tributação no município (-) Deduções permitidas em lei 0,00 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 O - Nenhum Base de Cálculo 8.050,00 

Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 5,00 

(-) ISS Retido 0,00 2 - Não ISS a reter: O Sim (X) Não 

Incentivador Cultural 
(-) Valor do ISS R$ 402,50 (=) Valor Liquido R$ 8.050,00 

2- Não 

Avisos 

1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, www.issfortalezacom.br com a utilização do Código de 
Verificação. 

I 

ESTADO DO CEARÁ -CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 40 OFÍCIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 

TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025.100- Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.59 

E-mail: moraiscorreia@moralscorreia.com.br 

Autentico a prese 
apresentado n 

Fortaleza. 30 de janeiro de 20 

Em testemunho 
Selo Digital de FiscaOzaçã 
AAA143890-A192 

r - Francisco de A M. orre 
( 1 - Lulz Moreis Correia Neto - 

OUS:= 
pia reprográfica do documento que me fo, 
notas pela parte interessada Dou fé 
olumentos• R$ 2.19 

ade. 
ELO 3 -AUTENTICACAO 

ara varia C Ousa 
- Casar Alexandre G Rodrigues - Escreventes 
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ESIADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARARIPE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TEC NICA 

ATESTAMOS para os devidos fins de prova. que a Empresa ASP — AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, com ÇPde na rua Lauro Maia, n° 1120, bairro de Fátima, na 
cidade de Fortale7a. estado do Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob o N.° 02.288.268/0001-04, presta 
serviços de licenciamento de sistemas de gestão governamental, compreendendo os módulos: 
Contabilidade, Licitação, Patrimônio. Almoxarifado, Nota Fiscal Eletrônica, Folha de 
Pagamento, Tributos, Ouvidoria e E-Sic(Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 
Cidadão), bem como executa satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos softwares 
locados á Prefeitura Municipal de Araripe no Periodo de 29 de Abril de 2016 à 02 de Agosto de 2016 
comprovando de forma exemplar a sua qualificação técrvca notona esoecialização na sua 
atividade precipua. 

Atestamos ainda que nãO houve interrupção no sistema a partir do momento em que foi instalado 
no Municipio. e que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos sem restrições, não 
constando em nossos registros, até a presente data. fato que desabone comercialmente ou 
tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aranpe - CE em 02 de Agosto de 2016 

Re 
4d( Alk 

'yes de Lima 

Secretário da Ge tão Administrativa e çinanceira 

v, 

. 02 VIM/. 

cserto , 
1. 

d° Ho -ca 437623 

.,NT tu 00 1" OFICIO DE ARARIPE 
, ,t,"1 è4t4435Alencar 295• Arame - CE - fone (Mit 3530-1128 

Ru nheço verdadooa (si irmo r 

Rua Alexandre Alexandre Arraes, s/n, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000 
CNP) n.° 07.539.984/0001-22 — Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280 

ESTADO DO CEARÁ -CARTÓRIO MORAIS CORREIA -4' OFICIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABELIÃ: ÁNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA CNPJ: 06.573.000/0001-67 1 

Rua Major Facundo, 676- Co ro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900
E-mail rn raiscorreia(MmoraiscorreM com.br 

05—
Autentico a pres. pio reprogrtfica do documente que me fci. 

apresentadc s notas pela parte interessada Dou fé 
Fortaleza. 30 de janelr;de 2 olurnentos RO 2 19 

Em testemunho  rdade 
Selo Digital de Fisca zaç ELO 3 -AUTENTicAC:AG 
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Estado do Ceará 

Governo Municipal de Araripe 

\ 
Araripe 
cau-6--ri67-,:in c, asa 

CONTRATO N 2016040700301 

TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARARIPE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, COM A 
EMPRESA ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Araripe, pessoa iuridica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.° 
07 539 984/000 22. com sede na Rua Alexandre Arraes, S/N, Centro, Araripe-CE, CEP 
63.170-000 através da Secretaria da Gestão Administrativa e Financeira neste ato 
representado pelo Secretario da Gestão Administrativa e Financeira, Sr. Renan Alves de 
Lima, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ASP - 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 

02.288.266/0001-04, com endereço na R LAURO MAIA, 1120, FÁTIMA. r CRTALEZA-CE. 
CEP 60.055-210, representada por RAIMUNDO FREIRE DE BRITO NETO, empresário, 
reconhecido pela CNH n.° 692188467, inscrito no CPF n.° 060.404.797-52, ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n.° 
2016 04.07.003, Processo 2016 04 07 003 em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes ás suas normas e as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

' 1- Processo de L fação. na modalidade Pregão Presencial n.° 2016 04 07.003, em 
conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal 
n ° 10 520 de 17/07/2002, devidamente homologado pela Ordenadora de Despesas da 
Secretaria da Gestão Administrativa e Financeira do Município de Araripe-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 1- O presente ,inntratn `.nn por objeto a Contratação de serviços de licença de uso 
softwares diversos, incluindo instalação, treinamento e manutenção dos mesmos ;L:i - ci ao 
Mu- -inio de Aranpe, conforme especificações constantes no anexo 1 do Edita( 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMEt‘: O 

Rua Alexandre Arraes, s/ n, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000 

CNPJ n.° 07.539.984/0001-22 — Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4° OFICIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABELIÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.000/0001-67 

Rua Maior Facundo, 676- Cetro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 
E-mai oraiscormi-.7, rno,isenrroin.com.br 

ALTENTICAÇA0 P1° u/005---
Autentico a pres4nte ápia reprográdica do documento que me fo 

apresentado 4e notas pela parte interessada Dou fé 
Fortaleza 39 de janeiro de molumentos R$ 2.19 

Em testemunho rdade 
Selo Digital de F-i"Xzaça, SELO 3 -AUTENTICACAO 
AAA143588-A132 
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Estado do Ceará 

Governo Municipal de Araripe 

3.1- A valor global deste Contrato é de R$ 96.600,00 (Noventa e seis mil e 
seiscpntos reais). nele estando tncluidas todas as despesas e custos rtPcessártos à sua 
perfeita execução, referentes aos seguintes serviços 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Serviços de licença de siso de software para 
atendimento à Lei de Acesso á Informaçáo. 
Ouvidona E-Sc (Sistema Eletrõnico do Serviço 
de Informação ao Cidadão) 

Mês 12 R$ 1.200,00 RS 14.400,00 

2 

Serviços de licença de uso de software de 
C.ontabilidade Licitação Património 
Almoxanfado, Nota Fiscal eletrónica, Folha de 
Pagamento e Tributos 

Mês 12 R$ 6 850,00 RS 82.200,00 

VALOR TOTAL 
[___ 

RS 96.600,00 

3.2 - A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao órgão 
CONTRATANTE, até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, 
para fins de confe-éncia e atestação da exeri 'cão dos serviços. 

3.3 - A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 

acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

3 4 - Caso o faturamento seja aprovado pelo órgão CONTRATANTE. o 

pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura peia 

CONTRATADO(A) 

CL ACISULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à: Contratado(a) todas as condições 

necessárias ao Weno cumprimento das obrigações decorrentes co Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei o.° 8 666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual , bem corno o pagamento das 

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 

serviços 

4 3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4 4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas neto Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A -_,ONTRATADO(A) 
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5 1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Presencial N 0 2016 04 07 0.11 neste Temno Contratual e na 
proposta vencedora do certame, 

5 2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABIL i An e nualificação exigidas R licitação, 

5 3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irreaularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual 

5 4- Os redidos de pror-ogação dos serviços serão dirigidos à Contratante até 05(cinco) 
dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, exp;icitadas as razões e 
devidamente fundamentadas.

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo Órgão CONTRATANTE. não 
serão considerados como inadimplemento contratual 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6 1- O contrato terá um prazo de vigência por 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinati ira podendo ser prorrogado nos casos e formas previstns na Let n° 8 666/93, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações posteriores 

6.2- Os atrasos ocasionados por rnot.'yo de força maior ou caso fortuito desde que 

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de 

Áraripe/CE não serão considere -,ns como inadimplemento contratual ' 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7 1-A fatura relativa ao(s) serviço(s) efetivamente entregue(es) deverá ser apresentada 
à Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação do(s) mesmo(s). 

7 2- Caso a 'a' ra a'ma referida seja devidamente aprovada pela P'efo-' , ra Municipal o 

pagamento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta 

CLAUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 

1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) riotacão(ões) 

orçamentária(s) n.° 0303 04 122 0037 2.204, elemento de despesa n " 3.3.90.39 00, com 
recursos próprios 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREGO 
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9.1- Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas 
obedecendo a legislação aplicada ao caso especialmente a previsão contida a partir do A.rt 
65 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

CLAÚSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10 1- O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n 
8 666/93 desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11 1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, fainar ou fraudar na g_'YeCuÇàO .-.3,7! Contrato, comportar-se de modo inicloneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscai, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabiiitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais 

11.2- 0(a) contratado(a) ficará ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução execução imperfeita, mora de 
execução. inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. 
garantida a prévia defesa 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n 8,666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a arlicação de sanção mais grave 

II - Muitas (que ponerãc: ser recolhidas em qualquer agência Integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meto de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a de 1 0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no serviço !Jrnitacta a 
10% do mesmo valor, 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o xralnr contratual, por infração a oualouer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aewc. ,.-la em dobro 
na reincidência 

c) de 5,0% 1cinco por cento) do va nr contratual, pela recusa em executar o serviço(s), 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem â. data da comunicação formal da rejeição: 

111 - Suspensão temporária de rarticioação em licitação e impedimento de contratar com o 
mumeOlo DE ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) a—s 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior, 

11 3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item 

11 4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro fiitunicipal no prazo de r'5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) 
fizer jus Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal com os encargos correspondentes, 

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas ás 
empresas que em razão do contrato objeto desta licitação. 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitacão 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
yieude de gins 1 —..tos praticados 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos fraude fiscal no 
recolhimento de ai iaisquer tributos 

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11 2 supra, poderão ser aplicadas 
iuntamente com a do inciso II do mesmo •'• • 'acultada ileiesa prévia do interessado nc 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) aias úteis. 

11 7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 ;dots) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 
suierta à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumpnmento total da obrigação 

11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Tontrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e ciitoi horas comunicarem 
seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA DA RESCISAO 

12 1- A rescisão contratual poderá ser 

nmerminada on- ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos a XII do art 78 da Lei Federal n° 8 666/93, 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
auto-idade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja 
conveniência da Administração; 
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12 2- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xli e XVII do art 78 da Le: n' 8666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizas regulamentares 
comprovados, quando os houvpr cm•ido 

'2 3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art 78 acarreta as consequências 
previstas no art 80 incisos I a IV amhos da Lei n° 8 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1- Deciaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finai, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato em 
comoatihilidade com as obrigações por ele assumidas todas as condiçõe ar, ; ação 

qualificação exigidas na licitação 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14 1- Fica eleito o foro da Comarca de Aranne Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas. as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos 
e legais efeitos. 

Aranpe/CE, 29 de Abril de 2016 

Renan Alves de Lima 

Secretário da Gestão Administrativa 
e Financeira 

P•f. 
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ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

DECLARAÇÃO 

A empresa ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à 
Rua Lauro Maia, n° 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Limoeiro do Norte, Estado do 
ceará, que em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, 
publicada no DOU de 28 de outubro de 1999, e ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho, nem emprega menor de 16 (dezesseis) anos e maior 
de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz. 

sob as penas da Lei. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente 

Fortaleza - Ce, 03 de Fevereiro de 2017. 

DECLA TE 

ASNAUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 02.288.26810001-04 
ANTONIO IBM FIGUEIREN BEZERRA 

CPF: 600.222.I193-48 

Rua Lauro Maia, 1120 — Bairro: Fátima —CEP: 60.055-210— Fortaleza — Ce 

CNPJ n° 02.288.268/0001-04 



• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 

1111111E...=. 11 

ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

DECLARAÇÃO 

A empresa ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à 
Rua Lauro Maia, n° 1120- Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatário, junto ao Município de Limoeiro do Norte, Estado do 
ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatário, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas da Lei. 

Fortaleza - Ce, 03 de Fevereiro de 2016. 

_ 
NTE 

AtrrOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LIDA 

CNPJ: 02.288.26810001-04 
ANTONIO MULO F5JERED0 BEZERRA 

CPF: 600.222.893-48 

ek, a,(À,c110 
Rua Lauro Mala, 1120— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210 — Fortaleza — Ce 

CNP.) o' 02.288.268/0001-04 
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ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA 

DECLARAÇÃO 

A empresa ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à 
Rua Lauro Maia, n° 1120- Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório junto ao Município de Limoeiro do Norte, Estado do 
Ceará, que cumpre plenamente os requisitos constante neste edital. 

Fortaleza - Ce, 03 de Fevereiro de 2017. 

DECLARANT 

ASP. AUTOMAÇÂO SERWAS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

02.2682681600.04 
AMIMO 1010 RGUEiREDO BEZERRA 

CPf: 800222.89348 

itA 
Rua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210 — Fortaleza — Ce 

CNPJ nO 02.288.26810001-04 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 1 
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NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 2310131140-0 NIR2 D. FILIAL (preencner somente se ato referente a filial) :1;1 r 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) JOSE FLAVIO DA COSTA 

/- 

Í , , é 

NACIONALIDADE BRASILEIRA ESTADO CIVIL CASADO \;." ,./ ;. _•,› 
--------

SEXO 

M ei F REGIME DE BENS (se casado) COMUNHAO PARCIAL 
FILHO DE (pai) JOAQUIM AMBROSIO DA COSTA (mãe) 

I MARIA JULIA DA COSTA 
NASCIDO EM (data de nascimento) 04/05/1961 IDENTIDADE (número) 214277/81 órgão Emissor 

I SSP 

UF 

I CE CPF (número) 208.337413-49 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. etc.) RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA NÚMERO 2958 
COMPLEMENTO BAIRRO i DISTRITO CENTRO CEP 62930000 
MUNICIPIO LIMOEIRO DO NORTE UF 

ICE 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: , 
ATO 002 DESCRIÇÃO DO ATO ALTERACAO EVENTO 021 DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL JOSÉ FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA NÚMERO 2958 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CENTRO CEP 62930000 
MUNICIPIO LIMOEIRO DO NORTE UF 

ICE I 

PAIS BRASIL CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

danicontabil@hotmail.com 

VALOR DO CAPITAL - RS 5.000,00 VALOR DO CAPITAL (por extenso) CINCO MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Ailvl.d e pincipa1 6319400
AtivIdad. a.. neltrias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET; SERVICOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIO VISUAL; 
,........... ..., AGENCIA DE PUBLICIDADE; . ' — CAF,TC.,R10 DO 20 OFICIO _,,. ._,.. • 

3*W:si- AUTT:-:NTIcAçÃo 5912002 7311400 
, ,,‘ .. z 
..,,, - E A vi-wg--4 ke ,,toc.ópia confere com o .,... i 0, I .;N: ,L, ., , - , 

. origina ex:.„...., r.,...,tas notas. Dou ks. - iimmir -',o Nr ile-C.= 01 FEV Z017 . - 

....t,i,#.• :. T ' 

f , ;,'•,,..i .. TateIià 

,..... , _....: _ 

r. ,. 
• •,.,:.,,,...,_,5,t,sttuta 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 07/03/1994 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 86.878.196/0001-37 TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
MIRE anterior 

UF 

i 

USO DA JUNTA 
DEPENDellr Dr 
airroerzacio 
GOVERNMENTAL 

COMERCIAL 
1 -  SIM 
2 - NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peio representantelassistente/gerente) 

, : OSE V: LIA'y 5C. 'O iA C V1' .0e;2)1-- -. CI Dk DE \U\- : 
DATA DA ASSINATURA 06/11/2015 ASSINATIJI5 DO EMPRESÁRIO , 

d ..: ),.....„7."

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • -----DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. AUTENTICAÇÃO 
..**. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 

. 
1,

e CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/11/2015V., SOB N°: 20152831991
i ,,,.-.... Protocolo: 15/283199-1, DE 09/11/2'15 (--
. 
, Empresa:23 1 0131140 O 

! 

: JOSE FLAVIO DA COSTA 

i / 
; PUBLICIDADE - ME HAROLDO FERNANDES MOREIRA i 

SECRETARIO-GERAL . _

•

G 

• 

• 
o 

• 
• 

1 ei et iam& •£ n I•• • •• •a. •matma 



• 

Ik.:tinistért de Desenvolvimento, 1712 (nina e_Comarcio Exterior 

CL-inartamento Nacional de Registro 
Produção

COmWC3 

miarmo DE tOBITIFICAÇÃO DO REGISTRO DE B/PRESA - MIRE DA SEDE 

2310131140-0 

NOME DO EMPRESÁRIO (cometo sem abreviaturas) 

JOSÉ FLAVIO DA COSTA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 

SEXO 

NI F D 
REGRE DER  (se casado) 

,C.OIMInhãO. parcial 

mio DE (pai) 

JOAQUIM AMBRáSIO DA COSTA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

04-05-1961 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO - --

'4,~~2aWAK 
INIBE DA RUA). (preencher somente se ato referente a firia)) 

{mãe) 

MARIA JULLA. DA COSTA. 

IDENTIDADE número ógo enüssor 

214277/B1 SSP-

EMANCIPADO POR (forme de emancipação— somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO— rua. 1,V. e t ) 

RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA 
.BPJRRO DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

LIMOEIRO DO NORTE 

ur 
CE 

CEP 

62930-000 

CRI' (munem) 

20-8- . 337.413-49 

Ottit90.-̂ -

CE 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO CEARÁ: 

NOME EMPRESARIAL 

JOSÉ FLÁVIO nk COSTA PUBLICIDADE 

SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AU 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAM (ou pelo NweNnIaredassistate/gareMo 

~tte. ,tet 

SUAL 
CARTÓR:0 DO 2° 0F/C10 
AUTENTICAÇÃO A presenIc fetocópia confere com o 

exbdo notas. Dou fé. :2C‘eir0 do ;.,;;:;C:--C,S., 01 FEV. 2017 

-E-fc):5 6---. F-7. A_ urn ,7-2 /y- c c-i s -7- "-} (7 LA A ./ j---,D4 
DATA DA ASSINATURA assamatwaboafflEsAmoi , 

24-01-Z007 I, 
d/Jti\ p_e..4,\‘0-2,0 , (V..:5 .1 (X 

Iitãttes 
. , . ,i~sEeffizt,:2 -1x-w:E4w. :::::...:u ..:,,,,,:,Arn- ....=:,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,...,,,..-„. ,,,_._,—„ ..,............_ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA_-SEDS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/01/2007 _ 

DEFERIDO. 
R/BUQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

1-3- 1 c`-)--

AUTENTICAÇ 

SOB R': 20070020051 
Protocolo: 07/002005-1 

Empresa:23 1 0131140 O 
JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE 

' 
- 

 - 
HAROLDO FER MOREI 

SECRETARI9-GERAL 

;UsCAmark 

tftn 

a 



Ministério do DesenvoMmento, Indústria e Comércio Exterior 
cretorio do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO — 

NÚMERO DE IDENTIFICAr,./I0 DO REGISTRO DE EMPRESA-- EIRA DA SEDE 

2310131140 - 0 

MIRE DA FILIAL (preencher ~ente se leo referente ai liai) 

// NOME DO EMPRESÁRIO (completo sete abreviaturas) 

JOSÉ FLÁVIO DA COSTA 

NATURAL DE (cidade e sigta do estado) 

LIMOEIRO DO NORTE I 

UF 

CE 
NACIONALIDADE 

BRASIL 
ESTADO CIVIL 

-i.„_ 
----> ---; 

Casado(a) 

SEXO 

M 

0 FE 

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão parcial 

FILHO DE (pai) 

JOAQUIM ABROSIO DA COSTA 

(mãe) 

MARIA JÚLIA DA COSTA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

04 - 05 - 1961 

IDENTIDADE número °reão emassar UF 

214277/91 

I 

SSP CE 

wp(.......) 

208.337.413 - 49 

EMANCIPADO POR ((ereta de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO-. rua, ao. etc.) 
INÚMERO 

RUA INACIO MENDES 1 2962 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO! DISTRITO !CEP !CÓDIGO DO MUNICIPIO 

i CENTRO 1 62930 - 000 r-----.---A ...p. UF 

LIMOEIRO DO NORTE 1 CE 
I 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária., 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO CEARÁ: 

que não possui outro registro de 

00000 DO ATO 1DESCRtCÃO DO ATO I 

002 'ALTERAÇÃO 

CODIGO 00 EVENTO I DESCRICÃO DO EVÊNTO 

022 'ALTERAÇÃO DADOS N.EMPRESARI 

. COOM DO EVENTO IDESCRV‘O DO EVENTO 

I 
I 

CÓDIGO no EvEuro IOESCRIcil,0 ao 

1 
I 

EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

'JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE —ME 

: LOGRADOURO (rua. av. etc.) (NÚMERO 
i 

RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA I 2958 
i 

COMPLEMENTO ¡BAIRRO a DISTRITO 10EP !CÓDIGO DO MÚNiC(PIO 

'CENTRO I 62930 - 00 1-°"d"""°1"`"lat)

. MUNICIPIO UF !CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

LIMOEIRO DO NORTE I CE I 
i 

1 
i

mak ()R DO CAPITAL - Rs I VALOR 00 CAPITAL (por edens.) 

5.000,00 'CINCO MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE !DESCRIÇÃO 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atnridade principal 

7440 - 3/01 

Atividades secundarias 

7440 - 3/99 

DO OBJETO 

AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

OUTROS SERVIÇOS DE PROPAGANDA 

SFERErniCU DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF r  ur i  0: -.11InA COMERCIAL DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES I NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITFl
iRJAIEa.eno . 

 Da

07 - 03 - 1994 1 86.878.196/0001-37 1 1 
• -,-.A.vntcnylv • •  
'GOVERNAMENTAL  3 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peia representante/ assistente/gerente/procurador) 
--- ,1

—,
ri: ) '' '  . --i ' . :'-' ',...- "::--/ 57i: I.' -..- r i. .43.4?-i) 4-,-,:- - tiviri:.

DATA DA ASSINATURA . 

25-05-2004 

, 
ASSINATURA DO EMPRESAM

. ,  ,

1 r '1 \ ri 

PARA USO EXGLUSIVODAJÜNTACÔMERCtÀL 

DEFERI DO. 

PUBLIQUE-GE EARQUIVe-SE. 
IAUTENMCA 

_ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/06/2004 
SOB N° 20040427889 
Protocolo: 04/042783-9 

Empresa:23 1 0131140 O 
JOSE ELPVIC DA CC,F7A PUAL/:IVADE 

- 

HAROLDOrFE.C. ANDES MORÉIRÃ : 
etrc t‘e 10-GERAL _ 

-R;ente fctocápia c:difere Gomo 

RI
• StobstitutO 

er-çnçaom,ssado 
er;vipmgrOvkl3

Cal O SELO DE AUTDITICIDAM 

(j)tta ,wrci_jeif __tA4 d,ÁÁ/Vd11 41

í.rtPAISil 



DECLARAÇÃO DE ARMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

JOSÉ FLÁVIO DA CO3TA 
NOME DO TITULAR 

natural de  IMOEIRO DO NORTE  BRASILEIRA BRASIL CA3.ADO 
ESTADO CIVIL CIDADE E SIGLA DO ESTADO NACIONALIDADE PAis 

filho de  JOAQUnl Amásio DA COSTA r. rtiVRIA JÚLIA DA COSTA 

nascido em 04.05,1961
DATA DO NASCIMENTO 

FILIAÇÃO 

profissão  INDEIStrR.TAI,i

CPF 01  2 1 0 1 8 131317141 1 1314191 identidade  21427741  ZSP  CIN 
NUMERO NUMERO ORGAO EXPEDIDOR (SIGLA) UF 

residente RUA INÁCIO 7MIDM, 2962 MArtRO PATRONATO CE.1‘. 62.930-000 
RUA. AVENIDA, ETC 'NUMERO E COMPLEMENTO, BAIRRO CEP MUNICIPIO/ UF 

LIRO.URO DO NORTE/CE 
CONTINUACÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 

02E1 
1- CONSTITUIÇÃO 
3- INSCR. DE TRANSE DE SEDE DE OUTRA UF 
5 • ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

NOME COMERCIAL 

917,0 1S i t i
N1 113131 

7- TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF - 
S. CANCELAMENTO DE SEDE 
O • PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2- ABERTURA DE FILIAL 
4- ABERTURA DE FlUAL EM OUTRA UF 
5 :  ALTERAÇÃO DE DADOS DE FIUAL 

CANCELAMENTO DE FIUAL 

1 1 rat ILVII101 1D 1 1 10 10131T1 411 1D1ÉSI1N1P 1T1A 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO- NIRC 
NIRC DA SEDE 

C13 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
RUA. AVENIDA. ETC NUMERO E COMPLEMENTO (APTO.. SALA ETC ) 

07 

08 

09 

RIJA inÁcio 1E:ND N S 

05 

2 

(PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 
NIRC DA FILIAL 

1 I 1 1 1 1 I I 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I l i t 
NOME DO BAIRRO DISTRITO 

PIA iTirt 1°1 1/IA1 12 1°i i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 
CEP NOME DO MUNICIPIO 

6R930Q0Q 1 I LIROEIRO DO NORTE 
SIGLA UF 

ICE I
CAPITAL OU DESTAClUE DE CAPITAL 

1 1 1 1 1 1 1115 10010 10 100100  1 CENTO E CINQN,Pailk MIL Cal-
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL. POR EXTENSO , 

zranos REA.IS• 
CONTINUAÇÃO) 

10 

INICIO DAS ATIVIDADES 
DIA MES ANO 

0 ,710 , 319141 
— OBJETO (ATIVIDADE ECONOMICA) 

(USO DA JUNTA) CGC basta( 

IEL I - ENQUADRAMENTO ME 
3 • DESENOUADRAMENTO ME ! I I I 

Ind. e Comércio Varejista de Desinfetantes e 
Agua Sanitária 
ind. e Comércio Varejista de Sabbles e Meter,-
nentee. 

DATA ASS 

18.02.94 

J 

TUBA O TITULAR 
• I 

AUTENTICAÇAOIUSO DA JUNTA COMERCIAL) 

CARTÕM0 D3.2° OFiCIO • 
AUTENTICAÇÃO 

A pre2.r,.n'ç,.' cer:ff.",Te com O 

• -.; •-•" ' 
c: - 3,,: sututa 

• 

C_)r  
Lu (O 

'.2'.",:,10 .2.£1.0DEAUICNTICIDADE 

ordem controle 

1 1 1 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 

13
14 Prj 1 Sç fri O 
15 1 1 1 9
16 i i 1 7
17 I 1 1 5

RISO DA JUNTAI 
DATA DO DEFERIMENTO 

( s3trit 



INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO DA DECLARACÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão com letra de forma, sem rasura, sendo a 
primeira original, podendo as demais serem cópias a carbono. 

— Ao preencher um campo, deixe um espaço em branco entre palavras ou outros elementos da informação. 
— Preencher com apenas uma letra ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário. 
— Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que está sendo praticado. 
— Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de acordo com a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria 

conjunta SRF/DNRC n9 962, de 29/12787. 

Él
AR

 1
 4 

19
94

 

CARTÓRIO r., 20 OFICIO 
AUTENTICAÇÃO 

A preMe fotocõpa confere 
• • exit.: 3 ne5:ty; 

O 1' FEV. 2017 
0̂ 0,Corm 

• • Tilb0.1iã 
' Mala - SUbStittit0 

r- -Substituta 
- Esc. Cornpramissada 

- Esc. Comnromissado 
E-.L0 CE AUtENUIDADE 



• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ALVARÁ DE LICENÇA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

EXERCICIO INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° DO ALVARÁ VALIDADE 
2017 13030557 118 31/12/2017 

NOME / RAZÃO SOCIAL DOCUMENTO 
JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 86.878.196/0001-37 

ENDEREÇO 
RUA JOSE AGOSTINHO NOGUEIRA, 2958 - CENTRO 

ATIVIDADE 
SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

OBSERVAÇÃO 
NAO HA 

CARV5R10 DO 2° OFiCIO 
AUTENTICAÇÃO 

A prescntn fotacópi3 confcm corno 
..sA:19!na» ntus. Dou fé. 

lj 1 FEV. 2017 

na- 

1 iCiDADE _ 

USO E CATEGORIA 

WiG(icu,uals 

t,1 

• 



• 
•Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

•-
* Contribuinte, 

*Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
*RFB a sua atualização cadastral. 

• 

al 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
86.878.196/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/03/1994 

NOME EMPRESARIAL 
JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
F.C. AUDIO PUBLICIDADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R JOSE AGOSTINHO NOGUEIRA 

NÚMERO 
2958 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.930-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LIMOEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
4r.. *. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
irtr.r. fr.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1~Hr. 

111 
opprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Ikmitido no dia 10/10/2016 às 09:41:33 (data e hora de Brasília). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 
CADASTRO DO CONTRIBUINTE 

• DADOS DO CONTRIBUINTE 

• CONTRIBUINTE: 3032. JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 

? k APELIDO: FLAVIO COSTA 

dilIF ENDEREÇO: RUA JOSE AGOSTINHO NOGUEIRA, 2958 

daw  COMPLEMENTO: 

ah.  BAIRRO: CENTRO CIDADE: Limoeiro do Norte UF: CE 

w  CEP: 62930000 TELEFONE: 34232382 CELULAR: 99964-2294 FAX: 

EMAIL: portaljaguar@hotmail.com SITE: 

• 
DADOS PESSOA JURÍDICA 

• 
TIPO EMPRESA: MICRO EMPRESA 

• 
INSC. MUNIC.: 13030557 CREA: 

4, REPRESENTANTE: 

op CARGO: 

• DADOS DE VEÍCULOS 

• PLACA CHASSI 

• 
• 

CNPJ: 86878196000137 CGF: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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ANO MODELO 

TIPO: PESSOA JURÍDICA 

CPF: 

COR 

Edvaldó Alves Barboza 
Fiscal de Controle Urbano 

Mat.: 107948 

CÁJÁ ocuud4.

Sistema de Tributação 
www.ssinformaticanet - Fone: (85) 3252-1454 

25/01/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 
N°39 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSAVEL 
NOME INSCRIÇÃO 

JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 3032 
ENDEREÇO DOCUMENTO 

RUA JOSE AGOSTINHO NOGUEIRA, 
Limoeiro do Norte/CE CEP: 62.930-000 

2958 CENTRO 86.878.196/0001-37 

Validade 13/03/2017 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER 
DÍVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE 
VIEREM A SER APURADAS, É CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU 
NOME, RELATIVAS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. 

CERTIDÃO EMITIDA COM FUNDAMENTO NO ART. 281 DA LEI MUNICIPAL N° 1214 DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2005. 

LIMOEIRO DO NORTE, 12 de Janeiro de 2017 

TIMMTNAL PI STIZA O 11F/400 no c. 0. FEsi:10V1 cdiuu ,v06 
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GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 201606808278 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE I 

Inscrição Estadual: 1 

************************************************************ 

CNPJ / CPF: 

86.878.196/0001-37 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham 
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em 
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida esta certidão. 

'IMITIDA VIA INTERNET EM 19/12/16 ÀS 09:02:13 
VÁLIDA ATÉ 17/02/2017 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endere 
www.sefaz.ce.gov.br 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME 
CNPJ: 86.878.196/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 18:30:04 do dia 13/12/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2017. 
Código de controle da certidão: BA6D.1BE0.3C32.8153 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Guk0 (/_Lej 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 86878196/0001-37 

Razão Social: JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 

Nome Fantasia:F C AUDIO PUBLICIDADE 

Endereço: RUA JOSE AGOSTINHO NOGUEIRA 2958 / CENTRO / LIMOEIRO DO 
NORTE / CE / 62930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/01/2017 a 19/02/2017 

Certificação Número: 2017012105375919275520 

Informação obtida em 01/02/2017, às 09:31:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

talOs://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5604756&VARPessoa=5604756&VARUf=CE&VARInscr=.. . 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 86.878.196/0001-37 

Certidão n°: 82145651/2016 

Expedição: 22/08/2016, às 09:12:31 

Validade: 17/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscritã(a) no CNPJ sob o n° 

86.878.196/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

n.,ge.s-=5es: 
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Estado do Ceará 
Poder Judiciário 

Comarca de Limoeiro do Norte 
Setor de Distribuição 

Fórum Des. Antônio Carlos Costa e Silva 
Rua João Maria de Freitas, 1147, Bairro João XXIII, Cep: 62930-000 

CERTIDÃO CÍVEL 

HUMBERTO PAULO DE FREITAS RÉGIS, 
Distribuidor mat. 13267 - Fórum da Comarca de 
Limoeiro do Norte/CE, no uso de suas 
atribuições legais. 

CERTIFICA, em virtude da faculdade que lhe é conferida por lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, que revendo no Serviço de Distribuição, livros 
de registros dos feitos, o SPROC (Sistema Processual), e demais papéis a seu cargo, 
verificou NÃO CONSTAR, nenhuma ação cível em nome de: JOSÉ FLÁVIO DA 
COSTA PUBLICIDADE ME, CNPJ n° 86.878.196/0001-37, empresa estabelecida na 
Rua José Agostinho Nogueira, n°2958, centro, Limoeiro do Norte-CE. CERTIFICA, 
finalmente, que nenhuma ação executiva, ordinária, cobrança, execuções fiscais, 
concordata, falência, interdição, tutela ou curatela, solvência e insolvência civil, foi 
promovida em nome da requerente supra. O referido é verdade e dou fé. Limoeiro do 
Norte-CE., aos vinte e cinco (25) dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete (2017). 
Esta certidão tem validade de trinta (30) dias, conforme Portaria n° 155/98, do Gabinete 
da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

umrto Pauto de Freitas Régis 
Distribuidor — mat. 13267 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 / 00-1 - 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
JOSÉ FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
23 1 0131140-0 

CNPJ 

86.878.196/0001-37 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

14/03/1994 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA JOSÉ AGOSTINHO NOGUEIRA, 2958, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE, CE, 62.930-000 

Objeto 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET; 
SERVICOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIO VISUAL; 
AGENCIA DE PUBLICIDADE; 

Capital: R$ 5.000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 09/11/2015 Número: 20152831991 

Ato: ALTERACAO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Data de Inicio 
de Atividade 

07/03/1994 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Nome do Empresário 
JOSE FLAVIO DA COSTA 

Identidade: 214277/ 81,SSP/CE 

Estado Civil: Casado 

17/008262-8 

111111 0111111 

CPF: 208.337.413-49 

Regime de Bens: Comunhão Parcial 

FORTALEZA- CE, 18 de janeiro de 2017 

LENIRA CARDOSO DE A SERAINE 
SECRETARIO-GERAL 
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Conselho Regional de Administração do Estado do Ceará 
CNPJ: 09.529.215/0001-79 

Rua Dono Leopoldina, n°935 - Centro - CEP: 60110-000 - Fortaleza - Ceará - Brasil 
Fone: (85) 3421.0909 1 Fax: (85) 3421.0900 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE PESSOA JURÍDICA 

EXERCÍCIO 2017 

EMPRESA: JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE-ME 
REG. CRA-CE: N° PJ-3025 

RESPONSÁVEL TÉCNICO(A): ADM. RAFAELA LOPES DA COSTA 
REG. CRA-CE N° 10.205 

ÇltACE 
3 2 

SISTEMA CFA/C RillS 
1,05 01.CriAn og Adm. stsa010. 

CE 01045? 

CERTIFICAMOS, para os fins que se façam necessários, que a Empresa 

acima, CNPJ N° 86.878.196/0001-37, sediada a Rua José Agostinho Nogueira, 

2958 — Centro — Limoeiro do Norte-CE — CEP 62.930-000, capital social R$ 5.000,00, 

bem como seu(ua) Administrador(a) Responsável Técnico(a), são inscritos neste 

Conselho Regional, estando ambos quites com suas obrigações para o exercício de 

2017, nos termos da Lei Federal N° 4.769/65 e do Decreto N° 61.934/67, para 

desenvolver as atividades a seguir: 

-Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; 

-Agência de publicidade; 

-Outros serviços de propaganda; 

CERTIFICAMOS, também que esta certidão terá validade até o dia 31 

(Trinta e Um) de Dezembro de 2017. 

Ao;• ue ucupirdarre 
cap,-cE - Reg. Ng 5872 

Skinerintendente 

Fortaleza, 06 de Janeiro de 2017. 
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REPUBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 
Conselho Federal de Administração 
Conselho Regional de Administração 

OX! 4 

- CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

Recaem 
CRA \CE N. 10205 

Nome 

W/2012 

RAFAELA LOPES DA COSTA 

1a yuk 

1 
I 

Awn"' do 
Pelodol 

'Recota, 9.crvn ,:•33_ o-in.. 

;431 

(4' 

,m1 Identidade profissional de ADMINISTRADOR, habilitado na forma da alínea 
p Art. 3°. da Lei e° 4769 chis 09/09/1965. 
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JOSE FLAVIO DA COSTA 
EDILEUZA LOPES DE SOUSA COSTA 

CIplornode DO,

UNIVERSIDADE POTIGUAR 
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Cuto de ~mamo 

16/01/1990 

Cr° 
029 160 213-45 

Fortâeza, 16 de Maio de 2012 
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110 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL bE QUIXERÉ 
ALUI: SIMPLICTDADE, UNTA-0 E TRABALHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Q4191 
Á 317 

A Câmara Municipal de Quixeré, inscrita no CNPJ sob o N° 12.461.679/0001-03, 

situada na Rua José Gonçalves Ferreira, 1190, centro de Quixeré - CE, atesta para os 

devidos fins, que a empresa José Flávio da Costa Publicidade - ME, inscrita no CNPJ 

sob o N°86.878.196/0001-37, situada na Rua José Agostinho Nogueira, 2958, centro de 

Limoeiro do Norte, presta os serviços na área de comunicação, na divulgação das 

atividades do Legislativo Municipal, nas modalidades de produção, execução de 

publicidade em rádio, jornal, sites e transmissão online, dentre outras modalidades no 

exercício do legislativo em 2016 desenvolvendo a prestação de serviços acima 

ontados. 

Quixeré, 30 de janeiro de 2017 

João Batista de Araújo / CPF.: 423.723.804-00 

Câmara Municipal de Quixeré / CNPJ.: 12.461.679/0001-03 

é:!FritiPLI5et rgnsruAri,y4 F3,0 IMfflOk 9414ÈQ 1 NE:CONE!1_ÇEJ A{h' ' F-IUMA(Õi SfüL.2QrAtil".; 
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EM 
TESTEMUNHO r,

ERIDADE 

o BI MIC1-,LLE DE ANDRADE SALLES - Of-ICIALA 
C, MARIA DAYSE ANDRADE SALLES • SLIBS UTA EL 00 DO NASCIMENTO 

SUSST/TIITA ?,,ARCEI O XAviEF1 LIMA 
ESCREVENTE 

ai(A/k.A cft/u4A R 

RUA JOSÉ GONÇALVES FERREIRA LIMA, 1190. CNPJ: 12.461.679/0001-03 
Fone: (88) 3443.1288 - CEP 62.920-000 - Quixeré-Ce 

• 



• 
• 
• 
• 
• 
• 
• fIllIgICEWIKWAtaf19'Yin ming COM OW61144 kiNgifiNT440•POV gl. 
• 

OUIXERite * 2oÏi.- • EM TESTEMUNHO ,A VERDADE 
• n(11, 1C 1 a) 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

A DM : INOV,400 E COMPROMISSO 

CONTRATO N°1202.01/2016 

O MICHELLE DE ANDRADE SALLES - OFICIALA 
CI MARIA DAVSE ANDRADE SALLES • SUBSTITUTA 
CAIARIA CELENICE DO NASCIMENTO SUBSTITUTA 

/MARCELO XAVIER LIMA ESCREVENTE 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0, 
MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, ATRAVÉS DO(A)
CÂMARA MUNICIPAL, COM JOSE FLAVIO 
DA COSTA PUBLICIDADE - ME, PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Câmara municipal de Quixeré, pessoa jurídica de direito público interno, em sua 
sede no(a) Rua José Gonçalves Ferreira Lima, 1190, Centro, Quixere-CE, Quixeré-
CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 12.461.679/0001-03, neste ato representacio(a) 
pelo(a) Vereador Presidente da Câmara Municipal de Quixeré, Sr(a). José Fagner 
Brito de Sousa, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do 
outro lado, JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME, com endereço na Rua 
José Agostinho Nogueira, 2958, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, inscrita no 
CNPJ/MF n° 86.878.196/0001-37, representada pelo(a) Sr(a). Rafaela Lopes da 
Costa, inscrito(a) no CPF/MF n.° 029.160.213-45, no final assinado(a), doravante 
denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Carta Convite n.° 0102.01/2016. 
Processo n.° 2801.01/2016, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e as 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

• 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

• 1.1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
• SERVIÇOS PARA PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS EM EMISSORAS 

• 
RÁDIO E PORTAIS DE NOTICIAS NA INTERNET, FILMAGEM COM TRANMISSÃO 
DAS SESSÕES PÚBLICAS ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL, VIA TV ONLINE 

• E EMISSORA DE RÁDIO DIFUSÃO LOCAL DE INTERESSE DO LEGISLATIVO 

• QUIXEREENSE. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
• 
4, 2 1- O presente Contrato tem como fundamento o Convite n.° 0102.01/2016. 

devidamente homologado pelo(a) Vereador Presidente da Câmara Municipal de 
• Quixeré acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a proposta do(a) 
• CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de 

• transcrição. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

• 3.1- O valor global deste Contrato é de R$ 48.400,00 (quarenta e oito mil e 
quatrocentos reais), nele estando incluídas todas as despesas e custos 

• necessários à sua perfeita execnção, sendo pago mensalmente o valor de R$ 
• 4,400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 

• 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

40 4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada 

• ao(a) Câmara Municipal, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização 
RUA JOSÉ GONÇALVES FERREIRA LIMA, 1190. CNPJ:12461.679\0001-03 

Fone: (88) 3443. 1288-CEP 62.920-000 - Quixere- Ce 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL CE QUIXERÉ.
ADM: INOVAÇÃO E COMPROMISSO 

dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. \ 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de. cada mês" 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 
4.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a)Câmara Municipal, o pagamento será 
efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, 
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1-O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

7.1- 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos 'que exigem providências 
corretivas, 
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Carta Convite, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 
8.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 

obprestação dos serviços; 
8.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao(à) CONTRATADO(A) não deverá, mesmo após o término do Contrato. 
sem consentimento prévio por estrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do Contrato; 
8.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pelo(a) CONTRATANTE, 
8.7- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros. 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados elou 

RUA JOSÉ GONÇALVES FERREIRA LIMA, 1190. CNPJ:12461.679\0001-03 
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GOVERNO 00 ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
ADM: INOVAÇÃO E COMPROMISSO 

prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 
8.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CAMARA MUNICIPAL DE 
QUIXERÉ por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se 
transfere à CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ; 
8.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do Contrato; 
8.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do(a) Câmara Municipal, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito 
em seu favor que mantenha junto ao(à)Câmara Municipal de Quixeré, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes ;dg: quiPição 0.J até .ctije o(a) 
CONTRATANTE promova sua .reabilitação. .• • 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL • Y.

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente. licitação poderá ser rescindido 
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 dá.,Leí ng 8.666/93; • • 
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administràfiVà prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei ng 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art 
80, incisos I a IV, parágrafos lg a 44g, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite 

RUA JOSÉ GONÇALVES FERREIRA LIMA, 1190. CNPJ:12461.679\0001-03 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL bE QUIXERÉ 
ADM: INOVAÇÃO E COMPROMISSO 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 
1°, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o ali. 
109 da Lei n2 8666/93 e suas alterações; 

112.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na CAMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

• 
-= CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação 
orçamentária n° 0101.01.031.0001.2.001„ elemento de despesa n°3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Quixeré-Ce, 12 de fevereiro de 2016. 

( 
---- . 

José F gner Brito de Sousa 
Vereador Presidente da Câmara 

Municipal de Quixeré 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
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NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
Secretaria de Finanças 

Rua Cel. Antonio Joaquim, n 2121, Centro, Limoeiro do Norte - CE - 62.930-000 
Página: 1/1 

NFe-S 422 

1DATA DE EMISSÃO 
24/10/2016 

COMPETÊNCIA 
2016/10 2016/10 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Razão Social: JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE-ME. CPF/CNPJ: 86.878.196/0001-37 

Inscrição Municipal: 000000000 Inscrição Estadual: 

Município: LIMOEIRO DO NORTE UF: CE 

Endereço: JOSE AGOSTINHO NOGUEIRA, 2958 - CENTRO - CEP 62930000 

TOMADOR DO SERVIÇO 
Nome/Razão Social: Camara Municipal de Quixeré 

Endereço: José Gonçalves Ferreira Lima, 1190 - Centro - CEP 62920000 

Município: QUIXERE 

E-mail: camaraqxe@gmail.com 

Serviço prestado na cidade de LIMOEIRO DO NORTE 

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

CPF/CNPJ: 12.461.679/0001-03 

UF: CE 

Inscrição Estadual: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS EMEMISSORAS 
DE RÁDIOS E PORTAIS DE NOTICIAS NA INTERNET, FILMAGEM COMTRANSMISSÃO DAS 
SESSÕES PÚBLICAS ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL, VIA TVONLINE E EMISSORAS 
DE RÁDIO DIFUSÃO LOCAL E INTERESSE DO LEGISLATIVO QUIXER 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 4.400,00 

1,0000 4.400,000 4.400,000 

INFORMAÇOES DA ATIVIDADE 
CNAE: 731140000 - Agencias de publicidade 
Código de Serviço: 17.6 -Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, 
textos e os demais materiais publicitários. 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

1 - TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO 

OUTRAS DEDUÇ. (R$) 

R$ 0,00 

VALOR LIQ. (R$) 

R$ 4400,00 

VALOR DO CSLL 

0,00 

DESC. CON. (R$) 

R$ 0,00 

VALOR BRU. (R$) 
R$ 4400,00 

VALOR DO INSS 

0,00 

DESC. INCON. (R$) 

R$ 0,00 

BASE DE CÁLC. (R$) 
R$ 4.400,00 

ALIQUOTA (%) 

2,00 

DETALHES DOS IMPOSTOS 
VALOR DO PIS 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- A autenticidade desta nota está sujeita a verificação no site http://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/ 

Aliquota calculada com base em tabela do Simples Nacional. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 1 1 1 1 
60600F18D8 

1 1 

VALOR DO ISS (R$) 

R$ 88,00 

VALOR DO IR 

0,00 

IMPOSTO RETIDO (R$) 

R$ 0,00 

VALOR DO COFINS 

0,00 

Caum)ucks 
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Prefeitura Municipal de Limoeiro 



Jaguacom.r.r. 
Sistema Jaguar On-line de Comunicação 

José Flávio da Costa Publicidade — ME / CNPJ N°: 86.878.196/0001-37 

Rua José Agostinho Nogueira — 2958 — Centro - Limoeiro do Norte 

DECLARAÇÃO 

José Flávio da Costa Publicidade — ME, portadora do CNPJ.: 86.878.196/0001-37, localizada na 

Rua José Agostinho Nogueira, 2958 — centro / Limoeiro do Norte, DECLARA, para os devidos 

fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao município de 

Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norte — CE, 03 de fevereiro de 2017 
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N°1 
Jaguar. 

Sistema Jaguar On-line de Comunicação 

José Flávio da Costa Publicidade — ME / CNPJ N°: 86.878.196/0001-37 

Rua José Agostinho Nogueira - 2958 - Centro - Limoeiro do Norte 

DECLARAÇÃO 

José Flávio da Costa Publicidade — ME, portadora do CNPJ.: 86.878.196/0001-37, localizada na 

Rua José Agostinho Nogueira, 2958 — centro / Limoeiro do Norte, DECLARA, para os devidos 

fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao município de 

Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, sob as penalidade cabíveis, que inexiste qualquer fato 

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 

bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 

termos do art. 32, parágrafo 2, da Lei n° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norte — CE, 03 de fevereiro de 2017 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

ATA DE REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°: 1.1901/2017 - CMLN 
Às oito horas (08:00) do dia 03 do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete 
(03.02.2017), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, à rua Cel. Malveira, 
2266, Centro — Limoeiro do Norte - Ce, reuniram-se, em sessão pública, o Pregoeiro, Sr. 
JACY NUNES GONDIM, e equipe de apoio, para realização dos atos referentes ao PREGÃO 
PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, de n° 1.1901/2017 - CMLN, que tem 
por objetivo a Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital,no período de fevereiro a 
dezembro de 2017. Abertos os trabalhos, o Pregoeiro deu inicio aos trabalhos, realizando o 
devido credenciamento dos representantes das empresas participantes e das pessoas 
físicas participantes: 1) Sr. ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA, CPF n° 
675.221.493 - 04, como pessoa física para o item 01; 2) a Sr' RAFAELA LOPES DA 
COSTA, CPF n° 029.160.213 — 45, representante legal da empresa JOSÉ FLÁVIO DA 
COSTA PUBLICIDADE ME, CNPJ n° 86.878.196/0001 - 37, para o item 02; Rafaela Lopes 
da Costa, CPF n° 029.160.213 — 45, representante legal da empresa JOSÉ FLÁVIO DA 
COSTA PUBLICIDADE ME, CNPJ n° 86.878.196/0001 - 37, para o item 3; 4) Antônio Hitálo 
Figueiredo Bezerra, CPF n° 600.222.893 — 48, representante legal da empresa ASP - 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 
02.228.268/0001 - 04 como pessoa jurídica para o item 04, e em estando devidamente 
documentados, foi então recebendo os envelopes das empresas e das pessoas físicas. 
Seguindo com os trabalhos o pregoeiro abriu o envelope contendo a Propostas de Preços, 
apresentando as mesmas os seguintes valores globais: 1) Sr. ALEXSANDRA GONÇALVES 
MENDES DE OLIVEIRA: R$ 25.300,00 (Vinte e cinco mil e trezentos reais) para o item 01; 
2) José Flávio da Costa Publicidade: R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil Reais) para o item 
02; 3) José Flávio da Costa Publicidade ME R$ 94.600,00 (Noventa e quatro mil e 
seiscentos reais) para o item 3; 4) ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA: R$ 24.486,00 (Vinte e quatro mil mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais) para o item 04. Foi então aberta a fase de lances pelo Pregoeiro: 1) Sra. 
ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA: não ofertou lance, permanecendo o 
valor de R$ 25.300,00 (Vinte e Cinco mil e trezentos reais) para o item 01; 2) José Flávio da 
costa Publicidade ME: ofertou o lance de R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e quinhentos 
reais) para o item 02, não ofertando lances; 3) José Flavio da Costa Publicidade ME, 
ofertou lance de R$ 86.900,00 (Oitenta e seis mil e novecentos reais) para o item 03, e não 
mais fez ofertas de lances ;4) ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem reais) para o item 04, não 
ofertando mais lances. Os representantes ofertaram lances conforme Mapa Comparativo de 
Preços. Desta forma, sendo as novas propostas ofertadas consideradas compatíveis com a 
realidade mercadológica, e estando as mesmas dentro das condições exigidas no Edital, 
foram então consideradas vencedoras as seguintes propostas apresentadas: para o item 01: 
ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA, com o valor mensal de 2.300,00 
(Dois Mil e Trezentos Reais) mensais, totalizando R$ 25.300,00 (Vinte e cinco mil e 
trezentos reais); para o item 02: JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com o valor 
mensal de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais), totalizando 93.500,00 (Noventa e três 
mil e quinhentos reais); para o item 03: JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE, com o 
valor mensal de R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais), totalizando R$ 86.900,00 
(Oitenta e seis mil e novecentos reais); para o item 04: ASP - AUTOMAÇAO, SERVIÇOS E 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4018 
CNP] 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL CAMARALN@BRISANET.COM.BR 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, com o valor mensal de R$ 2.100,00 (Dois Mil e Cem 
Reais), totalizando R$ 23.100,00 (Vinte e Três Mil e Cem Reais). Concluída então esta fase, 
o Pregoeiro realizou a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação, 
sendo então a mesma analisada e devidamente conferida pelos participantes do certame. O 
Pregoeiro declarou os licitantes devidamente habilitados. Nada mais havendo a ser tratado, 
o Pregoeiro, declarou como ganhadores os licitantes: ALEXSANDRA GONÇALVES 
MENDES DE OLIVEIRA, JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME E ASP - 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Recomenda por tanto 
a devida adjudicação e homologação do objeto licitado aos licitantes ganhadores. O 
pregoeiro deu o prazo de 24 horas para os licitantes ganhadores apresentarem as propostas 
readequadas. Estando os licitantes desistindo expressamente do direito ao prazo recursal 
previsto no art. 109 inciso I, alínea "a" e "b", a Comissão consignou o ato de desistência em 
Ata. Encerrada a presente reunião, e para constar, lavrou-se a presente Ata, que lida e 
aprovada será assinada pelos presentes. Limoeiro do Norte — CE, 03 DE FEVEREIRO DE 
2017. 

JACY NUNES GONDIM 
Pregoeiro 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

• PREGÃO PRESENCIAL N2 1.1901/2017 - CMLN 
• 

• OBJETO: Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara 

• 
Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital,no período de fevereiro a 
dezembro de 2017, conforme especificação no Anexo I do Edital. 

• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

11. 

41) 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Para o Item 01 

Não ofertou lance 
LICITANTES VALOR GLOBAL R$ 

1 — ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE 
OLIVEIRA 25.300,00 

Para o Item 02: 

1° LANCE 

LICITANTES VALOR GLOBAL R$ 
1 — JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 93.500,00 

Para o Item 03: 
1° LANCE 

LICITANTES VALOR GLOBAL R$ 

1 — JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 86.900,00 

Para o Item 04: 
1° Lance 

LICITANTES VALOR GLOBAL R$ 
1 — ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 23.100,00 

A Comissão de Licitação recomenda que o Contrato seja celebrado com os licitante 
vencedores do pregão presencial, sendo: para o item 01: ALEXSANDRA GONÇALVES 
MENDES DE OLIVEIRA, com o valor mensal de 2.300,00 (Dois mil e trezentos Reais) 
mensais, totalizando R$ 25.300,00 (Vinte e cino mil e trezentos Reais); para o item 02: 
JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com o valor mensal de R$ 8.500,00 (Oito 
mil e quinhentos reais), totalizando 93.500,00 (Noventa e três mil e quinhentos Reais); 
para o item 03: JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com o valor mensal de R$ 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

7.900,00 (Sete mil e novecentos reais), totalizando R$ 86.900,00 (Oitenta e seis mil e 
novecentos reais); para o item 04: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, com o valor mensal de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem Reais), 
totalizando R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem Reais), classificadas em primeiro lugar, 
de acordo com os critérios fixados no pregão presencial acima referido. 

Limoeiro do Norte—CE, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

JACY NUN,Eá-GONDIM 
Pregoeiro 
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Estado do Ceará 

Cár' nara Municipal de Limoeiro do Noite 

PARECER JURÍDICO 

Referente ao Processo de LICITAÇÃO N°: 1.1901/2017 - CMLN 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Trata-se de Processo Licitatório que tramita perante a Comissão Permanente 
de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, cujo objeto refere-se à 
Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital,no período de 
fevereiro a dezembro de 2017. 

Compulsando os autos, verifico plena consonância dos procedimentos 
processuais tomados com o disposto no art. 38 da Lei 8.666/93, principalmente no 
que tange aos Avisos de Licitação, Ata de Realização do Pregão, Razoabilidade da 
Proposta lançada, Regularidade da Documentação de Habilitação, obedecendo, 
assim, as exigências determinadas pela Lei. 

Observo, outrossim, a patente regularidade do presente processo com as 
condições estabelecidas na Lei n° 10.520 e Decreto n° 5.450 (Lei do Pregão), 
daquele mesmo diploma legal, que trata de especificações relativas à modalidade 
licitatória ora adotada. 

Desse modo, opino favoravelmente à Homologação e à Adjudicação em 
favor das licitantes: para o item 01: ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE 
OLIVEIRA, com o valor mensal de 2.300,00 (Dois mil e trezentos Reais) mensais, 
totalizando R$ 25.300,00 (Vinte e cino mil e trezentos Reais); para o item 02: JOSÉ 
FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com o valor mensal de R$ 8.500,00 (Oito mil e 
quinhentos reais), totalizando 93.500,00 (Noventa e três mil e quinhentos Reais); para 
o item 03: JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com o valor mensal de R$ 
7.900,00 (Sete mil e novecentos reais), totalizando R$ 86.900,00 (Oitenta e seis mil e 
novecentos reais); para o item 04: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, com o valor mensal de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem Reais), 
totalizando R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem Reais), apresentaram propostas 
compatíveis com a realidade do mercado local, sendo viável a contratação pela 
Câmara Municipal. 

Limoeiro do Norte - CE, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 
mnri 
MARIA JO É MA1A 

ADVOGADA 
OAB-CE 17304 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Assessor Jurídico 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte o Sr. GENEZIANO DE SOUSA 
MARTINS, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver o Pregoeiro e a equipe 
de apoio cumprido todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é 
Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital,no período de fevereiro a dezembro de 
2017, conforme especificação no Anexo I do Edital vem, HOMOLOGAR e ADJUDICAR o 
presente Processo Administrativo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial n° 
1.1901/2017 - CMLN, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. 

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO em favor dos licitantes: para o item 01: ALEXSANDRA GONÇALVES 
MENDES DE OLIVEIRA, com o valor mensal de 2.300,00 (Dois mil e trezentos Reais) 
mensais, totalizando R$ 25.300,00 (Vinte e cino mil e trezentos Reais); para o item 02: 
JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com o valor mensal de R$ 8.500,00 (Oito mil 
e quinhentos reais), totalizando 93.500,00 (Noventa e três mil e quinhentos Reais); para o 
item 03: JOSÉ FLÁVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com o valor mensal de R$ 7.900,00 
(Sete mil e novecentos reais), totalizando 86.900,00 (Oitenta e seis mil e novecentos Reais) 
para o item 04: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
com o valor mensal de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem Reais), totalizando R$ 23.100,00 (Vinte 
e três mil e cem Reais). 

Ao setor competente para providências cabíveis. 

Limoeiro do Norte — Ce., 03 DE FEVEREIRO DE 2017 

GENE SA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Contrato n° 1.0302/2017 - CMLN 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE, COM 
ALEXSANDRA GONÇALVES 
MENDES DE OLIVEIRA, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede no à Rua Coronel Malveira, n° 2266, Centro — Limoeiro do Norte, inscrito no CNPJ sob 
o n° 01.836.913/0001-05, neste ato representado pelo Presidente o Sr. GENEZIANO DE 
SOUSA MARTINS, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, 
ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA, com endereço Rua Francisco Sales 
Bandeira, 1896, Centro, Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CPF n°675.221.493 -04, ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com o Edital de Pregão 
Presencial n° 1.1901/2017 - CMLN, Processo n° 1.1901/2017 - CMLN, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de março de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N°
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte — CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Contratação Prestação de serviços de organização e 
controle dos arquivos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE, durante o ano de 
2017 mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme Anexo I do Edital de Pregão n° 
1.1901/2017 - CMLN, no qual restou vencedora a Contratada, nos itens especificados na 
proposta de preços, parte integrante do presente processo licitatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
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3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos Reais), mensais, 

totalizando R$ 25.300,00 (Vinte e cino mil e trezentos Reais) Anexo I do presente contrato, a 
ser pago até o 100 dia após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de 
Pregão; 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DO SERVIÇO 
4.1 Os Serviços objeto desse pregão serão executados na sede da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte - CE. 
4.2 Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, com domicílio à Rua Coronel Malveira n° 2266, Centro — Limoeiro do 
Norte, inscrita no CNPJ sob o n°01.836.913/0001-OS. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
5.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência até 31 DE DEZEMBRO DE 
2017 a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
6.1 O objeto da licitação será recebido pelo liquidante, mediante a apresentação dos 
respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
1501.01.031.00012.097; elemento de despesas — 3.3.90.36.00. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega do objeto 
contratual, mediante apresentação da fatura, firmado pelo encarregado de recebê-las, na 
forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e 
RECIBOS) 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
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anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 

9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

I — advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do L., 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório C../ 
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos 1, 11 e 111 do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
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9.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

9.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 
9.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

9.8 As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da L) 
_(\ 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja -Q 
conveniência da Administração; .......) 

(D 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
11.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Norte-Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

-----GtNZIANO E SOUSA MARTINS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

W-VaalUAYLek,_ frfUM}C Mtlk_0) 
ALEXSANDRA G MENDES DE OLIVEIRA 

CONTRATADO 

Nome 
)144 vIri 

CPF: ?7. 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

ANEXO 1 
CONTRATO N° 1.2801/2017 — CML 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT Pr. Unit R$ Pr. Total R$ 

1 

Prestação de serviços 
de organização e 
controle dos arquivos 
da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte — 
CE, durante o ano de 
2017. 

mês 11 2.300,00 25.300,00 

TOTAL GLOBAL 25.300,00 

ÇC' 
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Estado do Cereá 

Cán'iara Municipal de Limoeiro do Noite 

EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em cumprimento a legislação 
vigente, faz publicar o extrato resumido do Contrato referente ao Pregão Presencial n° 
1.1901/2017 - CMLN: 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto a Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital,no período de fevereiro a 
dezembro de 2017, conforme contrato. 

CONTRATADO: ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA 

ASSINA PELO CONTRTANTE: GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 

ASSINA PELA CONTRATADA: ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA 

VALOR GLOBAL: 2.300,00 (Dois mil e trezentos Reais), mensais, totalizando R$ 25.300,00 
(Vinte e cino mil e trezentos Reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520 e 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Limoeiro do Norte — Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017 

JACY NUNES GONDIM 
Pregoeiro 
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Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do contrato decorrente do Pregão Presencial n° 1.1901/2017 - 
CMLN, cujo objeto é a Prestação de serviços de organização e controle dos arquivos da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE, durante o ano de 2017 conforme Anexo I do 
Edital, conforme contrato, em nome de ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE 
OLIVEIRA, foi afixado no dia 03 de fevereiro de 2017, no flanelógrafo desta Prefeitura 
Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Limoeiro do Norte-Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

DE SOUSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce 
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Estado do Ceará 

Car' nara Municipal de Limoeiro do Noite 

ORDEM DE SERVIÇO 

N° da Ordem de Serviço 
1.0302/2017 - CMLN 

Modalidade da Licitação 
Pregão Presencial 

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 

N° da Licitação 
1.1901/2017 - CMLN 

Data do Contrato 
03 DE FEVEREIRO DE 2017 

Contratado 
ALEXSANDRA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA 
Endereço 
Rua José Aragão — n° 82 - Messejana — Fortaleza - Ce. 
N° do CPF. 
675.221.493 - 04 

N° do Telefone/Fax 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

Prestação de serviços de organização e controle dos arquivos da Câmara Municipal de Limoeiro 
do Norte — CE, durante o ano de 2017. 
Valor Mensal 
R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos Reais) 

Valor Global 
R$ 25.300,00 (Vinte e cino mil e trezentos 
Reá!) 

Validade da Proposta 
60(sessenta) dias 

Prazo de Execução 
até 31 de Dezembro de 2017. 

Limoeiro do Norte—CE, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

GENEZIAO DE SOUSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de 

Limoeiro do Norte 
CONTRATANTE 

miwid,(Aq bru ricb ct( ()Lm, o 
ALEXSANDRA GONÇALVES 

MENDES DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Contrato n° 2.0302/2017 - CMLN 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE, COM 
JOSÉ FLAVIO DA COSTA 
PUBLICIDADE ME, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede no à Rua Coronel Malveira, n° 2266, Centro — Limoeiro do Norte, inscrito no CNPJ sob 
o n° 01.836.913/0001-05, neste ato representado pelo Presidente o Sr. GENEZIANO DE 
SOUSA MARTINS, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, JOSÉ 
FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com endereço na Rua José Agostinho Nogueira, n° 
2958, Centro, Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CNPJ n° 86.878.196/0001 - 37, 
representada pelo Sr. Rafaela Lopes da Costa, CPF n° 029.160.213 - 45, ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n° 
1.1901/2017 - CMLN, Processo n° 1.1901/2017 - CMLN, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a 
Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de março de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N°
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte — CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Serviços de radiodifusão com transmissão das sessões e 
veiculações de sports, vinhetas e chamadas de interesse da Câmara Municipal de Limoeiro 
do Norte-CE, no período de fevereiro a dezembro de 2017 mediante PREGÃO 
PRESENCIAL, conforme Anexo Ido Edital de Pregão n°1.1901/2017 - CMLN, no qual restou 
vencedora a Contratada, nos itens especificados na proposta de preços, parte integrante do 
presente processo licitatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais), mensais, 

totalizando R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e quinhentos reais) Anexo I do presente 
Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4018 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

contrato, a ser pago até o 100 dia após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do 

Edital de Pregão; 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DO SERVIÇO 
4.1 Os Serviços objeto desse pregão serão executados na sede da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte — CE. 
4.2 Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, com domicílio à Rua Coronel Malveira n° 2266, Centro — Limoeiro do 
Norte, inscrita no CNPJ sob o n°01.836.913/0001-05. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
5.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência até 31 de dezembro de 2017 a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei d 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
6.1 O objeto da licitação será recebido pelo liquidante, mediante a apresentação dos 
respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
1501.01.031.00012.097; elemento de despesas — 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega do objeto 
contratual, mediante apresentação da fatura, firmado pelo encarregado de recebê-las, na 
forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e 
RECIBOS) 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

legais. 

9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 

e) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

O outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

— suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.15 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos 1, II e III do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 

9.16 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
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jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

9.17 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 
9.18 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.19 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

9.20 As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
11.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
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completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Norte-Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

a4e-4^ 
• DE SOUSA MARTINS 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

2. 
Nome: 
CPF: 

eLj 5,06.2„.„ 

cpe 
•ka: 

acx. ecoit-\_ 
JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 

CONTRATADA 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

ANEXO 1 
CONTRATO N°1.3112/2017 — CMLN 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT Pr. Unit R$ Pr. Total R$ 

3 

Serviços de 
radiodifusão com 
transmissão das 
sessões e veiculações 
de sports, vinhetas e 
chamadas de interesse 
da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte-
CE, no período de 
fevereiro a dezembro 
de 2017. 

mês 11 8.500,00 93.500,00 

TOTAL GLOBAL 93.500,00 
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Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em cumprimento a legislação 
vigente, faz publicar o extrato resumido do Contrato referente ao Pregão Presencial n° 
1.1901/2017 - CMLN: 

OBJETO: Serviços de radiodifusão com transmissão das sessões e veiculações de sports, 
vinhetas e chamadas de interesse da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, no 
período de fevereiro a dezembro de 2017. 

CONTRATADO: JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 

ASSINA PELO CONTRTANTE: GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 

ASSINA PELA CONTRATADA: RAFAELA LOPES DA COSTA 

VALOR GLOBAL: R$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais), mensais, totalizando R$ 
93.500,00 (Noventa e três mil e quinhentos Reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520 e 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Limoeiro do Norte — Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017 

JACY NUNES GONDIM 
Pregoeiro 
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Esiado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do contrato decorrente do Pregão Presencial n° 1.1901/2017 - 
CMLN, cujo objeto é a Serviços de radiodifusão com transmissão das sessões e veiculações 
de sports, vinhetas e chamadas de interesse da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, 
durante o ano de 2017 conforme Anexo I do Edital, conforme contrato, em nome de JOSE 
FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, foi afixado no dia 03 de fevereiro de 2017, no 
flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Limoeiro do Norte-Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

EZIAN O 13 SOU A MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

ORDEM DE SERVIÇO 

N° da Ordem de Serviço 
2.0302/2017 - CMLN 

Modalidade da Licitação 
Pregão Presencial 

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 

N° da Licitação 
1.1901/2017 - CMLN 

Data do Contrato 
03 DE FEVEREIRO DE 2017 

Contratado 
JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 
Endereço 
Rua Jose Agostinho Nogueira — n° 2958 — Centro — Limoeiro do Norte - Ce. 
N° do CNPJ: 
86.878.196/0001 - 37 

N° do Telefone/Fax 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

Serviços de radiodifusão com transmissão das sessões e veiculações de sports, 
vinhetas e chamadas de interesse da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, no 
período de fevereiro a dezembro de 2017 
Valor Mensal 
R$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais) 

Valor Global 
R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e 
quinhentos Reais) 

Validade da Proposta 
60(sessenta) dias 

Prazo de Execução 
até 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Limoeiro do Norte—CE, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de 

Limoeiro do Norte 
CONTRATANTE 

CL_    
JOSE FLÁVIO DA COSTA 

PUBLICIDADE ME 
CONTRATADA 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNP] 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 
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Estaelo do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

Contrato n° 3.0302/2017 - CMLN 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE, COM 
JOSÉ FLAVIO DA COSTA 
PUBLICIDADE ME, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede no à Rua Coronel Malveira, n° 2266, Centro — Limoeiro do Norte, inscrito no CNPJ sob 
o n° 01.836.913/0001-05, neste ato representado pelo Presidente o Sr. GENEZIANO DE 
SOUSA MARTINS, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, JOSÉ 
FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com endereço na Rua José Agostinho Nogueira, n° 
2958, Centro, Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CNPJ n° 86.878.196/0001 - 37, 
representada pelo Sr. Rafaela Lopes da Costa, CPF n° 029.160.213 - 45, ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n° 
1.1901/2017 - CMLN, Processo n° 1.1901/2017 - CMLN, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a 
Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de março de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N°
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte — CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Serviços de filmagens, gravação em DVD e divulgação 
através de site das sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE, no 
período de fevereiro a dezembro de 2017 mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme 
Anexo I do Edital de Pregão n° 1.1901/2017 - CMLN, no qual restou vencedora a Contratada, 
nos itens especificados na proposta de preços, parte integrante do presente processo 
licitatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1 O objeto contratual tem o valor de R$ 7.900,00 (Sete Mil e Novecentos Reais), 
mensais, totalizando R$ 86.900,00 (Oitenta e seis Mil e Novecentos Reais) Anexo I do 

Rua Cd. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNP] 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

presente contrato, a ser pago até o 100 dia após a entrega, obedecido o constante no 
Preâmbulo do Edital de Pregão; 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DO SERVIÇO 
4.1 Os Serviços objeto desse pregão serão executados na sede da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte — CE. 
4.2 Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, com domicílio à Rua Coronel Malveira n° 2266, Centro — Limoeiro do 
Norte, inscrita no CNPJ sob o n° 01.836.913/0001-05. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
5.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência até 31 de Dezembro de 2017 a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei d-
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
6.1 O objeto da licitação será recebido pelo liquidante, mediante a apresentação dos 
respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
1501.01.031.00012.097; elemento de despesas — 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega do objeto 
contratual, mediante apresentação da fatura, firmado pelo encarregado de recebê-las, na 
forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e 
RECIBOS) 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNPJ 01.836.913/0001-0S -CEP: 62930-000 

E-MAIL CAMARALN@BRISANET.COM.BR 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

legais. 

9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 

g) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

h) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.21 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos I, II e III do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 

9.22 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4018 
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL CAMARAIN@BRISANET.COM.BR 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

9.23 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 
9.24 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.25 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

9.26 As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
11.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
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E-MAIL: CAMARAIN@BRISANET.COM.BR 
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 Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Norte-Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 .r) (0,ot c•-• nen da Cok Q 
EZIANO D ARTI S JOSÉCAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 

RESIDENTE DA CÂMARA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Nome: 3,1 
CPF: 7Ç-o 

2. 
Nome:
CPF: 

)1A4 Y17> J844-4/À"- 

CONTATADA 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL CAMARALN@BRISANET.COM.BR 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

ANEXO 1 
CONTRATO N° 2.3112/2017 — CMLN 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT Pr. Unit R$ Pr. Total R$ 

3 

Serviços de filmagens, 
gravação em DVD e 
divulgação através de 
site das sessões da 
Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte — 
CE, no período de 
fevereiro a dezembro 
de 2017. 

mês 11 7.900,00 86.900,00 

TOTAL GLOBAL 86.900,00 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN@BRISANET.COM.BR 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em cumprimento a legislação 
vigente, faz publicar o extrato resumido do Contrato referente ao Pregão Presencial n° 
1.1901/2017 - CMLN: 

OBJETO: Serviços de filmagens, gravação em DVD e divulgação através de site das 
sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE, durante o ano de 2017 conforme 
Anexo I do Edital, conforme contrato. 

CONTRATADO: JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 

ASSINA PELO CONTRTANTE: GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 

ASSINA PELA CONTRATADA: RAFAELA LOPES DA COSTA 

VALOR GLOBAL: R$ 7.900,00 (Sete Mil e Novecentos Reais), mensais, totalizando R$ 
86.900,00 (Oitenta e seis Mil e Novecentos Reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520 e 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Limoeiro do Norte — Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017 

JACY NUNÉS GONDIM 
Pregoeiro 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL CAMARALN©BRISANET.COM.BR 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do contrato decorrente do Pregão Presencial n° 1.1901/2017 - 
CMLN, cujo objeto é a Serviços de filmagens, gravação em DVD e divulgação através de 
site das sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE, durante o ano de 2017 
conforme Anexo I do Edital, conforme contrato, em nome de JOSE FLAVIO DA COSTA 
PUBLICIDADE ME, foi afixado no dia 03 de fevereiro de 2017, no flanelógrafo desta 
Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Limoeiro do Norte-Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

_ 
—CENEZIANO DE ÇO A MARTINS 

Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

ORDEM DE SERVIÇO 

N° da Ordem de Serviço 
3.0302/2017 - CMLN 

Modalidade da Licitação 
Pregão Presencial 

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 

N° da Licitação 
1.1901/2017 - CMLN 

Data do Contrato 
03 DE FEVEREIRO DE 2017 

Contratado 
JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME 
Endereço 
Rua Jose Agostinho Nogueira — n° 2958 — Centro — Limoeiro do Norte - Ce. 
N° do CNPJ: 
86.878.196/0001 -37 

N° do Telefone/Fax 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

Serviços de filmagens, gravação em DVD e divulgação através de site das sessões 
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — CE, no período de fevereiro a dezembro 
de 2017. 
Valor Mensal 
R$ 7.900,00 (Sete Mil e Novecentos 
Reais) 

Valor Global 
R$ 86.900,00 (Oitenta e seis Mil e 
Novecentos Reais) 

Validade da Proposta 
60(sessenta) dias 

Prazo de Execução 
até 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Limoeiro do Norte—CE, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 ri   (P,opstAçx. Cí Q ao, CcAt3._ 
EZIANO DE SOUS MARTINS 

Presidente da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte 
CONTRATANTE 

JOSE FLÁVIO DA COSTA 
PUBLICIDADE ME 

CONTRATADA 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

CONTRATO N° 4.0302/2017 - CMLN 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE, COM A 
EMPRESA ASP - AUTOMAÇÃO, 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFOMÁTICA LTDA, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede no à Rua Coronel Malveira n° 2266, Centro — Limoeiro do Norte, inscrito no CNPJ sob 
o n°01.836.913/0001-05, neste ato representado pelo Presidente GENEZIANO DE SOUSA 
MARTINS, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ASP - 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFOMÁTICA LTDA, com endereço na Rua 
Lauro Maia, N° 1120, Bairro Fátima, CEP 60.055-210, Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita 
no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04, representada por Antonio Hitalo Figueiredo Bezerra, 
CPF n° 600.222.893 - 48, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo como Edital de Pregão Presencial n° 1.1203/2017 - CMLN, Processo n° 1.1203/2017 
- CMLN, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de Janeiro de 2002, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1 .1 fr--)1u u de 1L-iljtayão, Ino• daliciade GI I 1...k./1 Ift/1111;C jG i 

8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei n° 8.666/93 e suas alteia(5e 
posteriores, rii=virimpntp nnmningarin roPir) Fxrnn. Sr. Presidente ria Câmara Municipal CIP 
imneirn rir, Ninrtrt 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Con5titu objeto da pmc.mt,. 6 a Contratação de serviços do licença do uso (arrendamento) do 

t ; s iiii-billiutiLudos de Contabilidade, Patrimônio, Aimoxarifado, Licitação, Portai da 
Transparência, no período de fevereiro a dezembro de 2017, mediante PREGÃO PRESENCIAL, 
onnf=r- Ano.xf, dr.  I' d it ="2! Pr. ri r r 0 1.10n11 17 - rrv1L

_ . .. . .. .. . _ 
instrumentn. 

;ee. ;;; ; -;11.11 ; et ; Sea• ••• = 

3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ 2.10U,OU (pois mu e cem reaisj mensais, 
•-• ,, ,, vv,VV ¡ V e.V emi -ea; -4 obedecido o 

M•, ; ,* ,  1144 - r.." 4 - PARY t8R11413 -41401 FAX 03813423-1006/ GA S 01813423-4078 

Nri U1.1556.?1511JUU I -US bLY5U-UUU 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

constante no Preâmbulo do Edital de Pregão; 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
4.1 O objeto desse pregão deverá ser fornecido na sede da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte - CE. 

4.2 Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte, com domicílio à Rua Coronel Malveira n° 2266, Centro — Limoeiro do 
Norte, inscrita no CNPJ sob o n° 01.836.913/0001-05. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
5.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência até 31 de dezembro de 2017 a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei rí 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
6.1 O objeto da licitação será recebido pelo liquidante, mediante a apresentação dos 
respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
1501.01.031.00012.097; elemento de despesas — 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega do objeto 
contratual, mediante apresentação da fatura, firmado pelo encarregado de recebê-las, na 
forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e 
RECIBOS) 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 

9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-30061 GAB (88)3423-4078 
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

defesa: 

I — advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 

c) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

d) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.9 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos I, II e III do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 

9.10 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

9.11 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas 
Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 
9.12 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.13 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

9.14 As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
11.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
11.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
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Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Limoeiro do Norte-Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

5 V I ibt 4C4D(k,„,, - 
ENEZIANO DE SOUSA MARTINS odeffl-  : ANTONIO HITALO FIGUEIRE EZERRA 

Presidente ASP-AUTOMAÇÃO, SERV E PRODT DE INFOM LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADO 

Testemunhas: 

1. 
Nome: 
CP F: 

vt>  
,; .1. 44/. )-d-

2. /tu 
Nome: 
CPF: 2-J703-n-

A3P•AUTOMAÇoilkf00091103 E 
PRODUTOS DE MUDA 

17.,288,26810001-04

• ' -"AltiREDO BEZERRA 
,r1+. . i22893-4 
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ANEXO 1 
CONTRATO N°3.3012/2017 - CMLN 

EMPRESA: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFOMÁTICA LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃOC DOS 
SERVIÇOS 

UND QUANT VR MENSAL 
R$ 

VR. TOTAL 
R$ 

01 

Contratação de serviços de licença 
de uso (arrendamento) de 
sistemas informatizados de 
Contabilidade, Patrimônio, 
Almoxarifado, Licitação, Portal da 
Transparência, no período de 
fevereiro a dezembro de 2017 

MÊS 11 2.100,00 23.100,00 

Rua Cel. Malveira 2266 — Centro - PABX (88)3423-4140/ FAX (88)3423-3006/ GAB (88)3423-4078 
CNPJ 01.836.913/0001-05 -CEP: 62930-000 

E-MAIL: CAMARALN BRISANET.COM.BR 



Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em cumprimento a legislação 
vigente, faz publicar o extrato resumido do Contrato referente ao Pregão Presencial n° 
1.1901/2017 - CMLN: 

OBJETO: Contratação de serviços de licença de uso (arrendamento) de sistemas informatizados de 
Contabilidade, Patrimônio, Almoxarifado, Licitação, Portal da Transparência, Folha de Pagamento, E-
sic (Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão) e Ouvidoria, durante o ano de 2017. 

CONTRATADO: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFOMÁTICA LTDA 

ASSINA PELO CONTRTANTE: GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 

ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO HITALO FIGUEIREDO BEZERRA 

VALOR GLOBAL: R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem reais), sendo R$ 2.100,00 (Dois mil 
e cem reais) mensais. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520 e 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Limoeiro do Norte — Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017 

JACY NUNES GONDIM 
Pregoeiro 
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Estaclo do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do contrato decorrente do Pregão Presencial n° 1.1901/2017 - 
CMLN, cujo objeto é a Contratação de serviços de licença de uso (arrendamento) de sistemas 
informatizados de Contabilidade, Patrimônio, Almoxarifado, Licitação, Portal da Transparência, 
durante o ano de 2017 em nome de ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFOMÁTICA LTDA, foi afixado no dia 03 de fevereiro de 2017, no flanelógrafo desta 
Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Limoeiro do Norte-Ce, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

7p- y_ 
GENEZIANO DE SOUSA MARTINS 

Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Noite 

ORDEM DE SERVIÇO 

N° da Ordem de Serviço 
4.0302/2017 - CMLN 

Modalidade da Licitação 
Pregão Presencial 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 

N° da Licitação 
1.1901/2017 - CMLN 

Data do Contrato 
03 DE FEVEREIRO DE 2017 

Contratado 
ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFOMÁTICA LTDA 
Endereço 
Rua Lauro Maia — n° 1120 — Fátima — Fortaleza - CE. 
N° do CNPJ. 
02.288.268/0001-04 

N° do Telefone/Fax 
(85) 3878 - 2999 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

Contratação de serviços de licença de uso (arrendamento) de sistemas informatizados de 
Contabilidade, Patrimônio, Almoxarifado, Licitação, Portal da Transparência, no período de 
fevereiro a dezembro de 2017. 
Valor Mensal 
R$ 2.100,00 (Dois mil e cem e cem reais) 

Valor Global 
R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem 
reais) 

Validade da Proposta 
60(sessenta) dias 

Prazo de Execução 
até 31 de dezembro de 2017. 

Limoeiro do Norte—CE, 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

/ y 

EZIAN O DE SOUSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de 

Limoeiro do Norte 
CONTRATANTE 

ASP - AUTOMAÇÃO, SER IÇ S E 
PRODUTOS DE INFOMÁTICA LTDA 

CONTRATADA ASP. AUTOMAÇA0 SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE RIFORMATWA LTDA 

CNPJ: 02.288268i000144 
MTONIO HITALO RGUEINEDO BUEM 

CPF: 600222.893-48 
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TINTAS HIDRACOR S.A. CNPJ n" 04.706.416/0001-80 - NIRE 23 3 0002103 7 
.
\

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2016- Data, horário e loca1:,e9/04(. 
2016, 09:00 hs, na sede social da empresa. Deliberações: foram tomadas as seguintes deliberações: (a) - Eleição dos seguintes memb 
compor a Diretoria, com mandato até 30/04/2017: Diretor Presidente: Roberto Proença de Macêdo; Paulo Márcio Janousek 

—rtitar.0 
- icor 

Superintendente; Diretores: Amanho Proença de Macêdo e Margarida Claudia Proença de Macèdo. CERTIDÃO: JUCEC - Certifico o registro em 
04/05/2016, sob o n° 20160528259, protocolo: 16/052825-9. Haroldo Fernandes Moreira - Secretário-Geral. 
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2016 - Data, horário e local: 15/06/ 
2016, 09:00 horas, na sede social da empresa. Deliberações: Eleito para ocupar o cargo de Diretor estatutário da Companhia, o Sr. Rodrigo Fonseca 
de Andrade, cuja posse se dará nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse, lavrado no Livro de atas das reuniões da diretoria e 
complementará o mandato como os dos demais Diretores, ou seja, até 30/04/2017. CERTIDÃO: JUCEC - Certifico o registro em 27/06/2016, sob 
o n° 20162185260, protocolo: 16/218526-0. Lenira Cardoso de A Seraine - Secretário-Geral. 
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2016 - Data, horário e local: 01/ 
08/2016, 09:00 horas, na sede social da empresa. Deliberações: Eleito para ocupar o cargo de Diretor estatutário da Companhia, o Sr. Wilson 
Carlos de Souza. cuja posse se dará nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse, lavrado no Livro de atas das reuniões da diretoria e 
complementará o mandato como os dos demais Diretores, ou seja, até 30/04/2017. Certifico o registro em 01/09/2016, sob o n° 20162595247, 
protocolo: 16/259524-7. Lenira Cardoso de A Seraine - Secretário-Geral 
EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 23 DE NOVEMBRO DE 2016 
- Data, Horário c Local: 23/11/2016, 09:00 horas, na sede social da empresa.. Deliberações: (a) - AGO: foram tomadas as seguintes deliberações: 
(i) - Aprovação integral das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2015, bem como do Relatório da 
Diretoria e demais documentos que se acham arquivados em sua sede social; (ii) - No que respeita ao resultado do exercício, no montante de (R$ 
20.954.314,70) (Prejuízo) foi deliberado como segue: R$ 254.349,87 para a Realização de Custo atribuído; R$ 939.201,06 - absorção parcial do 
valor do prejuízo do exercício de 2015 contra valor do saldo de reserva legal - posição de dezembro de 2015; R$ 765.578,03 - absorção parcial 
do valor do prejuízo do exercício de 2015 contra valor do saldo reserva incentivo fiscal federal - redução IR/SUDENE, posição em dezembro de 
2015; R$ 18.327.725,18 - absorção parcial do valor do prejuízo do exercício de 2015 contra valor do saldo de reserva incentivo fiscal estadual 
- FDI/PROVIN, posição em dezembro de 2015; e (R$ 667.460,56) sendo este o resultado final do exercício (Prejuízo). (b) - AGE: Eleito para 
ocupar o cargo de Diretor estatutário da Companhia, o Sr. Alelcsandro da Silva Oliveira, cuja posse se dará em 02/01/2017, mediante assinatura do, 
Termo de Posse, lavrado no Livro de atas das reuniões da diretoria e complementará o mandato como os dos demais Diretores, ou seja, até 30/04t 
2017. Certifico o registro em 23/12/2016, sob o n° 20162958803, protocolo: 16/295880-3. Lenira Cardoso de A Seraine - Secretário-Geral. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Extrato de Ata de Registro de Preços. O Município de Cedro/CE torna público o 
Extrato da Ata de Registro de Preços N°. 0602.01/2017-03 decorrente do Pregão Presencial n.° 0112.01/2016-03, cujo objeto é a Formação de Ata 
de Registro de Preços para Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de publicações de matérias veiculadas em jornais oficiais e de 
grande circulação, de interesse das secretarias e órgãos administrativos do município de Cedro — CE. Registrantes: Secretaria Municipal De Educação, 
Secretaria Municipal De Administração, Secretaria Municipal De Agricultura, Secretaria Municipal De Saúde, Secretaria Municipal De Infraestrutura, 
Secretaria Municipal De Cultura, Secretaria Municipal De Meio Ambiente E Recursos Hídricos, Secretaria Municipal De Esporte, Secretaria 
Municipal De Turismo, Gabinete Do Prefeito, Secretaria Municipal De Finanças E Secretaria Municipal Do Trabalho E Assistência Social. 
Registrada: Hedelita Nogueira Vieira (Objetiva Publicações Legais), pessoa jurídica de direito privado sediada na Rua Bárbara de Alencar, n° 1238, 
Bairro Aldeota, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07.779.242/0001-74, este ato representada por seu procuardor, o Sr.Francisco Valdi 
Soares Junior, Brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n° 012.592.173-02, residente e domiciliada à Rua Olímpio Leite, No. 190, Casa 14, Bairro 
Cambeba, Fortaleza/CE. Dos Preços Registrados: Lote Único. Relação por: Item - Especificação - Unid - Quant. - Valor Unit. Valor Total. 
I. - Jornal de Grande Circulação Estadual — 1° Caderno (Jornal O Povo ou Jornal Diário do Nordeste). - CM/COL - 3.600 - 46,00 - 165.600,00; 2. 
Diário Oficial do Estado do Ceará — DOE/CE. - CM/COL - 2.400 - 128,00 - 307.200,00; 3. - Diário Oficial da União. - CM/COL - 2.400 - 108,00 
- 259.200,00. Da Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. Data da Assinatura: 06 de fevereiro de 
2017. Ordenadores de Despesas, Luciana Vieira Marques Viana - Secretária do Trabalho e Assistência Social, Francisca Esmeraldina Bezerra — 
Secretária de Educação, Sayonara Moura de Oliveira Cidade — Secretária de Saúde, Manoel Bezerra Filho — Secretário de Agricultura e Ordenador de 
Despesas das Secretarias que compõem o Fundo Geral e Antônio José Pitombeira de Almeida — Secretário de Infraestrutura e Secretário Interino de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Cedro/CE, 07 de fevereiro de 2017. Francisco Antônio Viana Correia Costa - Presidente da CPL. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° PP.2017.01.31.001. A pregoeira torna 
público e comunica aos interessados, que fará realizar a licitação abaixo especificada: Processo N": PP.2017.01.31.00I. Modalidade: Pregão 
Presencial N" PP.2017.01.31.001. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: contratação de empresa para fornecimento de uma solução de software 
integrado de gestão pública destinada ao controle gerencial online da arrecadação municipal em plataforma 100% web, com uso de banco de dados 
livre, hospedada em servidor web linux, com serviços de manutenção evolutiva e suporte operacional e armazenamento em datacenter sob a 
responsabilidade da empresa contratada, de interesse da Secretaria da Gestão Administrativa de Camocim (CE), conforme especificações contidas 
no Anexo 1 do Edital. Data de Abertura/Hora: Dia 21 de Fevereiro de 2017, às 09:00 horas. Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada na Praça Severiano Morei, s/n - Centro - Camocim/CE. Informações: Os interessados poderão obter na Comissão de Licitação, situada 

na sede da Prefeitura Municipal de Camocim, localizada na Praça Severiano Morei, s/n - Centro - Camocim/CE, informações detalhadas, cópia do 

edital e os formulários necessários à apresentação das propostas, durante o período das 8:00 as 12:00 horas, de segunda a sexta-feira. Camocim/ 

CE, 07 de Fevereiro de 2017. Fca Maurineide Carvalho de Araújo - Pregoeira do Município de Camocim. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Instituto Previdência dos Servidores do Município de Icapui - ICAPREV - Aviso de Licitação - Tomada de Preço N" 

01.01.31.2017. Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Icapuí - ICAPREV, através da Comissão Permanente de Licitação, 

instituída pela Portaria n° 001/2017 de 03/01/2017 e designada pela Autoridade Competente, e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, Lei Complementar n" 123 de 14/12/2006, torna público que fará realizar a Tomada de Preço n" 01.01.31.2017, 

objetivando a contratação dos serviços de assessoria contábil destinado atender às exigências da lei complementar tr 101/2000, junto ao Instituto 

de Previdência dos Servidores do Município de Icapuí - ICAPREV, conforme especificações detalhadas do Anexo I, do edital, sob o tipo menor preço 

global. O recebimento dos envelopes e inicio da sessão pública para abertura das propostas se dará no dia 23/02/2017 às 09 horas. O Edital encontra-

se à disposição dos interessados no ICAPREV à Rua dos Porfirios, s/n, Centro — Icapui — Ceará, das 8h00min às 131100min, devendo os interessados 

trazer 01 (uni) CD ou um pcn drive para que o Edital seja fornecido. Icapui-CE, 06 de janeiro de 2017. Antonielle Lima Braga - Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação. 

*** *** *** 

Estado do Ceará — Câmara Municipal de Limoeiro do Norte — Publicação do Extrato do Contrato do Pregão Presencial N° 1.1901/ 

2017 - CMLN. Contratante: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. Objeto: Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto à 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo 1 do Edital,no período de fevereiro a dezembro de 2017; Contratadas: para o item 

01: Alexsandra Gonçalves Mendes de Oliveira, totalizando R$ 25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais); para o item 02: José Flávio da Costa 

Publicidade ME. totalizando R$ 93.500.00 (noventa e três mil e quinhentos reais); para o item 03: José Flávio da Costa Publicidade ME, totalizando 

86.900,00 (oitenta e seis mil c novecentos reais) para o item 04: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, totalizando R$ 

23.100,00 (vinte e três mil e cem reais); Data da Assinatura: 03 de Fevereiro de 2017; Prazo de Execução: até 31 de Dezembro de 2017; Dotação 

Orçamentária: 1501.01.031.00012.097; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 e 3.3.90.36.00; Assina pela Contratante: Geneziano de Sousa Martins; 

Assina Pelas Contratadas: Alexandra Gonçalves Mendes de Oliveira; Rafada Lopes da Costa; Antônio Hitalo Figueiredo Bezerra. Jacy Nunes 

Gondim — Pregoeiro. Limoeiro do Norte — Ce, 03 de fevereiro de 2017. 
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O ESTADO e Fortaleza, Ceará, Brasil at Quarta-feira, 8 de fevereiro de 2017 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Massapé - Aviso de Adiamento de Licitação. A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Massapé, localizada na Rua Major José Paulino, 191, Centro, 
comunica aos interessados que o Pregão Presencial N° PP.2017.01.25.01.FME, cujo objeto é a 
Prestação de serviços de Transporte Escolar da rede de ensino publico do Municipio de Massapé, 
com abertura mamada para o dia 07 de fevereiro de 2017. ás 09:00h, fica Adiada para o dia 20 de 
Fevereiro de 2017 às 9:00h. motivada por alterações no Edital. Os interessados poderão obter 
mais informações no endereço acima citado no horário de expediente. Massapé-CE, 07 de 
fevereiro de 2017. Maria Denise Soares Azevedo -Pregoeira. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Publicação do Extrato do 
Contrato do Pregão Presencial N° 1.190112017- CMLN. Contratante: Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte. Objeto: Contratação de prestação de serviços para ser realizados junto á 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, conforme Anexo I do Edital.no periodo de 
fevereiro a dezembro de 2017; Contratadas: para o item 01: Alessandra Gonçalves Mendes de 
Oliveira, totalizando R$ 26300.00 (vinte e cinco mil e trezentos reais); para o item 02: José 
Flávio da Costa Publicidade ME, totalizando R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos 
reais); para o Rem 03: José Flávio da Costa Publicidade ME. totalizando 86.900,00 (oitenta e 
seis mil e novecentos reais) para o item 04: ASP - Automação, Serviços e Produtos de 
Informática LTDA. totalizando R$ 23.100.00 (vinte e três mil caem reais); Data daAssinatura: 03 
de Fevereiro de 2017; Prazo de Execução: até 31 de Dezembro de 2017; Optação 
Orçamentária: 1501.01.031.00012.097; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 e 3.3.90.35.00; 
Assina pela Contratante: Geneziano de Sousa Martins; Assina Pelas Contratadas: Alexandra 
Gonçalves Mendes de Oliveira; Rafaela Lopes da Costa; Antônio Hiato Figueiredo Bezerra. 
Jacy Nunca Gondim - Pregoeiro. Limoeiro do Norte -Ce, 03 de fevereiro de 2017. 

Estado do Ceará - Camara Municipal de Limoeiro do Norte - Publicação do Extrato do 
Contrato do Pregão Presencial N° 2.1901/2017 - CMLN. Contratante: Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte: Contratada: Bezerra e Filho Lida Objeto: Aquisição de combustiveis, tipo 
gasolina, destinados aos veiculos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce; Valor do 
Serviço: RS 60.750.00 (Sessenta mil, Setecentos e Cinquenta reais); Data da Assinatura: 06 de 
Fevereiro de 2017; Prazo de Execução: até 31 de Dezembro de 2017; Dotação Orçamentária: 
1501.01.031.00012.097; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00; Assina pela Contratante: 
Geneziano de Sousa Martins; Assina pela Contratada: Antonio Glauber Eduardo Bezerra. Jacy 
Nunes Gondini- Pregoeiro. Limoeiro do Norte - Ce, 06 de Fevereiro de 2017. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jati • Pregão Presencial n° 2017.02.06.01. 
Objeto: Contrafação de serviços de reparação e manutenção de computadores, redes e 
equipamentos periféricos junto á Secretaria Municipal de Administração e Fundos Municipais. 
Data e hora: 20 de Fevereiro de 2017 as 09:30 horas. Editais Rua Carmelita Guimarães 02 
Centro- Jati ICE). no horario de 08:00 às 11:00. Maiores informações pelo fone (88)3575-1188. 
José Lima da Silva - Pregoeiro. Jati - CE, 07 de Fevereiro de 2017. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Acoplara • Aviso de Licitação - Tomada de 
Preços N° 2017.02.06.01. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Acopiara Ceara toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 24 de 
Fevereiro de 2017, as 08h: 30min (oito horas e trinta minutos), estará realizando licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, critério de julgamento Menor Preço Global, tombado sob o N' 
2017.02.06.01, com fins ao contratação de empresa para prestar serviços de assessoria na 
elaboração de projetos para captação de recursos e elaboração de prestação de contas de 
convénios e programas firmados com os governos Estadual e Federal, de interesse das 
Secretarias Municipais de Acopiara/CE, tudo conforme especificações e condições contidas no 
Projeto Básico/Termo de Referência em Anexo ao Editai, o qual encontra-se na integra na Sede 
da Comissão, situada a Av. Paulino n° 362, Centro - Acopiara - Ceará. Maiores 
informações no endereço citado ou pelo Fone: OXX(88) 3565-1999, no horário de 08:00h às 
12:00h, ou através do site www.tcm.ceoov.br. À Comissão. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Massapé - Aviso de Licitação. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Massapé, locabzada na Rua Major Jose Paulino, 191, Centro, comunica aos interessados 
que no dia 21 de fevereiro de 2017, ás 08:30 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão 
Presencial N° PP2017.08.08.01.FMS, cujo objeto é Aquisição de materiais de expediente e limpeza 
destinados a Secretaria de Saúde de Massapé. O Edital completo poderá ser adquirido no endereço 
acima, a partir da data desta publicação, no horário de alendimento ao público, de 08:00 ás 12:00 horas. 
Massapé-CE, 08 de fevereiro de 2017. Maria Denise Soares Azevedo, Pregoeira 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Massapé. A Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Massapé. localizada na Rua Major José Pautino, 191 - Centro, comunica aos 
interessados que no dia 23 de fevereiro de 2017, às 08:30 horas, abrira licitação na modalidade 
Tomada de Preços n° TP.2017.02.08.02.FME, cujo objeto à a Prestação de Serviços de 
Assessoria Juridica Trabalhista para ações ajuizadas perante o Tribunal Regional do Trabalho 
da 7' Região, Tribunal de Justiça do Estado do Ceara, STJ, TST e Supremo Tribunal Federal 
junto a Secretaria de Educação do Municipio de Massapé-CE. O edital poderá ser retirado na 
Comissão de Licitação, no endereço acima. no horário de expediente ao público. Massapé-Ce, 
08 de fevereiro de 2017. Maria Denise Soares Azevedo -Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Massapé. A Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Massapé, localizada na Rua Major José Paulino, 191 - Centro, comunica aos 
interessados que no dia 23 de fevereiro de 2017, às 14:60 horas, abrirá licitação na modalidade 
Tomada de Preços n° TP.2017.02.08.04.ADPA, cujo objeto é a Prestação de serviços de 
consultoria técnica, especializada em Controle Interno com locação, suporte e manutenção de 
Sistemas de Almoxarifado, Patrimônio, Combustiveis, Peças e Serviços e Doações junto, as 
Unidades Administrativas do Município de Massapê-CE. O edital poderá ser retirado na 
Comissão de Licitação, no endereço acima. no horário de expediente ao público. Massapé-Ce, 
08 de fevereiro de 2017. Maria Denise Soares Azevedo. Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Massapé. A Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Massapé, localizada na Rua Major Jose Pautino, 191 - Centro, comunica aos 
interessados que no dia 23 de fevereiro de 2017, às 11:00 horas, abrira licitação na modalidade 
Tomada de Preços n° TP.2017.02.08.03.A0M, cujo objeto é a Prestação de Serviços Técnicos 
especializados de assessoria em procedimentos Administrativos e Financeiros, junto as Unidades 
Admnistrativas do Municipio de Massapé-CE. O edital poderá ser retirado na Comissão de 
Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público. Massapê-C e, 08 de fevereiro 
de 2017. Maria Denise Soares Azevedo -Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaruana • Secretaria de Administração, Planejamento e 
Finanças -Aviso de Licitação - Pregão Presencial N" 005/2017-PP. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de apoio administrativo á Comissão Permanente de 
Licitação e Equipe de Pregão dos órgãos da Prefeitura de Jaguaruana. Estado do Ceará. Local do 
Edital: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada á Praça Adolfo Francisco da Rocha. 
404, Centro, Jaguarurana-CE. CEP 62,823-000. Abertura das Propostas: 20 de fevereiro de 2017, 
as 11:00 AM, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. Informações: (88)3418-1288. 

Estado do Ceará • Prefeitura de Jaguaruana 'Fundo de Previdência Social do Municlp10 
de Jaguaruana - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N' 004/2017-PP. Objeto: 
Contrafação de empresa especializada para prestar serviços de apoio administrativo ao Fundo 
de Previdência Social do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará. Loca! do Edital: Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, 
Jaguarurana-CE, CEP 62.823-000. Abertura das Propostas: 20 de fevereiro de 2017, às 08:00 
AM, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. Informações: (88)3418-1288. 

Eltalbalri encime a 

moam oe entrada e o rik- v. 
O preço só será anunciado 
em meados de março. 
Desenvolvimento meticuloso 
feito no Brasil atenderá à 
procura crescente de veículos 
com esse porte e visual. 

Encerradas as 
tratativas entre a chinesa 
Chery e o Grupo Caoa para 
que a empresa brasileira 
assumisse a comercialização 
total ou parcial dos 
produtos da marca oriental. 
Conversas até avançaram, 
sem chegar a bom termo. 
Caoa, além de produzir 
veículos Hyundai, importa 
estes modelos sul-coreanos 
e os japoneses da Subaru. 
Situação ruim do mercado 
foi uma das razões. 

Alemanha é o primeiro 
país a-regulamentar a 
circulação de carros 
autônomos, abrindo espaço 
para circulação em vias 
públicas. O motorista 
continuará responsável 

Por sua vez, o Ministério 
dos Transportes dos EUA 
decidiu que, a partir de 10 
de setembro de 2019, todos 
os novos veículos elétricos 
ou híbridos de até 5 t de 
peso bruto total (inclui 
picapes e furgões) terão de 
emitir sons audíveis para 
alertar pedestres sobre a sua 
aproximação. A exigência 
será para velocidades de até 
30 km/h, tanto em marcha à 
frente quanto à ré. 

Mais um aplicativo para 
telefones aproxima, sem 
intermediários,-quem quer 
vender e comprar veículos 
seminovos e usados. 
Segundo a Car4Sale 
"ofertas dos compradores 
são progressivas, a partir de 
preço inicial definido pelo 
algoritmo do aplicativo 
com base no cruzamento 
de informações de carros 
do mesmo modelo 
vendidos na própria 
plataforma e em sites". 

Mais informações de Fernando Calmon: 
e-mail: fernando@calmon.jor.br 

wwvv.facebook.com/fernando.ca1mon2 
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